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II

(Actos preparatórios)

COMITÉ ECONÓMICO E SOCIAL

Parecer do Comité Económico e Social sobre o «Estatuto da sociedade europeia»

(98/C 129/01)

Em 8 de Julho de 1997, o Comité Económico e Social decidiu, nos termos do n4 2 do
artigo 234 do Regimento, elaborar um parecer sobre o «Estatuto da sociedade europeia».

Foi encarregada da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Indústria, Comércio,
Artesanato e Serviços, que emitiu parecer em 5 de Novembro de 1997 (relator: B. Boussat;
co-relator: K. Schmitz).

Na 3501 reunião plenária (sessão de 11 de Dezembro de 1997), o Comité Económico e Social
adoptou por maioria, com 116 votos a favor, 3 contra e 11 abstenções o seguinte parecer.

1. Antecedentes 2.3.1. Importa examinar mais detidamente determi-
nadas disposições do regulamento, nomeadamente as
atinentes à competência dos órgãos de decisão da1.1. O projecto de estatuto da sociedade europeia
sociedade europeia.tem vindo a ser objecto de sucessivas propostas desde

há mais de duas décadas. O estatuto deveria facilitar a
2.3.2. É o caso das operações que requerem autori-cooperação entre as empresas dos Estados-Membros na
zação do órgão de fiscalização ou deliberação do órgãoperspectiva do desenvolvimento do mercado da União
de administração [(artigo 724 da proposta de 16 de MaioEuropeia. Deve, pois, ser atractivo para o mundo
de 1991(1)]. O elenco de tais operações terá influênciaeconómico, sem deixar de ter em conta diferenças
sobre o nı́vel de participação dos trabalhadores nasignificativas que possam existir entre os Estados-
sociedade europeia.-Membros.

2.4. No domı́nio fiscal, há que precisar determinadas
2. Estrutura dos instrumentos disposições, nomeadamente as relativas à dupla tribu-

tação e à consolidação fiscal. De qualquer modo, o
2.1. O projecto de estatuto da sociedade anónima Comité emitirá parecer complementar sobre o estatuto
europeia articula-se em torno de um regulamento e de (regulamento e directiva) na sua globalidade. Exami-
uma directiva. nará, pois, além do mais, as questões da concorrência.

2.2. São, assim, contempladas três dimensões: o 2.5. Em suma:
estatuto em relação ao direito das sociedades, às disposi-
ções fiscais e à participação dos trabalhadores. 2.5.1. As disposições actualmente previstas ou a

precisar no regulamento conferem um carácter de
2.3. Os dois instrumentos em questão constituem
uma unidade, sendo bem clara a relação essencial entre
eles. (1) JO C 176 de 8.7.1991, p. 40.
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incerteza a certas disposições previstas no outro instru- participação dos trabalhadores seja definido mediante
negociação. O Comité considera ainda que se deverámento (a directiva). Assim, o texto da proposta de

compromisso da presidência luxemburguesa relativo à prever uma «disposição de referência» para a eventuali-
dade de malogro das negociações. Subsiste, contudo, oproposta de directiva, inspirado no relatório Davignon,

apenas pode ser examinado com algumas reservas problema de ser muito difı́cil ter suficientemente em
conta as diversas práticas existentes na maioria dosdecorrentes das incertezas que subsistem no projecto de

regulamento. paı́ses da União Europeia.

2.6. Em linhas mais gerais, a dimensão social do
3.7. Comefeito, aexistênciadedisposiçõesde referên-estatuto da sociedade europeia não pode ser dissociada
cia demasiado rigorosas poderia dissuadir as empresasda dimensão económica e jurı́dica enunciada no regula-
de muitos paı́ses, em que não existe um sistema demento. Tal seria contrário ao espı́rito do Tratado no
participação, de optarem pelo estatuto de sociedadeque se refere à coesão económica e social.
europeia, o que teria como consequência que tais
empresas não beneficiariam das disposições jurı́dicas e

2.7. Tendo em conta estas reservas, o CES passa a fiscais correspondentes, ao mesmo tempo que ficaria
examinar a proposta de compromisso luxemburguesa. afastada a eventual possibilidade de os trabalhadores

obterem, mediante negociação, a evolução das relações
sociais relativamente à sua implicação nas escolhas
estratégicas das empresas. As empresas ficariam numa3. Observações na generalidade
situação de desigualdade de tratamento face a empresas
de paı́ses em que os sistemas de participação são a

3.1. A proposta de compromisso da presidência expressão consagrada da cultura local.
luxemburguesa tem o mérito de constituir uma base
para que odebate sobre a participação dos trabalhadores
no estatuto da sociedade europeia possa sair do impasse.

3.8. O CES acolhe favoravelmente o facto de o
projecto da presidência fazer referência à Directiva

3.2. Assim, a posição do grupo Davignon e da 94/45/CE.
presidência luxemburguesa, segundo a qual a consti-
tuição de uma sociedade europeia apenas deveria ser

3.8.1. O Comité chama todavia a atenção para oautorizada por razões transfronteiriças, é um elemento
facto de a aludida directiva focar apenas as questões depositivo. A criação de uma sociedade europeia mediante
informação e consulta dos trabalhadores, ao passo quetransformação deve ser excluı́da. Uma sociedade euro-
o compromisso relativo à sociedade europeia abrange apeia resultante da fusão de empresas poderia eximir-se
informação, a consulta e a participação. Acresce que aàs obrigações atinentes à participação.
directiva relativa aos Conselhos de Empresa Europeus
diz respeito às empresas com um quadro de pessoal não

3.3. O objectivo não é transferir um determinado inferior a 1 000 trabalhadores. Ora, o compromisso
modelo, vigente apenas num ou em alguns Estados- relativo à sociedade europeia diz respeito a todas as
-Membros, para todos os outros. Todavia, importa empresas, independentemente da sua dimensão.
evitar que a participação dos trabalhadores possa ser
contornada, emcasode fusão, por viade um instrumento
jurı́dico europeu. Os trabalhadores de um Estado- 3.8.2. É controverso o facto de a proposta de compro-
-Membro que beneficiam de um regime de participação misso da presidência contemplar tanto a participação
não devem perder direitos nacionais apenas pelo facto como a informação e consulta. O Comité pronuncia-se
de, a nı́vel europeu, não terem sido conferidos aos a favor da separação clara entre estes dois domı́nios.
trabalhadores direitos de participação mais alargados Assim, seria de estudar a possibilidade de tratar separa-
do que a mera informação e consulta (1). damente, nas «disposições de referência», o problema

da informação e consulta do Comité de Empresa
Europeu da sociedade anónima europeia.3.4. O princı́pio de uma abordagem consensual que

privilegie a negociação épositivo, desde que a autonomia
dos parceiros sociais seja respeitada.

3.9. Importa, pois, aprofundar o problema das PME.
Tendo em conta as especificidades e as dimensões das

3.5. Importa, comefeito, que haja acordos livremente PME, os procedimentos deverão ser particularmente
celebrados sobre soluções adaptadas às necessidades da simplificados. Deve-se, além disso, examinar a questão
empresa e dos seus empregados no quadro da sua cultura da aplicação do estatuto a outras formas de «empresas
socioeconómica.Um processo de harmonização positiva europeias (associações, cooperativas, mutualidades). O
é, efectivamente, incompatı́vel com práticas nacionais parecer do Comité 698/96(2) propugnava uma decisão
muitodiversasdevidasaosdiferentessistemasdecisórios. distinta para este tipo de empresas, cujo exame deverá

ser realizado conjuntamente com o relativo à sociedade
europeia.»3.6. O Comité congratula-se, pois, com a proposta

do grupo Davignon, que prevê que o processo de

(2) JO C 212 de 22.7.1996. p. 40.(1) JO C 212 de 22.7.1996, p. 36.
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4. A negociação 5. Disposições de referência

5.1. A proposta de compromisso da presidência4.1. Tendo em conta o que precede, coloca-se a
luxemburguesa prevê, em caso de malogro das nego-questão dasmodalidades de negociação.Há que reforçar
ciações, a aplicação de disposições de referência queo princı́pio da negociação.
prevêem a instauração de um regime de participação na
empresa.

4.2. As propostas da presidência luxemburguesa
quanto às modalidades de negociação são insuficientes.

5.2. Levantam-se, no CES, algumas interrogaçõesO Comité receia que a regulamentação proposta pela
quanto ao conteúdo destas disposições de referência,presidência luxemburguesa em relação ao processo de
verificando-se a existência de duas correntes que podemnegociaçãonão seja suficienteparapropiciarverdadeiras
resumir-se como segue:negociações. Há, efectivamente, o risco de que uma das

partes não procure encontrar uma solução e preveja,
desde o inı́cio, o recurso à «disposição de referência». — a corrente dos que, oriundos de paı́ses em que a

regra é a participação ou sistemas que dela se
aproximam (modelo dualista de decisão nas empre-
sas; modelo do conselho («Board») escandinavo com4.2.1. A referência à directiva relativa aos Conselhos
representação legal dos trabalhadores), consideramde Empresa Europeus, que, tanto no que diz respeito ao
que o projecto de opção pela SAE não pode darcalendário como no que concerne ao processo de
ocasião a que a empresa se subtraia a esta regra,negociação, pode comprometer o bom andamento das
pronunciando-se, portanto, a favor das disposiçõesnegociações, é excessiva.
de referência previstas na proposta de compromisso.
Alguns são mesmo favoráveis a um regime de
participação reforçada relativamente ao proposto.

4.3. Num contexto social particularmente complexo
em alguns paı́ses, importa prever outras abordagens que

— a corrente dos que, oriundos de paı́ses em que amelhor tenham em conta as práticas sociais nacionais.
participação dos trabalhadores se baseia, em grausIsto é válido tanto para as empresas com forte tradição
diversos, na informação e consulta (modeloparticipativa como para os paı́ses sem tradição neste
«monista» de decisão nas empresas em questão),campo. A este propósito, o Comité sublinha que as
consideram que o projecto de SAE deve, tantoformas de participação não se devem limitar à represen-
quanto possı́vel, respeitar o pluralismo das práticastação no conselho fiscal ou no conselho de adminis-
sociais nacionais.tração.

5.3. O Comité considera que se pode levar melhor4.4. Com vista ao reforço do processo de negociação, em consideração ambas as perspectivas, se, mediante ao Comité propõe que: introdução das garantias suplementares acima referidas
(ponto 4.4), se evitar dentro do possı́vel aplicar com
demasiada rapidez as disposições de referência.

4.4.1. de acordo com as práticas nacionais, para
além dos representantes dos trabalhadores da empresa,
tenham direito de negociar pelos trabalhadores os
sindicatos das empresas e as confederações sindicais
europeias competentes. No quadro da transposição da 6. Conclusão
directiva, asdisposições nacionais fixam,para respectivo
território e no respeito da autonomia dos parceiros
sociais, o processo de nomeação dos membros desta

6.1. A participação é um assunto delicado. Por isso,instância de negociação.
convém evitar por todos os meios impor soluções
às partes envolvidas. O Comité Económico e Social
considera que, graças às suas propostas constantes deste

4.4.2. emcasodeameaçademalogrodas negociações, parecer, se pode dar maior ênfase nas propostas da
seja accionado um processo de mediação. A mediação presidência luxemburguesa à busca de soluções por via
teria como objectivo propor uma solução inspirada, de negociações.
tanto quanto possı́vel, na prática dos regulamentos
aplicáveis nas empresas em questão. A vantagem de tal
fórmula deve-se à sua flexibilidade e ao facto de, em
casos especı́ficos, permitir uma solução mais apropriada 6.2. O processo de informação e consulta assenta

numa óptica de comunicação. O processo de partici-do que a resultante da aplicação automática da dispo-
sição de referência. O processo de mediação em nada pação é mais delicado. Implica, com efeito, a adesão de

todas as partes e não pode ser decretado. Há, pois, quecompromete a autonomia das partes envolvidas na
negociação. O mediador seria escolhido pelos parceiros reexaminar, emparticular, a forma como são concebidas

as disposições de negociação e de referência do anexo.da empresa em causa.
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6.3. No entanto, o CES parte do princı́pio que do «Estatuto da sociedade europeia» pode ser uma
ocasião para, através da negociação, alcançar novasestas duas correntes (dualista e monista) não são, por

definição, imutáveis. Considera que o estabelecimento sinergias.

Bruxelas, 11 de Dezembro de 1997.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

ANEXO

ao parecer do Comité Económico e Social

A seguinte proposta de alteração, que recolheu pelo menos um quarto dos votos, foi rejeitada durante o
debate.

Ponto 5.2

Dar ao primeiro perı́odo a seguinte redacção:

«As disposições de referência foram abordadas pelo Comité com base em diferentes situações de partida:»

Iniciar o primeiro e segundo travessões da seguinte forma:

«Alguns membros oriundos de paı́ses ...» e elidir o texto entre parêntesis (no primeiro travessão:
«(modelo dualista .... trabalhadores)» e, no segundo travessão: «(modelo “monista” de decisão nas
empresas em questão)»).

No primeiro travessão, substituir «participação ou sistemas que dela se aproximam» por «participação
através da representação dos trabalhadores no conselho fiscal ou no conselho de administração».

Justificação

A actual redacção afigura-se demasiado forte quando fala de posições «em bloco» dos membros
consoante as práticas nacionais respectivas. Parece mais prudente falar de «alguns» membros.

O texto entre parêntesis é confuso. As diferenças não resultam tanto dos sistemas monista ou dualista
existentes nos diversos Estados-Membros e que constituem uma opção no Estatuto da Sociedade
Europeia proposto, mas sim do facto de o sistema de participação prever ou não a representação dos
trabalhadores no conselho fiscal ou no conselho de administração, o que fica melhor formulado com a
redacção proposta para o primeiro travessão e com a supressão do texto entre parêntesis.

Resultado da votação

Votos a favor: 34, votos contra: 67, abstenções: 16.
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Parlamento Europeu
e do Conselho relativa a disposições especiais aplicáveis aos veı́culos destinados ao transporte
de passageiros, com mais de oito lugares sentados além do lugar do condutor, e que altera a

Directiva 70/156/CEE do Conselho»

(98/C 129/02)

Em 13 de Novembro de 1997, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 1004-A do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta
supramencionada.

A Secção de Secção de Indústria, Comércio, Artesanato e Serviços encarregada de preparar os
correspondentes trabalhos emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998, sendo relator E. Bagliano.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 81 votos a favor e 4 abstenções, o parecer que se segue.

1. Introdução As disposições referem-se a:

— subdivisão em classes;
1.1. A presente proposta de directiva tem como — definição de autocarro de piso rebaixado;
objecto as disposições especiais de recepção dos «auto-

— distribuição pelos eixos da massa de pessoas ecarros» (categorias M2 eM3)(1) e completa neste sentido
bagagens;(para precisamente incluir os autocarros) a Directiva

70/156/CEE, diploma-«quadro» sobre a recepção dos — superfı́cie mı́nima para os passageiros em pé e
veı́culos a motor na União Europeia. número máximo de passageiros;

— estabilidade;
A recepção comunitária permite, como é sabido, a

— protecção contra riscos de incêndio;venda e a colocação em circulação, em todos os
Estados-Membros, de veı́culos cuja recepção tenha sido — saı́das (portas de serviço e de emergência, janelas de
feita num só Estado-Membro da União Europeia. emergência e portinholas de tejadilho): número,
Actualmente apenas se aplica aos automóveis (categoria localização, acesso, e caracterı́sticas técnicas;
M1) relativamente aos quais foram adoptadas todas as

— degraus de acesso ao veı́culo;directivas especı́ficas necessárias (45 no total).
— bancos e espaço para os passageiros sentados;

No que respeita aos autocarros, pelo contrário, falta — corrimãos e pegas para os passageiros;
ainda adoptar a directiva relativa às caracterı́sticas

— resistência da superestrutura;técnicas de construção dos autocarros e do equipamento
dos mesmos. — transporte de passageiros com mobilidade reduzida

e mecanismos auxiliares de embarque;
A proposta de directiva objecto do presente parecer — veı́culos de dois andares.(caracterı́sticas técnicas de construção dos autocarros e
do equipamento dos mesmos) tem como base quer

2. Observaçõesos Regulamentos CEE-ONU [R36, R52 e R66(2)],
adoptados nalguns Estados-Membros e também em
muitos outros Estados europeus e não europeus, quer o 2.1. Classes de veı́culos
projecto de regulamento em elaboração na CEE-ONU,
para os veı́culos de dois andares. 2.1.1. I n t r o d u ç ã o

A divisão em classes, que reproduz a dos regulamentos1.2. A proposta da Comissão tem como objectivo
da CEE-ONU, tem como finalidade prever diferentesdefinir prescrições mı́nimas para garantir a segurança
disposições, e portanto também diferentes equipamen-dos passageiros e favorecer o transporte de passageiros
tos, consoante o veı́culo se destinar a ser utilizado paracom mobilidade reduzida.
o transporte de passageiros de pé ou sentados (classes I
e II) ou somente sentados (classe III). As classes refe-
rem-se igualmente a veı́culos de capacidade reduzida,(1) Categoria M2: veı́culos destinados ao transporte de passa-
ou seja, até 22 passageiros (classe A, com espaço parageiros com mais de oito lugares sentados além do lugar do

condutor e cujo peso máximo não ultrapasse as cinco passageiros de pé, e classe B, apenas para passageiros
toneladas. sentados).
Categoria M3: veı́culos destinados ao transporte de passa-

Definem-se, em particular (Anexo I):geiros com mais de oito lugares sentados além do lugar do
condutor e cujo pesomáximoultrapasse as cinco toneladas.

— veı́culosdaclasse I eAconcebidos fundamentalmente(2) R-36 — autocarros de grande capacidade (mais de 22 pas-
para o transporte de passageiros de pé e, portanto,sageiros)
para uma utilização com paragens frequentes eR-52 — «minibus» (até 22 passageiros)

R-66 — resistência da superestrutura. próximas;
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— veı́culos da classe II concebidos essencialmente para 2.4. Resistência da superestrutura (Anexo IV)
o transporte de passageiros sentados e, consequente-
mente, para trajectos longos e paragens distanciadas;

A proposta de directiva prevê para o compartimento
dos passageiros um espaço de sobrevivência (espaço— veı́culos da classe III e B, que não estão preparados
residual) em caso de capotamento do veı́culo.para o transporte de passageiros de pé.

Seria desejável que o espaço residual fosse extensivo ao2.1.2. Todos os «anexos técnicos» assentam nesta compartimento do condutor e que o problema dasubdivisão em classes, em função, justamente, das segurança global do condutor fosse tratado quanto antesdiferentes utilizações dos veı́culos, mas com um grau numa directiva «ad hoc».equivalente de segurança. O «objectivo principal» da
directiva é, de facto, «assegurara segurançadospassagei-
ros» como é afirmado num dos considerandos. 2.5. Desejaria o Comité que a directiva especificasse

as saı́das de emergência adequadas em vez de tratar em
pormenor de aspectos operacionais como o número deUm objectivo de segurança é, por exemplo, transportar
portas de serviço.o menor número de passageiros de pé quando da

utilização doveı́culo em trajectos longos.Outroparâme-
tro importante de segurança é o tempo de evacuação do
veı́culo, que impõe que o espaço mı́nimo para cada 2.6. Transporte de passageiros com mobilidade redu-
passageiro que viaja sentado e cada passageiro que viaja zida (ponto 7.12 do Anexo I) e mecanismos
de pé seja diferente segundo a classe do veı́culo. auxiliares do embarque (Anexo VII)

A proposta de directiva trata de modo pormenorizado2.1.3. O Comité concorda com este projecto porque
e completodosproblemas relacionados como transporteestabelece uma relação razoável entre os custos e os
de passageiros com mobilidade reduzida, incluı́dos osobjectivos semprejudicaro resultado finalda«segurança
que utilizam cadeira de rodas.equivalente» e também porque está emharmonia com os

regulamentos da CEE-ONU, em permanente evolução.
O Comité afirma-se plenamente de acordo e acolhe com
satisfação a intenção da Comissão de realizar estudos
suplementares para encontrar soluções cada vez melho-2.2. Protecção contra riscos de incêndio
res para facilitar o acesso das pessoas com mobilidade
reduzida aos veı́culos. O Comité gostaria de que a
directiva garantisse plena facilidade de acesso, talAs prescrições desta proposta de directiva (ponto 7.5 do com é exigido pelas organizações representativas dosAnexo I) completam as da Directiva «ad hoc» sobre interesses das pessoas deficientes.comportamento ao fogo de materiais inflamáveis

(95/28/CE) e em rigor deveriam ser incluı́das nesta
A este respeito, porém, o Comité considera oportunoúltima por razões de homogeneidade do conteúdo. De
que o problema seja tratado de modo realista, sobretudofacto, já assim se passa no que respeita à obrigatoriedade
na perspectiva de obter resultados efectivos em tempodos cintos de segurança nos veı́culos das classes II e III
razoável. Para tal, e em respeito do princı́pio dae para a resistência dos bancos.
subsidiariedade, os Estados-Membros poderão empe-
nhar-se em fixar, em função das respectivas realidades
nacionais e locais, uma quota mı́nima de autocarros

2.3. Degraus dotados dos mecanismos auxiliares para embarque e
desembarque de passageiros com mobilidade reduzida.

A proposta de directiva estabelece (ponto 7.7.7.1 do
O Comité verifica que relativamente a todas as classes,Anexo I) uma distância máxima do primeiro degrau ao
com excepção da classe I, a Comissão se reserva, nossolo de 320 mm para os veı́culos das classes I, II e A.
considerandos, a possibilidade de avaliar num segundo
momento, as «soluções técnicas adequadas» «se necessá-
rio, com base num relatório da Comissão».A este respeito note-se, porém, que para os veı́culos de

todas as classes utilizados em trajectos com inclinações
variáveis (existentes também nas áreas urbanas), em
especial para os veı́culos da classe II, concebidos para 2.7. Artigo 35 da proposta de directiva — Recepção
utilização em trajectos longos (a velocidade elevada), «básica» e recepção nos termos de derrogações
não é possı́vel reduzir a distância do primeiro degrau ao
solo além de um certo limite.

A proposta de directiva prevê dois nı́veis de recepção:
uma recepção «básica» e uma recepção nos termos de
derrogações (artigo 34) indicadas com um «A» nalgunsAssim, a distância máxima do primeiro degrau ao solo

deverá ser alinhada com as disposições dos Regulamen- pontos dos Anexos I e VIII. A recepção «A», para a qual
também algumas das prescrições fundamentais diferemtos CEE/ONU R36 e R52 que prevêem uma altura de

36 cm para as classes I e A e de 40 cm para as classes II, das aplicáveis à recepção «básica», destina-se a permitir
a recepção comunitária de veı́culos com caracterı́sticasIII e B.
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particulares existentes nalguns Estados-Membros. Os com mobilidade reduzida — retomam-se as observações
feitas no ponto 2.5.outros Estados-Membros têm, apesar disso, a possibili-

dade de rejeitá-la. O Comité regista os motivos que
Por coerência, as prescrições referidas nos pontos 7.12 elevaram a prever este duplo nı́vel de recepção e concorda
7.13 do Anexo I devem ser transferidas para o Anexocom o seu carácter temporário, para que aponta o n4 3
VII—que trataprecisamente dos equipamentos técnicosdo artigo 34 que prevê a possibilidade de uma revisão
destinados a favorecer a acessibilidade — deixando,no ano 2003.
portanto, de ser obrigatórias para todos os veı́culos.

2.8. Número 1 do artigo 45 da proposta de directiva
2.9. Artigo 75 — Comité Consultivo para a Adaptação

ao Progresso Técnico2.8.1. O n4 1 do artigo 44 refere-se aos veı́culos da
classe I «concebidos para serem utilizados em carreiras O Comité Económico e Social já se manifestou noutrasregulares urbanas e interurbanas» que deverão: ocasiões a favor da manutenção do poder de decisão do

Comité de Adaptação ao Progresso Técnico, nos termosa) conformar-se com as disposições técnicas das par- dos artigos 124 e 134 da Directiva-Quadro 70/156/CEE.tes B ou C do Anexo I;
Embora o Comité Económico e Social esteja consciente

b) dispor de, pelomenos, umdos equipamentos auxilia- da necessidade de acelerar o processo de adaptação das
res de embarque previstos no Anexo VII. directivas ao progresso técnico, não pode aceitar o

papel meramente consultivo atribuı́do ao Comité de2.8.1.1. Se é correcto aplicar as prescrições técnicas Adaptação ao Progresso Técnico pelo artigo 74.referidas em a) aos veı́culos da classe I destinados às
carreiras urbanas, já parece contraditório, nomeada-
mente com o critério da divisão em classes, acrescentar 3. Conclusões
também a utilização dos veı́culos daquela classe em

O Comité Económico e Social concorda com o objectivocarreiras regulares interurbanas. De facto, os veı́culos
da directiva e apoia-o quer no que respeita à maiorda classe I não obedecem a prescrições de segurança
segurança dos passageiros, quer quanto à melhor acessi-adequadas à utilização em serviços de longo curso
bilidade das pessoas com mobilidade reduzida. Reco-(ver 2.1.1).
menda por isso:

A utilização em carreiras regulares interurbanas de — que, em coerência com a abordagem desenvolvida
veı́culos da classe I não é assim aceitável por razões de nos Anexos, assente na divisão em classes, se tenham
segurança (maior número de passageiros transportáveis em conta as observações — crı́ticas — constantes
em pé e menor espaço para o passageiro sentado) do ponto 2.2 a 2.9;
devendo assim o n4 1 do artigo 44 ser corrigido,

— que, em especial e em coerência com os critérios deeliminando pelo menos a expressão «e interurbanas».
flexibilidade e consistência, invocados pela Comis-
são nos considerandos, e comoprincı́pioda subsidia-2.8.1.2. Quanto às prescrições referidas em b) —

obrigação de dotar todos os veı́culos da classe I com os riedade, se tenha em conta a observação — constru-
tiva — constante do ponto 2.6.equipamentos auxiliares de embarque dos passageiros

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre «Promover a inovação através das patentes —
“Livro verde” sobre a patente comunitária e o sistema de patentes na Europa»

(98/C 129/03)

Em 25 de Junho de 1997, em conformidade com o disposto no artigo 1984 do Tratado que
institui a Comunidade Europeia, a Comissão decidiu consultar o Comité Económico e Social
sobre «Promover a inovação através das patentes — “Livro verde” sobre a patente comunitária
e o sistema de patentes na Europa».

Incumbida a Secção de Indústria, Comércio, Artesanato e Serviços da preparação dos
correspondentes trabalhos, emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998 com base no relatório de
G. Bernabei, relator.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 128 votos a favor, 1 contra e 1 abstenção, parecer seguinte.

1. O Comité, considerando: 1.7. A patente comunitária deve revestir carácter
unitário, ou seja, abranger toda a Comunidade, sendo
inaceitável, por contradizer as exigências do mercado1.1. que as patentes são instrumento essencial para
único, uma patente comunitária à la carte ou «deestimular os investimentos no sector da investigação e
geometria variável».tecnologia e que um direito europeu de patentes coerente

e eficiente representa, por conseguinte, um elemento
fundamental para a competitividade das empresas na
União Europeia; 1.8. O sistema de patente comunitária deve coexistir

com os das patentes nacionais e da patente europeia. O
1.2. que um mercado europeu da inovação plena- requerente de uma patente comunitária deve — na fase
mente integrado reclama um sistema unitário europeu que antecede a concessão — poder transformar o seu
de protecção da propriedade industrial dotado de pedido de patente comunitária em pedido de patente
uma patente comunitária acessı́vel, nomeadamente, europeia.
«às pequenas e médias empresas de alta intensidade
tecnológica ou aos “precursores” com capacidades de
inovação» como realça o parecer doCES sobre o impacte 1.9. A patente comunitária deve ter um custo acessı́-nas pequenas e médias empresas (PME) da diminuição vel, que a torne comparável a uma patente europeiacontı́nua e generalizada dos fundos para investigação e requeridaparaumnúmero limitadodepaı́ses, reduzindo,desenvolvimento tecnológico (I&DT) na União Euro- sobretudo, as despesas iniciais.peia (tanto ao nı́vel comunitário como dos Estados-
-Membros);

1.10. Para efeitos de contenção dos custos, há que1.3. que o sistema de patente comunitária contido na
resolver o problema das traduções, partindo da «soluçãoConvenção relativa à Patente Europeia para o Mercado
global» estudada pelo IEP, de acordo com a fórmulaComum, assinada no Luxemburgo em 15 de Dezembro
seguinte:de 1975, e no Acordo em matéria de Patentes Comunitá-

rias, celebrado no Luxemburgo em 15 de Dezembro de
1989, que nunca entraram em vigor, já não parece reunir

1.10.1. o pedido de patente pode ser depositado emcondições para concretizar a dita protecção unitária;
qualquer das lı́nguas da União, mas com a obrigação de
tradução numa das lı́nguas do processo (inglês, francês,1.4. que urge resolver o problema da patente comuni- alemão);tária, conferindo-lhe a máxima prioridade, em virtude

das suas repercussões na economia, na competitividade
e no progresso tecnológico e industrial num mercado de 1.10.2. o IEPprepara epublica, na lı́nguadoprocesso,escala mundial; em simultâneo com a publicação do pedido, um resumo

técnico desenvolvido do mesmo. O IEP asseguraria a
1.5. que é, pois, premente uma reformulação do tradução para as outras duas lı́nguas oficiais e publicaria
sistema de patentes e o seu relançamento em bases que o texto nas três lı́nguas acima mencionadas via Internet.
permitam o seu arranque efectivo antes de novos O IEP transmitiria, ainda, prontamente os referidos
alargamentos da União. textos aos serviços da Comissão competentes para a

valorização e difusão dos resultados da investigação
Recomenda ao Conselho, à Comissão e ao Parlamento (DG XIII), com vista à sua tradução em todas as outras
Europeu: lı́nguas da Comunidade e publicação no banco de dados

CORDIS. O custo das traduções ficaria a cargo da
União a tı́tulo de custo de valorização e divulgação dos1.6. A patente comunitária deve ser adoptada com

base num regulamento comunitário a aprovar ao abrigo resultados da investigação. Por outro lado, a Comissão
deveria avaliar, no futuro, numa perspectiva mais geral,do disposto no artigo 2354 do Tratado.
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o custo do regime linguı́stico adoptado, à luz do destinadas a promover a inovação na Europa sobre as
quais o Comité já se pronunciou por várias vezes (1).alargamento da União Europeia;

1.10.3. no momento da concessão da patente, o 2.2. A Comissão reconhece o papel das patentes na
requerente promoveria, a expensas suas, apenas a protecção da inovação e salienta ao mesmo tempo a
tradução da parte relativa às reivindicações; complexidade e os inconvenientes de um sistema, como

o vigente na Europa, onde coexistem as «patentes
nacionais», a «patente europeia» (ou seja, o sistema

1.10.4. antes de qualquer acção judicial, o titular da unificado de depósito e concessão de patentes que dá
patente asseguraria, tambéma expensas suas, a tradução lugar posteriormente a uma série de patentes nacionais)
integral da patente. e (unicamentenopapel) a«patentecomunitária» (ouseja,

uma patente que seria não só depositada e examinada
centralmente, à semelhança da patente europeia, mas
também daria lugar a um tı́tulo de protecção unitário1.11. O sistema jurisdicional deveria basear-se em
em todo o território da União Europeia).um número restrito de tribunais nacionais de primeira

instância, competentes para julgar acções por contrafac-
ção e acções reconvencionais de nulidade, mas com o

2.3. O documento sub judice compõe-se de cincopoder limitado de declarar nulidade de efeito da patente
partes: uma introdução, que se ocupa de modo geral dapara o contrafactor (alegado) relativamente a esse tipo
relação entre inovação e patentes; uma segunda parte,de contrafacção (alegada) (eficácia inter partes). Em
que relata as origens históricas da «patente europeia» ealternativa, poder-se-ia prever que os tribunais nacionais
da «patente comunitária» e explica as razões por que o— competentes para conhecer em matéria de contrafac-
presente momento pode ser oportuno para uma novação — também pudessem declarar a invalidade de uma
acção em matéria de patente comunitária, nomeada-patente comunitária (suscitada por via de reconvenção),
mente à luz dos futuros alargamentos; uma terceiramas precisando que a declaração de invalidade ficasse
parte, que analisa o sistema da «patente comunitária»,pendente de confirmação em sede de recurso.
salientando, por um lado, as oportunidades que oferece
e, por outro, os custos excessivos e outros inconvenientes

1.11.1. O poder de declarar a nulidade da patente que pode apresentar; uma quarta parte, que é dedicada
com efeito erga omnes deveria ser reservado, mesmo em ao debate sobre a oportunidade que teria ou não
primeira instância, à Divisão de Anulação do IEP ou, de harmonizar, a nı́vel comunitário, alguns aspectos de
preferência, a um novo tribunal a constituir (ressalvado direito material (em particular, sobre a patenteabilidade
o que se afirmou quanto à alternativa precedente). ou não dos programas de computador), bem como

alguns aspectos de direito processual; e, por último,
uma quinta parte, que examina alguns problemas

1.11.2. Como segunda instância, deveria funcionar relativos ao sistema vigente da «patente europeia» e aos
uma vara especializada do Tribunal de Primeira Instân- seus aspectos crı́ticos, nomeadamente quanto a custos.
cia da CE.

2.4. O «livro verde» parte da consideração das
vantagens e dos inconvenientes do sistema da «patente1.12. Quanto a taxas, as PME, as universidades e os
europeia» criado pela Convenção sobre a Concessão deinstitutos de investigação sem fins lucrativos deveriam
Patentes Europeias (CPE), celebrada em Munique embeneficiar de condições preferenciais, sendo mister
5 de Outubro de 1973(2).adoptar também uma polı́tica activa de apoio às PME,

com a formação, nas organizações representativas, de
unidades de consultoria em patentes. Este sistema constituiu, sem dúvida, um progresso

significativo na protecção das patentes na Europa,
estabelecendo um processo centralizado (em Munique)
de depósito e exame dos pedidos de patente, permitindo,1.13. Deveria estudar-se a harmonização do direito
pois, aos utilizadores proteger, mediante um pedidode utilização anterior.
único e um processo único, a sua invenção em um ou
mais dos paı́ses contratantes da CPE.

1.14. Importa alterar a alı́nea c) do n4 2 do arti-
go 524 da Convenção sobre a Patente Comunitária
para permitir a patenteabilidade dos programas de

(1) Parecer CES 700/96 sobre «Livro Verde sobre a inovação»,computador.
JO C 212 de 22.7.1996, p. 52; parecer CES 987/97 sobre
«Documento de trabalho da Comissão relativo ao 54
programa-quadro — Objectivos cientı́ficos e technológi-
cos», JO C 355 de 21.11.1997, p. 38; parecer CES 986/97
sobre «O impacte nas pequenas e médias empresas (PME)2. Introdução — Sı́ntese do documento da Comissão
da diminuição contı́nua e generalizada dos fundos para
investigação e desenvolvimento tecnológico (I&DT) na UE
(tanto ao nı́vel comunitário como dos Estados-Membros)»

2.1. O «livro verde» sobre a patente comunitária e o — JO C 355 de 21.11.1997, p. 31.
(2) NT: Portugal: Decreto-Lei n4 52/91 de 30.8.1991.sistema de patentes na Europa inscreve-se nas iniciativas
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De resto, o sistema é tal, que a patente concedida pelo Outras questões abordadas são a possı́vel harmonização
a nı́vel comunitário em matéria de invenções realizadasInstituto Europeu das Patentes (IEP) corresponde a uma

série de patentes nacionais, cada uma das quais necessita por assalariados, de formalidades e de reconhecimento
das qualificações profissionais dos consultores dede uma tradução para a respectiva lı́ngua do paı́s e

limita, logicamente, a respectiva esfera de protecção ao patentes.
próprio paı́s; acresce que cada uma dessas patentes só
pode ser objecto de acções em justiça nos tribunais 2.10. Por último, o «livro verde» aponta alguns

aperfeiçoamentos possı́veis que (independentemente danacionais.
patente comunitária) poderiam ser introduzidos no
sistema vigente da patente europeia, designadamente
quanto às taxas e ao custo das traduções.2.5. Muito diferentes seriam as caracterı́sticas da

«patente comunitária». Com tal patente, criada pela
Convenção sobreaPatenteComunitária (CPC),assinada 3. Inovações e patentes — Europa, Estados Unidos da
no Luxemburgo em 15 de Dezembro de 1975 e modifi- América e Japão
cada e actualizada pelo Acordo em matéria de Patentes
Comunitárias (APC), celebrado no Luxemburgo em 3.1. Comparando o sistema vigente na União Euro-
15 de Dezembro de 1989, o requerente, mediante um peia com os dos seus principais concorrentes — Estados
processo centralizado de depósito do pedido, poderia Unidos da América e Japão — a desvantagem da Europa
obter uma protecção unitária extensiva a todos os paı́ses é flagrante.
da União Europeia e recorrer, pelo menos em certa
medida, a órgãos jurisdicionais centrais competentes 3.2. Enquanto nos Estados Unidos e no Japão as
para a interpretação e validade da patente. empresas podem beneficiar de um sistema que permite

a protecção unitária das inovações tecnológicas, em
todo o território e a custo reduzido, na Europa a
protecção continua fragmentada e é mais onerosa.2.6. O «livro verde» reconhece (pelo menos implicita-

mente) que o primeiro e mais sério problema que
3.3. Com efeito, uma empresa europeia que queiraimpediu o «arranque» da patente comunitária (motivo
gozar da protecção conferida por uma patente em oitopor que a APC de 1989 ainda não foi ratificada) consiste
Estados-Membros, isto é, num mercado mais ou menosno elevadı́ssimo custo das traduções para as lı́nguas
comparável ao dos Estados Unidos, recorrendo aonacionais que o sistema implicaria.
sistema da «patente europeia», terá de pagar cerca de
36 000 DEM, contra um custo equivalente a 3 000 DEM
para os Estados Unidos da América e a 2 200 DEM paraSobre este problema o documento da Comissão oferece
o Japão (1).um elenco de soluções possı́veis.

3.4. A comparação entre os custos associados à
obtenção e manutenção por toda a sua duração do2.7. O documento da Comissão identifica no sistema
direito a uma patente europeia (abrangendo oito Esta-jurisdicional instituı́do um outro obstáculo de relevo ao
dos-Membros, como no exemplo acima) e os correspon-«atractivo» da patente comunitária, especialmente por
dentes a uma patente americana é, porventura, aindaa nulidade da patente (com efeito em todo o território
mais desvantajosa(2).da União) poder ser pronunciada não só por uma

instância central (IEP), mas também por um tribunal 3.5. Acresce que, no que concerne às PME, estas nãonacional, em sede de exame de uma «acção reconvencio- beneficiam, na Europa, de condições preferenciais,nal em nulidade» intentada por um contrafactor (presu- enquanto, nos Estados Unidos da América, dispõem demido) em um tribunal nacional. uma redução de 50 % das taxas, em conformidade com
o n4 1 da alı́nea h) do artigo 414 do diploma americano
que tutela o direito de patentes (US Patent Act) (1). ATambém para o problema do sistema jurisdicional, o
situação descrita poderá explicar, pelo menos em parte,«livro verde» propõe algumas soluções possı́veis.
o facto de cerca de K das PME europeias inovadoras
(calculadas em cerca de 170 000) não apresentarem
pedidos de patentes (3), fenómeno que, como o sublinha

2.8. O documento examina, igualmente, o problema o parecer do CES 986/97(4), seria ainda agravado por
do nı́vel das taxas relativas à patente comunitária e a
possibilidade de prever e/ou aperfeiçoar um sistema da

(1) J. Strauss, «The present state of the system in the Europeanpassagem da patente comunitária à patente europeia (e, Union», CE, 1997.
eventualmente, vice-versa). (2) No caso da patente europeia calcula-se o custo em

120 000 dólares americanos e no caso da patente americana
em apenas 13 000 dólares americanos, cf. Strauss, ibidem.

(3) «Livro verde» sobre a inovação (COM(95) 688 final) — JO2.9. Quanto à possibilidade de novas medidas de
C 212 de 22.7.1996, p. 52.harmonização do direito das patentes ao nı́vel comunitá- (4) Parecer CES 986/97 sobre «O impacte nas pequenasrio, o «livro verde» interroga-se, principalmente, sobre e médias empresas (PME) da diminuição contı́nua e

a oportunidade de alterar o regime estabelecido pela generalizada dos fundos para investigação e desenvolvi-
CPE (alı́nea c) do n4 2 do artigo 524), que exclui os mento tecnológico (I&DT)naUE (tanto ao nı́vel comunitá-
programas de computador, enquanto tal, da protecção rio como dos Estados-Membros)» — JO C 355 de

21.11.1997, p. 31.por patente.
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«uma nova abordagem que [estabelecesse] a distinção 5.2. Sistema completo e coerente
entre as pequenas empresas de alta intensidade tecnoló-
gica,os“precursores”, comcapacidadesdesaproveitadas

A patente comunitária constituiria um dos três pilaresem matéria de investigação aplicada e os simples
da protecção comunitária da propriedade industrial, ouutilizadores de produtos finais de I&DT,que constituem
seja:a maioria».

— a patente comunitária,

4. Questões fundamentais suscitadas pelo «livro — a marca comunitária, já criada e operacional (2),
verde»

— o modelo comunitário, em fase de preparação (3).
O «livro verde» ventila várias questões, as mais impor-
tantes das quais se indicam adiante. A estas e a outras Aestes trêspilares,poderia somar-seutilmente,mediante

uma simples harmonização das legislações nacionais, oquestões tentar-se-á dar resposta a partir do ponto 5 do
presente parecer: modelo de utilidade(4).

a) É realmente necessário arrancar com a «patente
comunitária»? 5.3. Patente comunitária e competitividade da indús-

tria da Comunidade
b) Como é possı́vel resolver o problema das lı́nguas e

das traduções?
5.3.1. O lançamento de um sistema europeu de
patentes que compreenda a patente comunitária é

c) É admissı́vel umapatente comunitária «de geometria essencial para transformar os resultados da investigação
variável» (à la carte)? e os novos conhecimentos técnico-cientı́ficos em êxitos

industriais e comerciais, pondo cobro ao «paradoxo
d) É necessário prever a possibilidade de passagem da europeu da inovação» e incentivando o investimento

patente comunitária à patente europeia (e vice- privado em IDT, actualmente muito inferior ao dos
-versa)? Estados Unidos da América e do Japão.

e) É possı́vel e desejável privar os tribunais nacionais 5.3.2. Ademais, a regulamentaçãodapatente comuni-
da possibilidade de anular uma patente comunitária? tária deve ser encarada na óptica do quarto travessão

do n4 1 do artigo 1304 do Tratado, segundo o qual a
f) É necessário que o operador do sistema da patente acção da Comunidade e dos Estados-Membros para

comunitária se autofinancie integralmente com o assegurar as condições necessárias ao desenvolvimento
produto das taxas? da capacidade concorrencial da indústria da Comuni-

dade tem por objectivo «fomentar uma melhor explo-
ração do potencial industrial das polı́ticas de inovação,
de investigação e de desenvolvimento tecnológico»(5).5. Observações na generalidade

Para analisar os problemas equacionados pelo «livro 5.4. Patente comunitária como indicador da capaci-verde» da Comissão e as questões fundamentais que dade de inovaçãosuscita, o Comité considera útil aplicar os critérios gerais
seguintes:

Reconhece-se que as patentes constituemum importante
indicador da capacidade de desenvolver com êxito a

5.1. Patentes e mercado interno único actividade de I&D(6).

OComité já sublinhou, emoutrasocasiões, anecessidade Assim, se o sistema de patente comunitária se tornar
de uma harmonização europeia do direito das patentes operacional, eficaz e de custo moderado, a utilização
a fim de consolidar a realidade do mercado interno
único(1).

(2) Regulamento (CE) n4 40/94 do Conselho, de 29 de Dezem-
bro de 1993, sobre a marca comunitária — JO L 11 deNo entanto, para a plena realização do mercado interno,
14.1.1994, p. 1.não basta a harmonização de determinadas disposições (3) Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e domateriais do direito nacional em matéria de patentes, Conselho relativo aos desenhos ou modelos comunitários

impondo-se a criação de um tı́tulo de protecção unitário: (COM(93) 342 final) — JO C 29 de 31.1.1994, p. 20.
a patente comunitária. (4) Parecer CES 408/96 sobre o «Livro Verde — A protecção

dos modelos de utilidade no mercado interno» (COM(95)
370 final) — JO C 174 de 17.6.1996, p. 6.

(5) Parecer CES 700/96 sobre o «Livro verde da inovação»(1) Parecer CES 878/96 sobre a «Proposta de directiva do
Parlamento Europeu e do Conselho relativa protecção — JO C 212 de 22.7.1996, p. 52.

(6) Z. Griliches et al. «R&D, Patents and Productivity»,jurı́dica das invenções biotecnológicas» (ver ponto 5 Con-
clusões) — JO C 295 de 7.10.1996, p. 11. Chicago, 1984.
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que dele façam as empresas comunitárias servirá de É, pois, necessário dispor de uma patente comunitária,
mantendo embora as vias nacionais e a europeia.indicador da respectiva produtividade em termos de

inovação e de resultados válidos de I&D.

Apatentecomunitáriapoderia ser criada(ou,naverdade,
«recriada») mediante a adopção de um regulamento

5.5. Exigência de custos competitivos comunitário ao abrigo do artigo 2354 do Tratado CE.

É importante para as PME, principalmente para as queA posição desfavorável das empresas europeias —
apenas actuam no mercado nacional, que os institutossobretudo as PME — quanto aos custos, quando
de patentes nacionais continuem a existir. São essenciaisse trata de proteger as suas inovações no mercado
para a divulgação da tecnologia e necessários para a«doméstico» (ou seja, o território da União), em compa-
conservação das competências nacionais em matéria deraçãocomasempresasdosprincipais paı́sesconcorrentes
patentes.(EUA e Japão) nos respectivos mercados «domésticos»,

é evidente à luz dos dados já referidos (1).

6.2. O problema das lı́nguasA contenção dos custos é, pois, uma das condições
essenciais que a patente comunitária deve cumprir.

Ao examinar este problema crucial (porventura, o
problema principal da patente comunitária) convém ter

5.6. Necessidade de propostas a breve prazo presente os elementos seguintes:

À margem dos aspectos económicos e concorrenciais 6.2.1. é legı́timo que os Estados-Membros não quei-
referidos nos pontos 5.1 e 5.3.1, o Comité salienta a ram renunciar a priori às suas lı́nguas nacionais, mas
importância de proceder rapidamente à elaboração importa considerar a dupla natureza da patente: por um
de uma proposta de regulamento sobre a patente lado, instrumento de informação sobre o estado da
comunitária até à Primavera de 1999, com vista a dotar técnica e, por outro, meio técnico-legal de protecção das
aUnião de tal instrumento competitivo antes dos futuros invenções.
alargamentos pretendidos.

6.2.2. embora se possa considerar imprescindı́vel a
expressão integral da patente na lı́ngua nacional na sua
qualidade de instrumento legal, outras soluções são6. Observações na especialidade
possı́veis na suaqualidade de instrumentode informação
sobre o estado da técnica;

Ainda à luz dos critérios já indicados, sobre as questões
fundamentais suscitadas pelo «livro verde» e acima 6.2.3. segundo estimativas dignas de crédito, só umaenunciadas, observa-se o seguinte: pequena percentagem (1 % a 3 %) das traduções das

patentes concedidas pelo Instituto Europeu de Patentes
é efectivamente consultada(2).

6.1. Necessidade da patente comunitária

6.2.4. o problema das traduções nas lı́nguas nacionais
também é polı́tico, o que justifica a tomada de decisõesSegundo certos cı́rculos, o actual sistema, baseado, por
a esse nı́vel;um lado, nas patentes nacionais e, por outro, no sistema

centralizadodedepósito e concessão depatentes (patente
europeia) tem funcionado bastante bem. Não obstante, 6.2.5. entre as soluções apresentadas no«livroverde»,
asexigências domercado únicoparecemtornar indispen- considera-se de aprofundar a solução global (package
sável a patente comunitária. solution) apresentada pelo IEP e citada pela Comissão

no «livro verde» que, em nosso entender, poderia
articular-se nos termos seguintes:Sempre em paralelo com a situação dos grandes concor-

rentes (EUA e Japão, ver ponto 3), é caso singular uma
Europa que, ao mesmo tempo que se apresta a dotar-se 6.2.5.1. em conformidade com o previsto para a
de uma moeda única, não dispõe ainda de um sistema patente europeia(3), os pedidos de patente comunitária
unitário de protecção das invenções. poderiam ser depositados numa das três lı́nguas oficiais

do processo (inglês, francês, alemão), ou, facultativa-
Cabe ainda considerar o êxito, superior às expectativas mente, como já sucede, na lı́ngua do Estado-Membro
mais optimistas, que a marca comunitária está a obter. da União onde o requerente tivesse a sua sede, com a
Tal êxito (não esquecendo as caracterı́sticas muito obrigação de apresentar tradução, numa das três lı́nguas
diversas da marca e da patente) sugere que, a existir um
tı́tulo de protecção válido em toda a Comunidade, as
empresas estariam dispostas a adoptá-lo. (2) Dado fornecido pelo Presidente do IEP, I. Kober, durante

a Conferência Anual Epidos de 1996 constante da acta
respectiva.

(3) CPE, artigo 144.(1) Ver ponto 3.
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oficiais do processo, no prazo prescrito no regula- 6.3. Inadmissibilidade de uma patente comunitária à
la cartemento(1).

6.3.1. A solução da patente comunitária à la carte6.2.5.2. o Instituto Europeu das Patentes elaboraria
parece ser defendida nalguns cı́rculos empresariais pro-um resumo desenvolvido (enhanced abstract) do pedido
fissionais, que sublinham a necessidade de dispor de umde patente, na lı́ngua do processo, no intuito de produzir
sistema «flexı́vel».um texto que fosse uma sı́ntese técnica clara e real da

invenção. Esta sı́ntese seria publicada simultaneamente
à publicação do pedido. O próprio IEP asseguraria a 6.3.2. Na realidade — sem prejuı́zo da possibilidade
tradução para as outras duas lı́nguas oficiais e publicaria aberta ao requerente de optar, numa determinada fase
o texto na Internet nas três lı́nguas. O IEP mais do processo, por uma patente europeia (ver 6.4 a seguir)
transmitiria prontamente os ditos textos aos serviços da — a solução da patente comunitária à la carte parece
Comissão competentes para a valorização e difusão dos contraditória com exigências fundamentais do mercado
resultados da investigação (DG XIII), para que fossem único, sendo, pois, de rejeitar firmemente.
traduzidos para todas as outras lı́nguas da Comunidade
e publicados na base de dados CORDIS, de modo a
constituı́rem de facto um meio rápido de difusão do 6.4. Possibilidade de converter um pedido de patente
progresso técnico. comunitária num pedido de patente europeia

6.4.1. Como se fez notar, importa dissociar este6.2.5.3. dado o valor que teria para a difusão dos
problema da hipótese da patente comunitária à la carte,conhecimentos técnico-cientı́ficos a tradução dos resu-
embora, em determinados aspectos, os efeitos práticosmos nas lı́nguas nacionais, o custo desta tradução não
pudessem ser similares.estaria a cargo do requerente da patente, mas seria

suportado pela União, como custo de valorização e
difusão dos resultados da investigação; 6.4.2. Na perspectiva de uma Comunidade que se

prepara para um futuro alargamento, parece razoável
consentir ao requerente de uma patente comunitária que

6.2.5.4. no acto da concessão da patente, só se transforme o seu pedido — antes da conclusão do
efectuaria tradução para as lı́nguas nacionais dos Esta- processo de concessão — num pedido de patente
dos-Membros das reivindicações da patente. Tais tra- europeia, que, a ser concedida, daria lugar a uma série
duções ficariam a cargo e a expensas do requerente; de patentes nacionais, para os paı́ses designados.

6.4.3. No entanto, considerações análogas às já teci-6.2.5.5. antes de qualquer acção intentada pelo titular
das no ponto anterior quanto à patente comunitária àda patente a fim de fazer valer os direitos dela decorren-
la carte levam a que não pareça compatı́vel comtes, seria efectuada a tradução de toda a documentação
as exigências do mercado único a possibilidade deda patente no paı́s afectado. Também esta tradução
transformar uma patente comunitária, uma vez conce-ficaria a cargo e a expensas do titular.
dida, numa patente europeia, ou seja, numa série de
patentes nacionais.

6.2.6. Encarregar o IEP da preparação do resumo
desenvolvido do pedido de patente teria a vantagem da 6.4.4. Tão-pouco parece realista a possibilidade de
adopção de critérios unı́vocos. transformar um pedido de patente europeia num pedido

de patente comunitária, salvo no caso de uma patente
europeia que designasse todos os Estados-Membros da

Não obstante, no tocante à tradução dos referidos União.
resumos para as lı́nguas nacionais, seria admissı́vel que
o IEP a confiasse, sob a sua responsabilidade, aos

6.4.5. Por conseguinte, merece aprovação a possibili-institutos nacionais — se o desejassem e pudessem
dade de transformar um pedido de patente comunitáriaefectuá-la — e, nesse caso, os institutos nacionais
em pedido de patente europeia se o pedido de transfor-incumbidos de tal tarefa transmitiriam as traduções
mação preceder a concessão da patente.respectivas aos serviços da Comissão mencionados no

ponto 6.2.5.2, para difusão.

6.5. Assuntos jurisdicionais
6.2.7. Futuramente, à luz do alargamento da União
Europeia, a Comissão poderia procurar outras soluções, Sobre a delicada questão das competências dos tribunais
no âmbito da questão mais geral do regime linguı́stico nacionais e dos órgãos comunitários, parece razoável
da Comunidade, em função, nomeadamente, das conse- tomar como ponto de partida o sistema previsto no
quências em termos de custos relativos e de competitivi- regulamento sobre a marca comunitária em matéria de
dade da indústria europeia. contrafacção e de validade das marcas comunitárias(2).

(2) Regulamento (CE) n4 40/94 do Conselho, de 29 de Dezem-
bro de 1996, sobre a marca comunitária — JO L 11 de(1) Cf. «Regulamento de execução da Convenção sobre a

Patente Europeia», cap. I. 14.1.1994, p. 1.
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Para a patente comunitária poderia prever-se um sistema própria. (Esta segunda solução teria a vantagem de
evitar a proliferação das acções em juı́zo — porque asimilar, com algumas correcções que contemplassem a

especificidadedapatente comunitária e, nomeadamente, decisão teria eficácia erga omnes — mas a desvantagem
de não ser imediatamente eficaz, na pendência dea elevada qualificação — não só jurı́dica como também

técnica —que deve exigir-se a uma instância competente confirmação por via de recurso.)
para declarar a nulidade de uma patente com eficácia

6.5.2. Ostribunaisnacionaisnão seriam,pois, compe-em todo o território da União.
tentes para anular as patentes comunitárias com efeito
erga omnes (salvo, evidentemente, se fosse escolhida aNesta perspectiva, a solução que se pode imaginar é a
alternativa formulada pelo último parágrafo doseguinte:
ponto 6.5.1.3). Tal competência seria conferida exclusi-
vamente:6.5.1. Os Estados-Membros designam, no seu territó-

rio, um número reduzido de tribunais nacionais — 6.5.2.1. Em primeira instância, a uma Divisão denunca mais de cinco por Estado(1) — competentes para Anulação do IEP ou, de preferência, a um novo tribunalconhecer, em primeira instância: especializado;

6.5.1.1. de todas as acções por contrafacção de 6.5.2.2. Em segunda instância, a uma vara especiali-
patentes comunitárias; zada do Tribunal de Primeira Instância da Comunidade

Europeia (TPI).
6.5.1.2. de todas as acções declarativas de não contra-
facção de patentes comunitárias; 6.5.3. A vara especializada do TPI funcionaria como

segunda instância para as acções por contrafacção
intentadas perante os tribunais nacionais.6.5.1.3. de todas as acções «reconvencionais» em

matéria de validade de uma patente comunitária intenta-
6.5.4. Contra as decisões da vara especializada dodas pelo (presumido) contrafactor no âmbito de uma
TPI seria possı́vel um último recurso, limitado aquestõesacção principal de contrafacção.
de direito, para o Tribunal de Justiça da Comunidade
Europeia.No atinente à questão supra, propõem-se seguidamente,

a tı́tulo de alternativa, duas soluções, ambas inspiradas
6.5.5. Em qualquer circunstância, os tribunais nacio-no critério de, por um lado, permitir que o juiz da
nais competentes, nos termos do precedente ponto 6.5.1,contrafacção também decida em matéria de validade e
poderiam, sempreque o considerassemoportuno, conce-de, por outro, atribuir uma eficácia limitada a tal decisão
der providências de urgência a favor do titular da(no intuito de evitar consequências irreparáveis em caso
patente, com eficácia em todo território da União.de má decisão).

Segundo uma primeira solução, a eventual decisão 6.6. Papel dos institutos nacionais
desfavorável à validade da patente comunitária não teria
o efeito de declarar a sua nulidade com eficácia geral 6.6.1. No âmbito do sistema integral imaginado, os
(erga omnes). Pelo contrário, o efeito seria apenas o de institutos nacionais continuariam a desempenhar o
declarar a patente em causa insusceptı́vel de invocação papel que exercem actualmente em matéria de patentes
contra o alegado contrafactor de maneira circunscrita a nacionais e patentes europeias.
essa causa e a esse tipo especı́fico de contrafacção

6.6.2. Caber-lhes-ia ainda um papel activo de difusão(alegada). (Esta primeira solução teria a vantagem de
e promoção do sistema de patentes e do património declarificar imediatamente ecomefeito imediato avalidade
conhecimentoqueeste representa,patentes comunitáriasou invalidade da patente, mas — tendo apenas eficácia
incluı́das, especialmente nas relações com as PME —inter partes — poderia ocasionar uma proliferação de
nomeadamentemercê deumreforço geral da cooperaçãolitı́gios com terceiros sobre a mesma patente.)
com as organizações representativas de PME, microem-
presas e empresas do sector do artesanato nos Estados-Em alternativa, poderia prever-se que os tribunais
-Membros, das associações profissionais, dos consulto-nacionais, escolhidos em conformidade com o
res de empresas e dos inventores independentes.ponto 6.5.1, fossem competentes para declarar a invali-

dade de uma patente comunitária (quando a acção fosse
6.6.3. Para essa função de promoção e difusão,intentada por via reconvencional) com eficácia erga
receberiam contribuições financeiras adequadas doomnes, mas com a indicação de que tal declaração
órgão comunitário competente, eventualmente sob aficaria pendente de confirmação de nulidade em sede
forma de uma percentagem das taxas de manutenção
das patentes comunitárias.

(1) O número indicado (5) é arbitrário. Considera-se, todavia,
preferı́vel indicarumnúmeropreciso (aindaquearbitrário), 6.7. Questões relacionadas com as taxasem vez de recorrer à formulação demasiado genérica do
artigo 914 do regulamento sobre a marca comunitária, ou

6.7.1. No sistema de patente comunitária, com baseseja «um número tão limitado quanto possı́vel». Quanto à
num regulamento comunitário (2), não teria sentido umaideia de designar em cada Estado-Membro um único

Tribunal de Primeira Instância é solução que parece
penalizar, sobretudo, as PME por muito ligadas à realidade
regional. (2) Cf. ponto 6.1.
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chavede repartiçãodas taxas entreosEstados-Membros, 6.9. Harmonização complementar eventual a nı́vel
comunitáriocomo previsto em CPC/APC(1).

6.9.1. P a t e n t e a b i l i d a d e d o s p r o g r a m a s
d e c o m p u t a d o r6.7.2. Ao contrário e por princı́pio, as taxas pagas

pelos utilizadores do sistema deveriam permanecer no 6.9.1.1. O Comité regista que, em termos gerais, os
operadordopróprio sistema, istoé, noIEP, integradonos programas de computador são protegidos, através dos
órgãos comunitários, ressalvadacompensaçãoadequada direitos de autor (copyright), pela Directiva
que este prestasse aos institutos nacionais pela actividade 91/250/CEE(3).
indicada em 6.6.

6.9.1.2. De resto, considera oportuno alterar a alı́-
nea c) do n4 2 do artigo 524 da CPC, que exclui da

6.7.3. Ademais, para tornar atractivo o sistema da protecção por patente os programas de computador,
patente comunitária, importa prever que as taxas de mas frisa queas «invenções ligadasaos suportes lógicos»,
manutenção da patente fossem de valor sensivelmente para poderem beneficiar de patente, deveriam constituir
inferior ao das taxas de manutenção em vigor de uma «solução para um problema técnico».
patente europeia que abranja toda a Comunidade.

6.9.2. D i r e i t o d e u t i l i z a ç ã o a n t e r i o r

Convémainda considerar aoportunidade de harmonizar
o direito de utilização anterior.

6.8. Condições preferenciais para as PME
6.9.2.1. Seria de definir em termos pertinentes e
harmonizados em que limites um terceiro que tivesse

6.8.1. À semelhança do que se passa nos Estados começado a utilizar de boa fé uma invenção (ou que
Unidos, conviria prever, também no sistema de patente tivesse efectuado preparativos sérios para a utilizar
comunitária, um regime de taxas reduzidas (por exem- comercialmente) pudesse continuar tal uso a despeito
plo, 50%) para as PME [definidas em conformidade da concessão da patente comunitária a outra pessoa.
com a Recomendação 96/280/CE da Comissão(2)] bem

6.9.3. I n v e n ç õ e s d o s a s s a l a r i a d o scomoparaasuniversidades eos institutosde investigação
sem fins lucrativos. 6.9.3.1. O Comité não considera que as diferenças

observadas na legislação entre os Estados-Membros
em matéria de invenções de assalariados justifiquem6.8.2. No que se refere mais concretamente às PME, harmonização a nı́vel comunitário.incluindo as microempresas e as empresas do sector do

artesanato, convém aplicar-lhes uma polı́tica enérgica, 6.9.3.2. Em obediência ao princı́pio de subsidiarie-
a fim de apoiar e reforçar a sua capacidade de inovação. dade, o Comité opina que a matéria deve continuar a
Para esse efeito, seria necessário, além da redução ser regida pelas diferentes legislações nacionais.
das taxas, formar, nas organizações representativas

6.9.4. N e c e s s i d a d e d e h a r m o n i z a ç ã o n o(associações profissionais, câmaras de comércio, etc.)
d o m ı́ n i o d a b i o t e c n o l o g i aconsultores incumbidos de informar directamente as

empresas e de as acompanhar nos trâmites seguidos pela Urge adoptar a directiva relativa à harmonização do
inovação até à concessão da patente e à comercialização. direito de patentes no domı́nio da biotecnologia a fim
Essamedidapoderia inscrever-seno54programa-quadro de evitar que as empresas europeias sejam fortemente
de investigação e desenvolvimento tecnológico. penalizadas em relação aos seus concorrentes não

europeus (especialmente, os dos EUA).
(1) Cf. artigo 204 «Obrigações financeiras e receitas».
(2) NT: Recomendação 96/280/CE da Comissão, de 3 de Abril (3) Directiva 91/250/CEE do Conselho, de 14 de Maio de

1991, relativa à protecção jurı́dica dos programas dede 1996, relativa à definição de pequenas e médias empresas
— JO L 107 de 3.4.1996, p. 4. computador — JO L 122 de 17.5.1991, p. 42.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Parlamento Europeu
e do Conselho relativa à protecção jurı́dica dos serviços que se baseiem ou consistam num

acesso condicional»(1)

(98/C 129/04)

Em 20 de Outubro de 1998, em conformidade com o artigo 1984 do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, o Conselho decidiu consultar o Comité Económico e Social sobre a
proposta supramencionada.

A Secção de Indústria, Comércio, Artesanato e Serviços, encarregada de preparar os
correspondentes trabalhos do Comité, emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998 (relator: B.
Hernández Bataller).

Na 3521 plenária de 25 e 26 de Fevereiro de 1998 (reunião de 25 de Fevereiro), o Comité
Económico e social aprovou por 120 votos a favor, e 2 abstenções o presente parecer.

1. Introdução 1.6. No parecer sobre o Livro Verde(3), o Comité
extraı́a as seguintes conclusões:

1.1. Esta proposta de directiva, sobre protecção 1.6.1. A codificação das comunicações em geral
jurı́dica dos serviços que se baseiem ou consistam num afigura-se como absolutamente necessária por forma a
acesso condicional, apresentada pela Comissão para que impedir qualquer pessoa não autorizada de ter acesso a
seja emitido o respectivo parecer, é consequência directa elas ou de as alterar.
das reflexões ocasionadas pelo debate sobre o Livro
Verde relativo à protecção jurı́dica dos serviços codifica- 1.6.2. É necessária uma acção de protecção eficiente
dos no mercado interno(2). em todos os Estados-Membros, e esse objectivo só

pode ser alcançado através de uma harmonização
comunitária.

1.2. No que diz respeito ao Livro Verde, o Comité
teve oportunidade de se pronunciar no seu parecer de 1.6.3. O instrumento jurı́dico a utilizar para obter
25 de Setembro de 1996(3). essa harmonização deveria ser um regulamento do

Conselho.

1.3. A necessidade de garantir a protecção jurı́dica 1.6.4. O campode aplicação deste deveria ser extensı́-
dos serviços codificados contra a recepção ilı́cita já vel a todos os serviços codificados.
constava do Programa estratégico para o mercado
interno(4), bem como do Livro Verde relativo a esta 1.6.5. Ainda no que diz respeito ao campo de apli-
matéria que foi anunciado na comunicação da Comissão cação, deveria incluir-se no instrumento de harmoni-
sobre «AViaEuropeia para a Sociedade de Informação», zação a posse por parte de particulares, com conheci-
de 19 de Junho de 1994(5). mento de causa, de dispositivos de descodificação não

autorizados.

1.4. Mais recentemente, aComunicação daComissão 1.6.6. Este instrumento deveria prever a possibilidadeintitulada «Uma iniciativa europeia para o comércio de interposição de acção judicial por perdas e danos, bemelectrónico»(6), no seu ponto 55, declara que: «Uma comoestabelecer medidas civis de carácter preventivooudistribuição segura dos serviços exigirá uma protecção cautelar contra actividades preparatórias que facilitemjurı́dica adequada dos serviços de acesso condicional em a pirataria, com sanções finais contra a recepção etodoomercado único.Muitos serviçosutilizarão alguma redistribuição ilı́cita de serviços codificados.formadecifragemououtrosistemadeacessocondicional
para garantir uma remuneração adequada. Os prestado- 1.6.7. Do mesmo modo, o Comité exortava a Comis-res de serviços necessitam de protecção contra a pirata- são a examinar o assunto em todas as suas implicaçõesgemdos serviçospordescodificadores e cartões inteligen- a nı́vel internacional, especialmente no âmbito dostes ilı́citos ou outros dispositivos de pirataria.» acordos bilaterais e das actividades da OMC, solici-

tando-lhe que preparasse as condições adequadas para
a normalização técnica dos descodificadores.1.5. O parecer sobre esta comunicação foi apro-

vado(7).

2. Análise da proposta da Comissão
(1) JO C 314 de 16.10.1997, p. 7.
(2) COM(96) 76 final. 2.1. Instrumento jurı́dico
(3) JO C 30 de 30.1.1997.
(4) COM(93) 632 final.

2.1.1. De um primeiro exame da proposta da Comis-(5) COM(94) 347 final.
são se depreende que esta optou por uma directiva em(6) COM(97) 157 final.

(7) JO C 19 de 21.1.1998, p. 72. lugar de um regulamento.
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2.1.1.1. Com tal opção, a Comissão considera ter 2.3.1.1. Por «comunicação comercial» deve enten-
der-se todas as formas de comunicação destinadas agarantido um«nı́vel equivalentede protecção» emvários

Estados-Membros, deixando ao critério destes o meio promover produtos, serviços ou a imagem de uma
empresa ou organização junto dos consumidores finaisde prosseguirem esses objectivos. Assim, são da respon-

sabilidade dos Estados-Membros: e/ou distribuidores.

a) a definição das medidas necessárias para proibir no 2.3.1.2. Não obstante, das definições do artigo 14 nãoseu território as actividades que a proposta de consta o conceito de «comunicação comercial».directiva considera ilı́citas;

b) as sanções a aplicar aos infractores, as quais, porém, 2.3.2. A Comissão centra mesmo assim o objecto
devem ser: da sua proposta no «fabrico e comercialização dos

dispositivos ilı́citos de descodificação».
— eficazes,

— dissuasoras e 2.3.2.1. Esta medida não inclui no seu âmbito de
aplicação o seguinte:

— proporcionaisaoimpactopotencialdaactividade
ilı́cita.

a) Os aspectos relacionados com a «recepção não
autorizada» de qualquer dos serviços referidos,

2.2. Campo de aplicação nem a aquisição ou a posse privada de qualquer
dispositivo ilı́cito sempre que não tenha fins comer-
ciais.2.2.1. A directiva delimita o campo de aplicação dos

«serviços protegidos por acesso condicional», na medida
em que a autorização do acesso ao serviço tenha por

b) Os direitos relativos ao conteúdo da informaçãoobjectivo garantir a remuneração dos serviços seguintes:
transmitida pelos dispositivos ilı́citos.

— A «radiodifusão televisiva», conforme definida no
artigo 14, alı́nea a), da Directiva 89/552/CEE(1).

c) Os direitos de propriedade industrial em relação aos
descodificadores, por serem objecto de uma outra— A «radiodifusão sonora», que inclui não apenas os
proposta em preparação.sinais sonoros, mas também outros sinais de dados

no âmbito do mesmo canal.

d) Finalmente, os aspectos relacionados com a protec-
Ambas excluem a prestação de serviços mediante ção do direito à privacidade e à segurança das
pedido individual. transacções comerciais que não tenham como

suporte o pagamento de um serviço codificado de— Os «serviços da Sociedade de Informação», definidos comunicação.como «qualquer serviço prestado à distância por via
electrónica e mediante pedido individual de um
destinatário de serviços».

3. Observações na generalidade
2.3. Objecto da proposta de directiva

3.1. O Comité acolhe com satisfação a proposta de2.3.1. O objecto da proposta de directiva é a inter-
directiva da Comissão, que reflecte o seu parecer sobredição, no espaço da União Europeia, das actividades
o Livro Verde.seguintes:

a) O fabrico, a importação, a venda ou a posse para
3.2. Todavia, o Comité considera que perante afins comerciais de dispositivos ilı́citos.
actual existência de lacunas e a distorçãode concorrência
por elas ocasionada, o instrumento jurı́dico deveria serb) A instalação, a manutenção ou a substituição, para
o regulamento e não a directiva, em virtude de:fins comerciais, de dispositivos ilı́citos.

— assegurar uma harmonização mais eficaz, já quePor «dispositivo ilı́cito» deve entender-se qualquer
seria directamente aplicável nos Estados-Membros,equipamento ou programa informático concebido

ou adaptado com vista a permitir o acesso não
— evitar um longo processo de transposição das medi-autorizado a um serviço protegido.

das propostas para o direito nacional.
c) A utilização da comunicação comercial para promo-

ver dispositivos ilı́citos.
3.3. No que diz respeito ao seu âmbito de aplicação,
deveria incluir a prestação de serviços profissionais,
como por exemplo a telemedicina.(1) JO L 298 de 17.10.1989, p. 23.
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3.4. O objectivo do artigo 24 é garantir a livre 4. Observações na especialidade
circulação dos serviços protegidos, dos serviços vincula-
dos e dos dispositivos de acesso condicional; no entanto, 4.1. O Comité considera que deverá incrementar-se
o seu n4 2 pode tornar-se supérfluo, uma vez que se o nı́vel de protecção dos consumidores que utilizam
limita a reproduzir princı́pios do Tratado de aplicação serviços de acesso condicional, especialmente no que
genérica e óbvia. concerne à resolução de reclamações e eventuais pedidos

de indemnização; à qualidade do serviço e sua compro-
3.5. Quanto às actividades infractoras, seria conve- vação; e ao pagamento e suas formas possı́veis nos
niente acrescentar à alı́nea c) do artigo 34 os «serviços aspectos não abrangidos pela Directiva 97/7/CE de
vinculados», os quais compreendem a instalação, a 20 de Maio de 1997, relativa à protecção dos consumido-
manutenção ou a substituição de dispositivos de acesso res em matéria de contratos à distância.
condicional, bem como a prestação de serviços de
comunicação comercial relacionados com serviços ou 4.2. O Comité considera que a implantação nadispositivos protegidos ou outros serviços vinculados. sociedade dos serviços de acesso condicional deve

garantir em qualquer caso a protecção da intimidade e
3.6. O número 1 do artigo 44 poderia ser substituı́do da confidencialidade dos cidadãos.
por um preceito que reconheça o tipo de ilicitude
criminal das actividades descritas no artigo 34.

4.3. Deveriam ser introduzidas sanções complemen-
tares no plano aduaneiro semelhantes às contidas no

3.7. O número 2 do artigo 44 deveria contemplar de Regulamento (CE) n4 3295/94 de 22 de Dezembro de
forma mais abrangente a legitimação activa, de modo a 1994, no qual se estabelecem medidas destinadas a
possibilitar a todos os que apresentem um «interesse proibir a introdução em livre prática, a exportação, a
directo» o exercı́cio de actividades de reparação, de reexportaçãoe acolocação sobumregimesuspensivodas
cessação e medidas cautelares diante dos tribunais. mercadorias de contrafacção e das mercadorias-pirata.

4.3.1. Ao adoptar-se sanções no plano aduaneiro,3.8. No artigo 54 deveria ser incluı́da a obrigação
para os Estados-Membros de comunicarem à Comissão seria oportuna a criação, a nı́vel da Comissão, de um

comité de acompanhamento semelhante ao comitéos regimes de sanções aplicáveis, já que estas não podem
estar contidas nos textos legais de transposição. previsto no regulamento citado no parágrafo anterior.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de regulamento do Conselho (CE)
que estabelece novas regras relativas aos auxı́lios à construção naval»

(98/C 129/05)

Em 20 de Outubro de 1997, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado CE,
consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta supramencionada.

Foi encarregada da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Indústria, Comércio,
Artesanato e Serviços, que emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998. Foi relator J. Simpson.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou por 110 votos a favor, 3 contra e 7 abstenções o seguinte parecer.

Dado que as propostas para um novo regime de auxı́lios no cerne da proposta de regulamento, o CES terá
relutância em apoiar tal supressão se a probabilidadedevem ser consideradas no âmbito das polı́ticas mais

gerais para a construção naval e, em particular, da de êxito competitivo for reputada demasiado fraca
e as medidas alternativas não oferecerem efeitocomunicação paralela da Comissão(1) que apresenta

novas orientações para melhorar a competitividade equivalente.
do sector (ponto 1.5 da exposição de motivos do
regulamento), o Comité remete para o parecer que

— O Comité sugere, pois, que se proceda a um exameemitiu sobre aquela comunicação.
comparativo mais aprofundado para determinara
posição concorrencial relativa dos principais produ-
tores antes de se decidir de uma data limite para aRecordem-se as principais conclusões do referido
supressão dos auxı́lios à exploração.parecer:

— OCESapoiou,nesseparecer(2), os objectivos fixados — O Comité regozija-se com o facto de que a Comissão
na proposta de acordo da OCDE sobre construção se compromete a examinar, até ao final de 1999 (um
naval. Lamenta que os Estados Unidos não tenham ano antes do prazo final), a situação do mercado e a
ratificado esse acordo. Embora continue a esperar considerar a adopção de medidas apropriadas caso
que o referido acordo OCDE seja ratificado, mani- se verifique existirem práticas anticoncorrenciais.
festa o seu apoio de princı́pio à proposta de novo
regulamento, que tem emvista promover desenvolvi-

— É possı́vel que surjam dificuldades se o âmbito dementodeuma indústria deconstruçãonaval europeia
aplicação do novo regulamento não for extensivo amais forte e mais competitiva.
aspectos sensı́veis das actividades da reparação
naval; o Comité acolhe favoravelmente esta aborda-— O CES louva os esforços da Comissão para elaborar
gem mais lógica do conjunto das actividades deum conjunto de polı́ticas marı́timas coerentes que se
construção, transformação e reparação de navios.reforcem mutuamente, que vão da promoção da

investigação e inovação do incentivo à cooperação
em todo o sector até,mais recentemente, ao incentivo — O Comité apoia as propostas relativas aos créditos
ao desenvolvimento do transporte marı́timo de curta à exportação, aos auxı́lios contratuais, aos auxı́lios
distância, como contributo para resolver problemas ao encerramento de instalações, aos auxı́lios ao
mais gerais do transporte de mercadorias dentro e investimento e à reestruturação. O Comité ficaria,
fora da Comunidade. todavia, preocupado se consequência destas modifi-

cações fosse aumentar as despesas públicas para a
construção naval, quando o efeito suposto é, em— Acontecimentos recentes nos mercados financeiros
princı́pio, o oposto: reduzir e eliminar auxı́lios.e cambiais do Extremo Oriente criaram um clima de

incerteza para grande número de sectores, incluindo
o da construção naval. O Comité reconhece que

— A Comissão deverá acompanhar o impacto dasa Comissão terá que acompanhar de perto os
medidas e, em particular, o impacto dos diferentesacontecimentos e, se necessário, tomar medidas
tipos de apoios.apropriadas se estes constituı́rem uma ameaça para

a indústria naval.
— AComissão deverá evitarqualquermedidaquepossa

provocar uma «corrida internacional ao subsı́dio» e— Embora a supressão dos auxı́lios à exploração e a
prosseguir no seu esforço para controlar — até à suasua substituição por medidas mais selectivas estejam
eliminação final — os subsı́dios à construção naval
mediante um acordo global dentro do espı́rito do
Acordo da OCDE. Isto mesmo se deveria constituir
como um dos princı́pios fundamentais, evitando,(1) COM(97) 470 final.

(2) JO C 30 de 30.1.1997, ponto 4.3. assim, a construção de embarcações quando tal não
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tenha justificação económica e possa conduzir à construção naval e a um sério prejuı́zo para a
economia do sector do transporte marı́timo.distorção desleal da actividade no sector da

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Comunicação da Comissão sobre a dimensão
social e laboral da sociedade da informação — Prioridade à dimensão humana — Etapas

seguintes»

(98/C 129/06)

Em 29 de Julho de 1997, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado que institui
a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a comunicação
supramencionada.

Incumbida de preparar os correspondentes trabalhos, a Secção de Assuntos Sociais, Famı́lia,
Educação e Cultura emitiu parecer em 12 de Fevereiro de 1998 com base no relatório
introdutório do relator G. Pellarini.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 26 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou por 97 votos a favor e 9 contra o seguinte parecer.

1. Introdução 1.3. Numa primeira parte, a Comissão acentua a
necessidade de facilitar o acesso à sociedade da infor-
mação, que deve «assentar nos princı́pios da igualdade1.1. Prosseguindo o seu trabalho de acompanha-
de oportunidades, participação e integração de todos».mento, análise e orientação sobre o impacte e os

problemas da sociedade da informação, a Comissão
As infra-estruturas eos serviços«devem estardisponı́veisapresentou um novo documento que trata principal-
e a preços acessı́veis»; os conceitos de «serviço universal»mente da dimensão social e das repercussões no mercado
e «acesso público» devem ser aprofundados e encaradosdo trabalho.
segundo uma concepção dinâmica; é necessário desen-
volver a convivialidade do equipamento e dosprogramas

1.2. Tem como ponto de partida o plano de acção informáticos; os grupos sociais pouco participativos e
para 1994 «A Via Europeia para a Sociedade da pouco informados devem ser sensibilizados para as
Informação» e o Livro Verde de 1996 «Viver e Trabalhar oportunidadesoferecidaspelas novas tecnologias, envol-
na Sociedade da Informação: Prioridade à dimensão vendo-os numa aprendizagem contı́nua.
humana».

1.4. A aplicação da sociedade da informação nosProsseguindo na direcção traçada por estes documentos
serviços públicos pode apoiar e desenvolver a vidafundamentais, a comunicação estabelece os seguintes
democrática, favorecendo a participação e a transparên-objectivos explı́citos:
cia administrativa. A Comissão informa, a este propó-
sito, que está a preparar um livro verde sobre o acesso— aumentar a sensibilização para as implicações sociais
à informação do sector público.da sociedade da informação;

— integrar a dimensão da sociedade da informação nas
1.5. Também no plano mais especificamente social,polı́ticas e acções sociais;
poderão surgir resultados significativos, nomeadamente
nas polı́ticas destinadas a promover a igualdade de— identificar medidas especificamente concebidas para

maximizar a contribuição da sociedade da infor- oportunidades e a melhoria da qualidade de vida e das
oportunidades de trabalho dos deficientes.mação para a promoção do emprego e da inclusão.
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1.6. Uma segunda parte é dedicada às mudanças na 1.13. As administrações regionais e locais têm um
papel importante a desempenhar no apoio às PME,organização e no mercado de trabalho. Já no Livro

Verde «Prioridade à dimensão humana», a Comissão ajudando-as adesenvolver todas as suas potencialidades.
propunhaumdebateaprofundadosobreamodernização
da vida profissional. 1.14. Também a economia social pode ter um papel

importante, utilizando as novas tecnologias para ajudar
Deram-se nestes últimos anos e continuam a dar-se categorias particularmente desfavorecidas a superar a
profundas mudanças na organização do trabalho, que exclusão social.
incidem, sobretudo, na relação entre flexibilidade e
segurança.

1.15. Por fim, os próprios serviços públicos de
emprego encontrarão nas TIC os instrumentos mais
eficazes e oportunos para conciliar a procura e a oferta1.7. Por um lado, o surgimento de novas formas de
de postos de trabalho.organização pode contribuir significativamente para a

melhoria da competitividade da economia, como foi já
realçado no Livro Verde «Parceria para uma nova 1.16. O documento conclui pela necessidade de umaorganização do trabalho», o que se reveste de importân- forte integração da dimensão social nas estratégias doscia fundamental para pôr a Europa em condições de Estados-Membros de desenvolvimento da sociedade dadesempenhar um papel de primeiro plano na crescente informação.globalização da produção e dos mercados.

2. Observações na generalidade1.8. Por outro lado, as consultas feitas pela Comissão
puseram em evidência «o facto de empregadores e
sindicatos estarem preocupados com a possibilidade de 2.1. No parecer sobre a Comunicação da Comissão
a introdução das TIC (Tecnologias da Informação e da «A Europa na vanguarda da sociedade global da infor-
Comunicação) e das novas formas de organização do mação: plano de acção evolutivo», o Comité «saúda
trabalho resultar numa maior insegurança no emprego a forma como a Comissão e todos os organismos
e em padrões laborais inferiores» (1). comunitários estão decididamenteempenhadosnoplano

de acção evolutivo»(3).
1.9. A comunicação em apreço dá particular atenção
às formas de teletrabalho, cuja penetração não consegue 2.2. O documento em apreço constitui, sem dúvida,
atingir ainda a dimensão pretendida, não obstante a devido à complexidade das questões tratadas e dos
generalizada manifestação de interesse por parte dos problemas suscitados, a confirmação da importância
trabalhadores. objectiva desta nova revolução tecnológica, que afecta

profundamente todos os aspectos da vida económica,
social e cultural.1.10. O próprio diálogo social é influenciado pelas

novas tecnologias, porque «os parceiros sociais deixam
2.3. No entanto, se são grandes as oportunidades,de poder operar no âmbito dos tradicionais sistemas de
são também consideráveis os riscos de exclusão denegociação colectiva» devido à crescente flexibilização
categorias importantes da população.da organização laboral e à globalização dos mercados e

da produção(2).

2.4. Não é a primeira vez que a Comissão se interroga
sobre as consequências da sociedade da informação no1.11. Por fim, uma outra parte da comunicação é
domı́nio social e, em particular, do emprego, mas adedicada às oportunidades de emprego que as TIC
comunicação em apreço constitui, sem dúvida, um saltopodem oferecer.
qualitativo na abordagem dos temas complexos da
coesão social e da relação entre emprego e novas

1.12. O processo de liberalização das TIC poderá tecnologias.
proporcionar novos empregos, que «dependerão do
ritmo deste processo, assim como da velocidade da 2.5. De apreciar, antes de mais, o facto de não sedifusão das novas tecnologias» (ponto 42). tratar de medidas isoladas susceptı́veis de actuarem

neste ou naquele aspecto de forma variável, mas sim de
As PME do sector dos serviços informáticos são, em uma verdadeira estratégia de compromisso da União
particular, as maiores responsáveis pela criação de novos para os próximos anos não só no plano estritamente
postos de trabalho naEuropa.No entanto, há problemas financeiro, mas também no plano das escolhas mais
decorrentes da falta de qualificações profissionais e a gerais de polı́tica económica, social e cultural.
necessidade de uma contı́nua e adequada actualização
dos conhecimentos.

2.6. Neste sentido se tinha exprimido também o
Comité no referido parecer sobre o plano evolutivo
quando afirmava que o processo de construção da(1) Comunicação «A dimensão social e laboral da sociedade

da informação», COM(97) 390 final, ponto 26.
(2) Comunicação «A dimensão social e laboral da sociedade

de informação» COM(97) 390 final, ponto 32. (3) JO C 296 de 29.9.1997, ponto 7.1, p. 13.
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sociedade da informação «implica escolhas que não flexibilidade e segurança social e as condições de
trabalho entre as futuras prioridades do diálogo social,podem ser feitas separadamente, devendo antes ser

definidas tendo em conta o contexto geral e as impli- que se poderá desenvolver tambémgraças às oportunida-
des oferecidas pelas TIC.cações jurı́dicas, organizativas, económicas, sociais e

culturais» (1).

2.7. Reconhece-se perfeitamente na comunicação a 2.15. Quanto às potencialidades em termos de novos
«prioridade à dimensão humana» na medida em que não empregos, convirá aprofundar os aspectos da desmate-
só «define a estratégia da Comissão de desenvolvimento rialização da economia. A Comissão pretende fazê-lo no
ulteriordadimensãosocialdasociedadedainformação», âmbito do Quinto Programa-Quadro de IDT, vigiando,
mas também formula, para cada ponto examinado, igualmente, as tendências reais através de um acompa-
propostas de acção, cuja realização concreta será, sem nhamento e das recolhas estatı́sticas do Eurostat e do
dúvida, verificada posteriormente, mas que constituem ESIS.
desde já um quadro interessante de compromisso da
Comissão para os próximos anos.

2.16. AComissão dá particular atenção ao contributo2.8. Cada uma das partes da comunicação, em que
que advirá para a criação de novos postos de trabalhosão tratadososaspectos individualizadosmais importan-
da divulgação de novas tecnologias no desenvolvimentotes da sociedade da informação no plano social, anuncia
local. Como o Comité já o repetiu por diversas vezes,medidas formais, documentos de estudo e iniciativas
este é um dos sectores económicos que deverá serconcretas para promover o debate ou divulgar a infor-
valorizado ao máximonos próximos anos, pois constituimação.
uma importante bolsa de novos empregos. A aplicação
de novas tecnologias pode reforçar e acelerar estas2.9. No entanto, são retomadas também questões
possibilidades.mais de fundo. É importante, por exemplo, o facto de a

Comissão declarar pretender «reexaminar», tendo em
vista verificações e eventuais ajustamentos, escolhas

2.17. No entanto, é também necessário atacar ofundamentais, tais como a questão do «alcance, quali-
problema estrutural da discrepância entre as qualifi-dade, nı́vel e custo do serviço universal até 1 de Janeiro
cações elevadas e actualizadas exigidas pelas empresasde 1998» na perspectiva de garantir a acessibilidade a
e uma formação profissional insuficiente. Um inquéritotodos.
citado na comunicação releva que 52% dos trabalhado-
res à procura de emprego não dispõem de qualquer2.10. Tambémnoplanodapromoçãodaparticipação
formação profissional e que, dentre eles, apenas umademocrática, a Comissão aceita a proposta do Parla-
pequenaminoria temacessoaverdadeirasoportunidadesmento Europeu de elaborar uma estratégia de infor-
de qualificação.mação para facilitar o acesso às instituições por parte

do público e das organizações.

2.11. No que diz respeito ao problema do emprego, 2.18. A Comissão declara, por conseguinte, que «no
que constitui o núcleo central e essencial da comuni- contexto das propostas da Agenda 2000, manterá o seu
cação, transparece claramente a consciencialização de propósito de desenvolver sistemas de formação de
que as profundas alterações provocadas pelas TIC recursos humanos por forma a antecipar a mudança
devem ser seguidas e analisadas atentamente a fim de económica e social, manter a empregabilidade e gerir o
garantir, por um lado, melhores desempenhos para as potencial de emprego da sociedade da informação»
empresas e, por outro, o respeito pelos direitos dos (ponto 48).
trabalhadores.

2.12. Deve ser saudada, por conseguinte, a decisão
de desenvolver uma rede europeia que permita reforçar 3. O serviço universala IDT e divulgar as boas práticas no atinente a novas
formas de organização do trabalho e da produção.
Deverão ser empreendidas investigações e estudos

3.1. O Comité considera que o trabalho da Comissãotambém no âmbito dos programa-quadro de investi-
na definição da estratégia geral da sociedade da infor-gação e desenvolvimento tecnológico e do plano de
mação está bem orientado, mas pode ser ainda maisacção para a inovação.
aprofundado e pormenorizado, sobretudo no que diz
respeito à questão do serviço universal.2.13. Em particular, relativamente ao teletrabalho, a

Comissão pretende tratar o problema da definição
jurı́dica e promover consultas aos parceiros sociais sobre
a conveniência de uma acção comunitária para a 3.2. No documento em apreço, a Comissão adopta
protecção dos trabalhadores nele envolvidos. uma posição nova, mais problemática, sobre a questão

do serviço universal. O Comité exprimiu, por várias
2.14. É também importante a insistência daComissão vezes, perplexidade face a uma abordagem demasiado
na necessidade de considerar o emprego, a relação entre liberal deste tema delicado e fundamental. A prudência

adoptada pela Comissão parece dar razão à posição do
Comité e às suas reiteradas solicitações.(1) JO C 296 de 29.9.1997, ponto 7.1, p. 13.
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3.3. São diversos os aspectos a considerar: Importa que os Estados-Membros e a Comissão velem
com a máxima atenção para que o processo de liberali-

— possibilidade real de que sejam garantidos os acessos zação não se traduza numa posterior penalização devido
à sociedade da informação de interesse público; ao aumento dos custos e à diminuição dos lucros, o que

poderá desencorajar os gestores privados de investirem
— garantia de que não haja exclusões ou limitações nestas áreas.

para as populações residentes em zonas periféricas e
rurais ou para grupos socialmente desfavorecidos;

A nova concepção de obrigação do serviço universal
deveria permitir a todos o acesso aos serviços avançados— divulgação em massa das tecnologias e dos conheci-
de telecomunicações, a preços acessı́veis.mentos da sociedade da informação.

3.4. Antes de mais coloca-se o problema dos acessos 3.7. O Comité apoia os esforços da Comissão no
de interessepúblico.OComitéconcordacomaComissão sentido de divulgar a utilização dos novos serviços por
quando exorta os Estados-Membros «a assegurarem que parte das PME nas zonas desfavorecidas, pois tal
o acesso constitui um objectivo central das respectivas contribui para a coesão económica e social, a criação de
estratégias referentes à sociedade da informação» e novas oportunidades de emprego e para a melhoria
chama a atenção para as propostas avançadas pelo global da competitividade nessas regiões.
GPAN, segundo as quais, para evitar a exclusão e
manter a coesão regional, o actual conceito de serviço

Os projectos-piloto WOLF e as iniciativas IMPLACE euniversal deveria ser modificado no sentido de centrar
MARSOURCE devem ser reforçados e ampliados.a atenção na «obrigação deuniversalidade às instituições

educativas, culturais, médicas, sociais e económicas das
comunidades locais»(1).

3.8. Além disso, conviria, a fim de melhorar o
conhecimento e aumentar os elementos de avaliação,

3.5. A este propósito, o Comité reitera o que já havia que a Comissão realizasse estudos anuais sobre o
advogado no recente parecer sobre a comunicação «A desenvolvimento da sociedade da informação naEuropa
Coesão e a sociedade da informação»(2) e, emparticular, do ponto de vista da coesão económica e social (4).
insta a Comissão a:

— definir com precisão a gama de serviços que deverão
ser incluı́dos no conceito de serviço universal, que 4. Ensino e formação contı́nua
não poderá continuar reduzido apenas ao mero
serviço de telefonia fixa, mas deve compreender
também serviços mais evoluı́dos como o acesso à 4.1. A sociedade da informação para todos implica
Internet; uma divulgação em massa dos novos serviços e uma

alfabetização generalizada, o que permitirá passar da
— identificar os locais e as instituições públicas em que sociedade da informação à sociedade do conhecimento.

esses serviços possam ser acessı́veis a todos;

— determinar os sistemas de financiamento e de 4.2. É às escolas, em primeiro lugar, que cabe desem-reduções tarifárias que possibilitem esse acesso, por penhar o papel principal.exemplo, um fundo para o serviço universal com as
tarifas aplicadas pelas sociedades que gerem os
serviços de telecomunicações. O Comité retoma o que já afirmou num parecer

anterior (5) as tecnologias da informação e da comuni-
cação devem ser integradas em todos os sistemas e em

3.6. Estes problemas são particularmente importan- todos os nı́veis de ensino.
tes para as zonas periféricas e rurais e, de um modo mais
geral, para as regiões menos desenvolvidas.

4.3. Em alguns Estados europeus, os governos elabo-
O Comité manifesta preocupação pelo facto de todos os raram e estão a aplicar planos de informatização em
indicadores relativos às instalações de redes e serviços(3) larga escala de todos os nı́veis de escolaridade.
revelarem claramente que, apesar dos progressos incon-
testáveis, o fosso tecnológico corre o risco de se agravar
mais nos próximos anos.

(4) Actualmente, dispõe-se apenas do estudo redigido por
Nexus et al. nos finais de 1995, cujos dados devem ser, por
conseguinte, considerados largamente ultrapassados, já(1) Relatório final do GPAN (Grupo de Peritos de Alto Nı́vel),

«Construir a Sociedade Europeia da Informação para que nas sociedades da informação as mutações são mais
rápidas do que em qualquer outro domı́nio tecnológico,Todos», Abril de 1997, recomendação 10a.

(2) JO C 355 de 21.11.1997, parecer sobre a «A Coesão correndo-se, pois, o risco de a base de discussão não
corresponder a uma realidade em grande movimento.Social e a sociedade da informação», relatora J. Barrow,

1-2 de Outubro de 1997. (5) Parecer sobre o «Livro Verde: Viver e Trabalhar na
Sociedade da Informação» (relator: R. Burnel) — JO C 206(3) Ver anexo estatı́stico à comunicação da Comissão «A

Coesão Social e a sociedade da informação», op. cit. de 7.7.1997.
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O objectivo de «equipar cada sala de aula com um e de reconversão com base num melhor conhecimento
das TIC, que, a partir de agora, incorporam todos oscomputador» deveria ser perseguido por todos os Esta-

dos-Membros, e nele se deveria empenhar a Comissão sectores produtivos e comerciais.
através de programas e medidas de apoio e estı́mulo aos
esforços dos governos, à experimentação didáctica e à 4.10. O Comité apoia a intenção da Comissão de
troca de experiências. verificar a exequibilidade de centros de recursos cogniti-

vos, onde as pessoas em risco de exclusão podem aceder
Deverá ser consagrada particular atenção à formação e aumaalfabetização de base e às tecnologias da sociedade
reciclagem dos professores, dando-lhes oportunidades da informação, permitindo-lhes adquirir as aptidões
para introduzirem o uso das novas TIC nas suas aulas. necessárias.

4.4. A criação de uma rede informatizada entre 4.11. Este esforço no sentido de um acesso efectivo
escolas de todosos Estados-Membros poderia revestir-se de todos à sociedade da informação deve ser incluı́do
de grande interesse, pois favoreceria esta circulação entre as prioridades na construção do modelo europeu
cultural de modo a constituir uma «rede educativa». de sociedade da informação, que se deve caracterizar,

designadamente, pela sua capacidade de reduzir a
4.5. O Comité relança a proposta do GPAN de exclusão social e criar novas oportunidades para os
criação de uma agência e rede europeia da aprendizagem grupos desfavorecidos. Este aspecto reveste-se de grande
(European Learning Agency and Network — ELAN), importância sobretudo nesta fase histórica de transfor-
destinada a promover e divulgar os conhecimentos sobre mação dos sistemas de protecção social em todos os
as aplicações de ponta das TIC em domı́nios de especial Estados-Membros.
interesse para a educação e a formação em toda a
Europa.

5. Democracia e serviços públicos
4.6. Um forte empenhamento na divulgação da socie-
dade da informação a nı́vel escolar teria repercussões 5.1. Uma sociedade da informação para todos tem
importantes na própria divulgação a nı́vel familiar. também importantes repercussões para a vida democrá-

tica, pois proporcionaaos cidadãosnovasoportunidades
de conhecimento e participação, permite um melhor4.7. Se, para as novas gerações, o acesso à sociedade
controlo e procedimentos administrativos mais transpa-da informação é, em certa medida, evidente, o mundo
rentes.dos adultos e, nomeadamente, o dos mais idosos, é que

pode correr o risco de se ver, em larga medida, dela
excluı́do. 5.2. O Comité regozija-se com a intenção da Comis-

são de preparar uma comunicação sobre uma estratégia
O GPAN afirma que «é fundamental considerar a de informação que facilite o acesso às instituições por
sociedade da informação como uma sociedade da parte do público e das organizações.
aprendizagem» e salienta que «na Europa, os incentivos
ao investimento em actividades de aprendizagem ao Considera que deve ser desenvolvida a utilização das
longo da vida são insuficientes» (1). TICnosEstados-Membros, inclusivamente como instru-

mento de consulta dos cidadãos sobre questões de
importância colectiva, sobretudo nas comunidades4.8. O Comité apoia a intenção da Comissão de
locais (qualidade da vida urbana, prioridades na progra-promoveracções de sensibilização nosgruposdeadultos,
maçãodogoverno, escolhaseconómicas e fiscais, horárioactualmente,mais afastados da sociedade da informação
de funcionamento do sector público e do sector privado,ou em maior risco de exclusão, nomeadamente os
questões de interesse social e cultural, etc.).desempregados, as mulheres e os idosos.

As TIC podem constituir uma ligação directa e contı́nua4.9. Orisco de «obsolescência» alargou-se dasmáqui-
entre as administrações públicas e os cidadãos atravésnas às qualificações e às pessoas. Muitos são excluı́dos
de um intercâmbio intenso de informações.do ciclo laboral e não conseguem entrar no mercado do

trabalho por não terem condições para acompanhar as
mutações tecnológicas e as modificações das competên- 5.3. O Comité convida, além disso, a Comissão a
cias tecnológicas, que requerem uma flexibilidade e uma desenvolver acções de intensa sensibilização do público
capacidade de adaptação muito superiores às exigidas e das administrações centrais e locais dos Estados-
no passado. -Membros em relação às próprias fontes de informação

telemática (via Internet) sobre as instituições europeias.
Os sistemas de formação pública e privada devem, por Poderia revestir-se de particular interesse o desenvolvi-
conseguinte, dar às pessoas oportunidades de reciclagem mento de bancos de dados e sı́tios Internet nacionais ou

regionais sobre os temas europeus, o que facilitaria
também a participação de todos os candidatos a ajudas e

(1) GPAN, Relatório «Construir a Sociedade Europeia da financiamentos europeus e a todas as restantes iniciativas
Informação para Todos», op. cit.; no relatório é também comunitárias.
citado o relatório Delors «A Educação: O Tesouro Inte-
rior», relatório apresentado à UNESCO pela Comissão

5.4. As administrações públicas, juntamente com osInternacional da Educação para o Século XXI, UNESCO,
1996. estabelecimentos de ensino, podem tornar-se no motor
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impulsionador da sociedade da informação para todos 6.5. Por fim, convirá procurar estabelecer uma cola-
boração mais intensa entre a indústria e as associaçõesaoofereceremoportunidades deutilização e de aquisição

dos conhecimentos necessários. de deficientes, tendo em vista melhorar a acessibilidade
ao equipamento informático e promover a concepção
experimental de programas informáticos destinados,5.5. O Comité reserva para mais tarde o aprofunda-
sobretudo, às pessoas com dificuldades de comunicação.mento das suas apreciações com base também na

comunicação anunciada pela Comissão para os próxi-
mos meses na sequência do debate sobre o Livro Verde

7. Teletrabalhosobre o acesso à informação do sector público e sua
exploração.

7.1. Convirá prestar uma atenção particular ao tele-
trabalho, que, nos últimos anos, muito embora alvo de5.6. Realça, entretanto, que uma maior aplicação das
apreciações frequentemente contraditórias, tem sidoTIC aos serviços públicos teria, além disso, importantes
considerado como uma das mais importantes oportuni-efeitos também na qualidade dos próprios serviços,
dades da nova sociedade da informação.nomeadamente com o acesso à distância, que reduz os

prazos e permite também o acesso autónomo a pessoas
com mobilidade reduzida. 7.2. A actual organização do trabalho prevê, a partir

de agora, em todos os paı́ses desenvolvidos muitas
Das repartições do registo civil e departamentos de soluções flexı́veis, entre as quais o teletrabalho, que
legalização aos serviços sanitários e culturais são muitos pode ser visto como mais uma oportunidade para o
os sectores em que a administração pública pode, trabalhador ou como um estatuto substancialmente
através das TIC, proporcionar novas oportunidades aos mais fraco e sem garantias.
cidadãos.

7.3. Para lá das apreciações no plano técnico-5.7. O Comité congratula-se, em particular, com -organizativo, revestem-se de especial interesse os aspec-as orientações da Comissão a fim de promover a tos da segurança social, os aspectos jurı́dicos e ossensibilização para as potencialidades das TIC na relativosà saúdee àsegurança, quedevemser aprofunda-melhoria dos sistemas de saúde e com o projecto de dos no sentido de encontrar novas soluções.criação de uma rede à escala comunitária para partilhar
osdadosepidemiológicos edivulgarprogramaseuropeus

7.4. O estatuto destes trabalhadores especı́ficos estáno campo da saúde.
a ser objecto de debate em quase todos os Estados-
-Membros, no entanto deverá ser definido também

6. Pessoas com deficiência através de uma intervenção comunitária.

Actualmente, não existe em nenhum Estado-Membro6.1. Uma sociedade da informação realmente para
legislação especı́fica e organicamente estruturada.todos deve oferecer uma melhor qualidade de vida e

novas oportunidades de trabalho também às pessoas
A Comissão consagra, com toda a razão, o ponto III.3com deficiência.
da comunicação a esta questão, tendo em vista criar um
enquadramento adequado ao teletrabalho.As TIC disponibilizam tecnologias e modalidades de

utilização dos vários serviços que podem dar resposta a
estas exigências. 7.5. O Comité felicita a Comissão pela sua iniciativa

de consultar os parceiros sociais sobre a possibilidade
6.2. O Comité solicita, como, aliás, está previsto pela de uma acção comunitária no domı́nio da protecção
Comissão, quenoâmbitoda revisãodo serviçouniversal, jurı́dica e social dos teletrabalhadores.
os problemas de acesso das pessoas com deficiência
à sociedade da informação sejam inscritos entre as O Comité participará certamente neste debate nas
prioridades a definir, indicando quais os serviços a modalidades a estabelecer posteriormente em sede pró-
incluir na definição de serviço universal. pria.

Tal como propõe o GPAN, a convenção e a recomen-6.3. Considera, além disso, que a Comissão deveria
dação sobre a protecção dos trabalhadores no domicı́liosensibilizar os Estados-Membros para o fornecimento de
adoptadas na Conferência Internacional do Trabalhoserviços de base e avançados às pessoas com deficiência
de 1995 poderiam servir, a par da proposta de directivamediante condições bonificadas.
da Comissão Europeia sobre o trabalho atı́pico(1), para
a definição de directrizes europeias.A Comissão poderia promover e mesmo financiar

programas experimentais de formaçãoàsTICespecifica-
mente destinados a deficientes. 7.6. O Comité propõe à Comissão que incentive os

parceiros sociais dos Estados-Membros a introduzir nos
6.4. Relativamente às possibilidades de emprego, a novos acordos nacionais sectoriais cláusulas relativas
difusão do teletrabalho deveria facilitar a inserção, ao teletrabalho.
sobretudo das pessoas com graves deficiências motoras,
sendo, no entanto, necessário evitar o isolamento que
daı́ pode resultar. (1) COM(90) 228 final — SYN 280 e SYN 281.
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A Comissão poderia também recolher e difundir as boas Deve ser dedicada particular atenção à formação e
reciclagem dos professores, dando-lhes oportunidadespráticas de contratação colectiva e experiências práticas,

propondo-as aos parceiros sociais no contexto do para introduzirem o uso das novas TIC nas suas aulas.
diálogo social.

8.6. O Comité apoia a intenção da Comissão de
promover acções de sensibilização, numa perspectiva7.7. Por fim, o Comité propõe que se multipliquem de formação contı́nua, para os grupos de adultos,as iniciativas de telecentros ou gabinetes de apoio a nı́vel actualmente,mais afastados da sociedade da informaçãolocal, onde se poderiam também concentrar acções de ou em maior risco de exclusão, nomeadamente osformação e informação. desempregados, as mulheres e os idosos.

Para além de facilitar a ocupação em actividades de 8.7. OComité considera que as administrações públi-
teletrabalho de pessoas com grandes riscos de exclusão, cas, juntamente com os estabelecimentos de ensino,
nomeadamenteosdesempregadosde longaduração, sem podem tornar-se no motor impulsionador da sociedade
rendimentos para investir em equipamento informático, da informação. Uma melhor aplicação das TIC aos
essas iniciativas permitiriam também uma maior sociali- serviços públicos teria efeitos importantes no plano da
zação, evitando operigo de isolamento inerente à prática qualidadedospróprios serviços, aooferecer aos cidadãos
do teletrabalho. novas oportunidades e serviços mesmo em termos de

emprego.

8.8. Uma sociedade da informação realmente para8. Conclusões e propostas
todos deve oferecer uma melhor qualidade de vida e
novas oportunidades de trabalho também às pessoas
com deficiência.8.1. O Comité apoia a estratégia da Comissão que

visa facilitar o acesso à sociedade da informação.
O Comité apoia a orientação da Comissão de, ao rever
o serviço universal, inscrever entre as prioridades osEstaestratégiadevebasear-senosprincı́piosda igualdade problemas do acesso das pessoas com deficiência àde oportunidades, da participação e da inclusão de sociedade da informação.todos.

8.9. O Comité congratula-se com a iniciativa da
Comissão de consultar os parceiros sociais sobre a8.2. Deve traduzir-se na integração efectiva dadimen-
conveniência de uma acção comunitária sobre a protec-são social da sociedade da informação nas polı́ticas e
ção jurı́dica e social do teletrabalho que defina melhor,acções sociais, promovendo o emprego e a inserção.
nomeadamente, a questão da saúde e da segurança.

Em particular, o Comité recomenda, tal como proposto
8.10. Com estas acções pretende-se dar uma respostapela própria Comissão, que em todas as acções já
concreta aos problemas suscitados pelas TIC e, aoprevistas ou a programar sejam dadas oportunidades
mesmo tempo, divulgar o mais amplamente possı́vel asefectivas de promover a igualdade entre homens e
potencialidades da sociedade da informação.mulheres (1), com a participação activa das mulheres na

produção de informação e comunicação.
Resta uma questão de fundo que a comunicação da
Comissão e todos os documentos anteriores abordam

8.3. No atinente ao serviço universal, o Comité apenas indirectamente, mas que, na opinião do Comité,
convida a Comissão a examinar o modo de incluir no deve ser atacado mediante acções especı́ficas, designada-
conceito de serviço universal, para além dos serviços mente a modificação da imagem da sociedade da
básicos, também os serviços mais evoluı́dos (como o informação.
acesso à Internet) com acesso e custos facilitados.

8.11. Desde a sua primeira aparição no mundo
produtivo e comercial, a sociedade da informação tem8.4. Chama a atenção para as propostas do GPAN, sido identificada por muitos como um factor de perdasegundo as quais, para evitar a exclusão e manter a de postos de trabalho.coesão regional, o serviço universal deveria incluir o

acesso facilitado à sociedade da informação por parte
No entanto, nestes últimos anos, ao mesmo tempo quedas instituições educativas, culturais, médicas, sociais e
desapareciam certamente milhões de postos de trabalhoeconómicas das comunidades locais.
devido à automatização e às telecomunicações, outros
foramcriados graças exactamente à produçãode equipa-
mento e programas informáticos e a novas oportunida-8.5. OComité reitera queasTICdevemser integradas
des proporcionadas pelas TIC nos diferentes sectores deem todos os sistemas e em todos os nı́veis de ensino.
produção e comerciais.

8.12. É com dificuldade, no entanto, que vinga uma
visão positiva da sociedade da informação.(1) COM(97) 390 final, ponto 18.
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Sem dúvida que as intervenções da Comissão através de no desenvolvimento de polı́ticas dirigidas para a socie-
dadeda informação epretende empenhar-se activamentedocumentos recentes (1) contribuı́ram para orientar o

debate para os aspectos positivos da sociedade da neste sentido.
informação mesmo no plano do emprego.

O alvo destas acções de informação deverão ser, sobre-
Em particular, a comunicação em apreço sobre a tudo, os jovens, os desempregados de longa duração
dimensão social e laboral aponta neste sentido, devendo- e as mulheres, que, em muitas regiões, vivem mais
-lhe ser dado o devido valor. directamente o drama da falta de trabalho.

8.13. O Comité apoia, por conseguinte, os esforços
8.14. OComité considera, por fim, que esta estratégiada Comissão no sentido de integrar a dimensão social
de atenção à dimensão social e de realização de acções
concretas destinadas a valorizar as oportunidades de(1) Do Livro Branco sobre Crescimento, Competitividade e
emprego e de inserção social pode contribuir para umaEmprego, op. cit., aos documentos sobre a coesão na

sociedade da informação, a dimensão humana, etc. imagem mais positiva da sociedade da informação.

Bruxelas, 26 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

ANEXO

ao parecer do Comité Económico e Social

A seguinte alteração obteve mais de um quarto dos votos expressos, tendo, no entanto, sido rejeitada.

Ponto 7.5

Suprimir a última frase que remete para a convenção e a recomendação sobre a protecção dos
trabalhadores no domicı́lio adoptadas na Conferência Internacional do Trabalho de 1995 como modelo
potencial para a definição de directrizes europeias.

Justificação

O conceito de «trabalhadores no domicı́lio» implica o local onde o trabalho é executado, o que constitui
uma limitação em relação ao conceito mais amplo de teletrabalho.

Os empregadores avançaram, em bloco, contra uma convenção relativa ao trabalho no domicı́lio,
tendo-se recusado a participar nas discussões. Poucos foram os governos que ratificaram a convenção.
Assim, dever-se-á suprimir essa referência.

Resultado da votação

Votos a favor: 34, votos contra: 71, abstenções: 3.
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Parecer do Comité Económico e Social sobre «A gestão da pesca no Mediterrâneo»

(98/C 129/07)

Em 10 de Julho de 1997, o Comité Económico e Social decidiu, nos termos do n4 3 do artigo 234
do Regimento, elaborar um parecer sobre «A gestão da pesca no Mediterrâneo».

A Secção de Agricultura e Pescas, incumbida de preparar os correspondentes trabalhos do
Comité, emitiu parecer em 5 de Fevereiro de 1998 (relator: Muñiz Guardado).

O Comité Económico e Social, na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998),
adoptou por 118 votos a favor e 1 abstenção, sem votos contra, o presente parecer.

1. Introdução se concretiza em medidas operativas que permitam
encontrar uma solução para os problemas.

1.1. O presente parecer refere-se à gestão da pesca
1.7. Torna-se necessário que os organismos compe-no Mediterrâneo, e ninguém ignora a complexidade e
tentes avancem mais rapidamente e de forma maisdificuldade de um tema tão transcendente como é o
eficaz. Esta grave situação é vista, ainda, com demasiadamundopesqueirodoMediterrâneo,oqualtemcaracterı́s-
calma e falta de realismo e ambição na procura deticas singulares que obrigam a um tratamento diferen-
soluções, se bem que, nos últimos meses, tenham sidociado.
adoptadas algumas medidas a nı́vel nacional (reconver-
são, com fundos da União Europeia, das redes de1.2. No Mediterrâneo encontram-se diversas frotas:
emalhar de deriva, em Itália; implantação de zonaos navios comunitários, os dos paı́ses costeiros e os
protegida, em Espanha).navios de paı́ses terceiros. Enquanto a frota comunitária

está submetida a uma rı́gida regulamentação (comunitá-
ria e nacional, em alguns casos), a situação da frota dos 1.8. Todavia, ainda não foram abordados outros
paı́ses costeiros não comunitários é diferente de paı́s tipos de medidas amplamente exigidas. O Comité
para paı́s e a frota dos paı́ses terceiros que se dedica à destaca, entre elas, as medidas comerciais contra os
pesca de espécies migratórias (tunı́deos e peixe-espada) paı́ses que não respeitem as normas de conservação dos
pesca livremente e, praticamente, sem controlo algum, recursos.
o que cria uma situação de prejuı́zo relativo, cada vez
mais insustentável para o conjunto dos paı́ses costeiros, 1.9. Apesar de muitas destas limitações se encontra-
particularmente os comunitários. remestabelecidas na legislação comunitária, esta contém

derrogações para as frotas pesqueiras especı́ficas de
1.3. Torna-se necessária uma harmonização real e alguns paı́ses, havendo casos de derrogações especı́ficas
global, uma vez que, para os pescadores comunitários, em outros paı́ses.
é difı́cil de compreender que tenham de cumprir regula-
mentação (nacional/comunitária)nãoharmonizadacom 1.10. O facto de estas limitações continuarem a não
aquela a que obedecemos outros pescadores que operam serem respeitadas contribui para exaurir todo o tipo de
no Mediterrâneo. recursos haliêuticos, pelo que a recuperação dos bancos

de pesca deverá ser o objectivo de toda a polı́tica
1.4. O pescador comunitário reconhece que há que pesqueira.ORegulamento (CE)n41626/94doConselho,
regulamentar e proteger os bancos de pesca em perigo de 27 de Junho de 1994(1), constituiu um primeiro
de extinção, mas não pode aceitar que a protecção dos progresso.
mesmos vá beneficiar, à custa do seu sacrifı́cio, outras
frotas não regulamentadas. 1.11. Mesmo assim, o Regulamento (CE) n4 1626/94

demonstrou falta de realismo, de ambição para resolver1.5. Em 7 e 8 de Junho de 1997, reuniram-se, em os problemas que afectam concretamente o mar Medi-Ibiza (Espanha), representantes das 88 associações de terrâneo.pescadores doMediterrâneo e,maisumavez, se verificou
a necessidade urgente de um ordenamento global, de

1.12. Com efeito, com este regulamento ainda se nãouma gestão eficaz e de medidas de controlo da frota de
conseguiu uma harmonização real e efectiva, pelo que opaı́ses costeiros e de paı́ses terceiros, bem como de
Mediterrâneo continua sem um sistema de regulaçãonavios com pavilhão de conveniência, a fim de combater
que permita evitar a deterioração dos recursos, a crisea excessiva exploração a que está sujeita a maioria das
das frotas, a perda de emprego e a distorção do mercado,espécies do mar Mediterrâneo.
o que conduz à necessidade de adoptar os seguintes
critérios:1.6. A importância e a transcendência deste problema

jámotivaram a realização de duas conferências diplomá- — garantir a conservação dos recursos haliêuticos do
ticas: uma em Creta (Grécia), em 1994, e outra em Mediterrâneo,
Veneza (Itália), em 1996.No decurso destas conferências
foi abordado o futuro que se deseja para o Mediterrâneo
e foram recolhidos inúmeros depoimentos. Todavia, o
tempo passa e o sector verifica que a vontade não (1) JO L 171 de 6.7.1994, p. 1; JO C 201 de 26.7.1993.
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— ter em conta a opinião e contar com a assessoria dos 2.2. As frotas dos paı́ses comunitários que operam
na área mediterrânea resumem-se, em grandes linhas,profissionais do sector para as medidas que se

adoptem, a fim de assegurar a sua aplicação, ao seguinte:

— garantir uma comercialização responsável, a fim de
Tripu- Arquea-tornar possı́vel e sustentável uma pesca responsável, Paı́s Barcos KWt lantes ção bruta

— controlar de modo efectivo as frotas de paı́ses
terceiros que pratiquem uma pesca industrial desre- Espanha 5 668 477 828 15 053 101 256
grada em detrimento da pesca artesanal. França 2 365 183 000 3 611 17 458

Itália 16 801 1 524 977 47 587 270 179
Grécia 20 792 674 310 39 397 146 147

Total UE 45 626 105 6482. Observações na generalidade

2.1. Mediterrâneo significa «entre terras» e é, com
2.2.1. No anexo I encontram-se «as caracterı́sticas daefeito, um mar pequeno em comparação com os outros
frota pesqueira comunitária no Mediterrâneo», tal comomares do mundo, ainda que tenha sido o único mar a
se definia no documento de trabalho, elaborado emdaroseunomeaumtipodeclimaperfeitamentedefinido.
1990, sobre as orientações para um regime comum daDe salientar a presença de uma grande diversidade de
pesca no Mediterrâneo.espécies de interesse económico. No caso das demersais,

adquirem uma importância particular as seguintes:
2.2.2. Estes números reflectem a existência de empre-pescada, tamboril, salmonete, linguado, os espáridas,
sas de pequena dimensão com um carácter fortementegamba e o lagostim. No caso dos pelágicos, deve-se
artesanal. A proximidade a que estão os bancos de pescafazer uma distinção entre os pequenos pelágicos, como
das comunidades piscatórias e a acessibilidade dosa sardinha, a anchova, o carapau e a cavala, e os grandes
mercados (pelo menos nos paı́ses comunitários) produ-pelágicos, como o atum rabilho e o espadarte.
zem uma forte fragmentação do sector. A importância
da frota de cada paı́s é função, sobretudo, da dimensão2.1.1. Essencialmente, estes recursosvivemereprodu-
da plataforma respectiva. A seguir, encontra-se umzem-se na área da plataforma continental (até 180 m de
quadro indicativo da pressão por cada 1 000 km2 deprofundidade). O Mediterrâneo caracteriza-se por ter
plataforma, nos paı́ses comunitários:uma plataforma muito reduzida que se distribui de

modo irregular ao longo das costas. Isto é ilustrado pelo
quadro seguinte, o qual indica igualmente a extensão Tripu- Arquea-Paı́s Barcos KWtdas águas territoriais em milhas marı́timas: lantes ção bruta

Espanha 129 10 835 341 2 296ÁguasPlataformaPaı́s territoriais França 116 8 949 177 854(km2) (MM) Itália 139 12 630 394 2 238
Grécia 365 11 830 691 2 564

Albânia 5 450 15
Argélia 10 700 (1) 12
Chipre 2 500 12
Egipto 29 200 12 2.3. O Mediterrâneo é também um enorme centro de
Espanha 44 100 (1) 12 consumo de produtos da pesca. Com uma forte tradição
França 20 450 12 de consumo dos produtos do mar, concentra nas zonas
Grécia 57 000 6 costeiras uma alta densidade demográfica e um mercado
Israel 3 250 6 fragmentado, mas muito fluido, em que o preço dos
Itália 120 740 12 produtos dapesca é,muitas vezes, superior aodos outros
Lı́bano 1 450 12 mercados. Neste contexto, torna-se difı́cil garantir o
Lı́bia 55 000 12 controlo do volume de desembarques. Esta dificuldade
Malta 5 460 12 aumenta devido a, pelo menos, dois outros factoresMarrocos 4 480 12 adicionais: a dispersão dos pontos potenciais de desem-Sı́ria 1 160 36

barque e as limitações orçamentais das administraçõesTunı́sia 77 300 12
para custear um aumento do controlo (vigilância emTurquia (Mediterrâneo) 26 100 (1) 6 a 12
mar e terra).Ex-Jugoslávia 43 500 12

Total 511 140 2.4. Por isso, os sistemas de controlo da competência
das administrações estatais devem implicar, na medida(1) Em 1996, a Argélia proclamou unilateralmente a extensão das suas
do possı́vel, a própria comunidade piscatória e aságuas territoriais. A Espanha decretou uma zona de protecção

pesqueira entre o cabo da Gata e a fronteira com a França. Deste suas organizações, na base de uma normativa clara,
modo, tanto a Espanha como a Argélia, passaram a efectuar o transparente e equitativa. Durante muito tempo, os
controlo das suas pescarias até ao limite territorial permitido pela recursos haliêuticos foram explorados, no Mediterrâ-
Convenção do Mar. A Turquia tem o limite de seis milhas no mar neo, emalguns casos, como autocontrolodas comunida-Egeu e 12 milhas no resto das suas costas.

des piscatórias. Todavia, o avanço tecnológico, o
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aumento da mobilidade das frotas de todo o mundo e — Garantir uma maior coordenação da investigação
cientı́fica e técnica, com o objectivo de obter oa globalização dos mercados acabaram por afectar

igualmente a estabilidade dos recursos mediterrâneos. máximo rendimento dos orçamentos de funciona-
mento dos organismos especializados.

2.4.1. Já em 1972 o Conselho Geral da Pesca do
— Organizar a difusão sistemáticados dados cientı́ficosMediterrâneo (CGPM)(1) constituiu um grupo de tra-

básicos e dos resultados dos trabalhos.balho para a contaminação neste mar. Todavia, em
termos gerais e devido ao carácter localizado de muitos
recursos, os paı́ses não avançaram substancialmente na
cooperação internacional, remetendo o papel do CGPM

2.5.1.1. Nesteaspecto registou-seumavançoespecial-para um plano meramente consultivo.
mente comaaprovaçãodoRegulamento (CE)n41626/94
do Conselho, de 27 de Junho de 1994, o qual harmoniza
algumas medidas técnicas em vigor no Mediterrâneo. O2.4.2. No entanto, a adesão, nos anos 80, da Grécia referido regulamento foi objecto de um parecer doe da Espanha à Comunidade Europeia e o peso da
Comité, adoptado em 6 de Maio de 1993, do qualpolı́tica comum de pesca no Atlântico (preços de constava uma série de observações na generalidade, asretirada, ajudas à modernização, etc.) induziram os quais, infelizmente, não foram tidas em conta naEstados-Membros a iniciarem um processo de acompa- totalidade pelo regulamento. No anexo II encontra-senhamento conjunto da pesca mediterrânea. um quadro das derrogações contempladas pelo Regula-
mento (CE) n4 1626/94, elaborado pelos serviços da
DG XIV da Comissão Europeia.

2.5. Em meados da década de 1990 foi apresentado
pelos serviços da Comissão das Comunidades Europeias
um documento de trabalho sobre «Orientações para um

2.5.1.2. Apesar dos avanços que houve no âmbitoregime comum de pesca no Mediterrâneo», o qual
normativo, ainda se está longe da consolidação de umaconstitui um primeiro quadro de reflexão sobre os
harmonização real e efectiva no Mediterrâneo. Issoproblemas e soluções a adoptar. Desde então, consta-
só será possı́vel através de um processo gradual detou-se a necessidade de executar uma polı́tica comunitá-
eliminação de todas as derrogações em vigor, quandoria de conservação e gestão dos recursos haliêuticos
não tenham justificação cientı́fica, e através da aplicaçãonesta região marı́tima a fim de preservar o capital
das mesmas medidas técnicas a todas as frotas. Trata-sepesqueiro e de fomentar o seu aproveitamento em
de garantir um quadro mı́nimo de referência, nãobenefı́cio da população costeira. Para atingir estes
discriminatório, para todos os Estados-Membros. Casoobjectivos foi lançada uma série de medidas estabele-
a proposta, na sua forma actual, não seja aceitável paracendo as etapas e os meios constitutivos de um regime
qualquer paı́s, dever-se-á proceder a uma revisão dessescomum de pesca para o Mediterrâneo. Decorridos sete
aspectos do regulamento de modo a colocar todos osanos após a publicação do documento, pode-se analisar
Estados-Membros em pé de igualdade. Neste sentido,a evolução no tocante às suas orientações no âmbito
não é aceitável que se consolidem propostas de regula-normativo, polı́tico, técnico, sócio-económico e da
mento que até têm carácter transitório e são limitadascooperação internacional.
no tempo pelo que constituem um precedente grave que
pode pôr em perigo os esforços realizados na perspectiva
de estruturação de uma polı́tica de conservação dos2.5.1. No âmbito normativo, foi especificado que, recursos haliêuticos no Mediterrâneo, tal como constaapesar demuitas disposições da polı́tica comumdapesca do parecer do Comité Económico e Social (2).serem integralmente aplicáveis à pesca no Mediterrâneo,

era necessário proceder por etapas e salvaguardar os
elementos especı́ficos da pesca mediterrânea. Neste
sentido, foi proposto: 2.5.1.3. Resumindo, é possı́vel avançar para uma

regulamentação mais estrita a partir de um quadro
comunitário de mı́nimos que os Estados-Membros, as— Estabelecer uma base comunitária no mais alto grau,
regiões ou as comunidades piscatórias possam comple-tendo em conta os princı́pios gerais estabelecidos na
mentar. Mas o carácter equitativo para pescadoresConvenção das Nações Unidas sobre o Direito do
comunitários, que não deixarão de concorrer uns comMar e as legislações em vigor sobre normas técnicas
os outros, apenas será garantido se o quadro mı́nimo dede conservação e gestão.
obrigações for igual para todos. É evidente que uma
condição necessária para a aceitação social de uma

— Estabelecer oupotenciar a cooperação entre Estados- norma é que esta seja vista como equitativa, uma vez
-Membros no domı́nio da investigação cientı́fica. que não é possı́vel o seu eficaz cumprimento sem

aceitação social, nummeio tãodisperso, fluidocomplexo
como o Mediterrâneo.

(1) Organismo intergovernamental criado, em 1949, na Orga-
nização dasNaçõesUnidas para aAlimentaçãoAgricultura
(FAO). O convénio de constituição do CGPM entrou em
vigor em 20 de Fevereiro de 1952. (2) JO C 30 de 30.1.1997.
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2.5.2. No âmbito polı́tico, foi estabelecida uma série 2.5.3. No âmbito técnico, verificou-se a necessidade
deummodelo especı́fico paraa conservaçãodos recursosde orientações que se podem sintetizar nas seguintes

linhas mestras: no Mediterrâneo. Pelas razões acima referidas, este
modelo baseia-se no controlo do esforço de pesca
(limitação das artes de pesca, número de barcos, etc.) e— Actuação concertada dos Estados-Membros interes- não na limitação das capturas. O carácter das pescariassados, com o objectivo de estabelecer zonas de mediterrâneas inviabiliza a aplicação generalizada dejurisdição pesqueira para além dos limites das águas
um esquema de controlo baseado no estabelecimento deterritoriais. TAC (totais admissı́veis de capturas), devido à natureza
multi-espécie das capturas e à dispersão das frotas. Por

— Contactos comoutros paı́ses costeiros do Mediterrâ- isso, reveste-se de especial importância uma regulamen-
neo, promovendo também a cooperação cientı́fica. tação técnica que foque os seguintes aspectos:

— Investigação técnica sobre a selectividade de— Potenciação da cooperação internacional no âmbito
108 artes.das organizações existentes.

— Redução progressiva das artes que danificam o meio
ambiente marinho, particularmente as redes de2.5.2.1. Neste âmbito, os avanços registaram-se,
emalhar de deriva.essencialmente, a nı́vel nacional. É de salientar o caso

deEspanhaque, recentemente, estabeleceu (RealDecreto
— Estabelecimento de um normativo comunitário que(CE) n4 1315/97) uma zona de protecção dos recursos

especifique as caracterı́sticas e as condições dehaliêuticos no mar Mediterrâneo, entre o cabo de Gata
utilização das diferentes artes de pesca.e a fronteira com a França. Nesta zona, o Reino de

Espanha reserva-se direitos soberanos em matéria de
— Reconversão das frotas para atingir uma utilizaçãoconservação dos recursos marinhos vivos bem como de

sistemática das artes selectivas.gestão e controlo da actividade piscatória (artigo 24).
Sem prejuı́zo, evidentemente, das medidas estabelecidas,
ou a estabelecer, pela União Europeia relativas à 2.5.3.1. Neste âmbito, o resultado também foi
protecção e conservação dos recursos. escasso. Avançou-se em alguns aspectos colaterais (esta-

belecimento de um censo da frota comunitária), mas o
aspecto essencial do problema apenas foi abordado no

2.5.2.2. Comestamedida, o governo espanholpreten- Regulamento (CE) n4 1626/94. Todavia, a adopção
deu proteger, essencialmente, as populações de grandes do Regulamento (CE) n4 1626/94 do Conselho, de
pelágicos (particularmente o atum rabilho) e manter 27 de Junho de 1994, que harmoniza algumas medidas
nesta zona uma frota artesanal demão-de-obra intensiva técnicas em vigor no Mediterrâneo, não se traduziu num
voltada para a pesca de qualidade. grande avanço relativamente aos pontos anteriormente

referidos, uma vez que:

— não se contemplava a proibição das artes de emalhar2.5.2.3. Nos últimos anos verificou-se um aumento
de deriva no regulamento;considerável das actividades piscatórias de barcos indus-

triais de paı́ses não situados na Bacia do Mediterrâneo
(é estimadoo seu número emmais de 100 unidades, entre — em relação às artes de arrasto pelágico, semipelágico

e arrasto em parelha, se criam desvantagens compa-asquais algumas arvorampavilhão de conveniência). Em
muitos casos, estes navios exerciam a sua actividade rativas, ao dispor que os Estados-Membros estabele-

cerão as restrições relativas às caracterı́sticas técnicassem qualquer tipo de controlo e muito perto das
12 milhas das zonas costeiras, sem respeitarem as reco- (artigo 54).
mendações da Comissão Internacional para a Conser-
vação do Atum Atlântico (ICCAT). Esta exploração 2.5.3.2. Todavia, em 1997, e através da adopção da
incontrolada estava a levar, nos últimos anos, a uma Decisão do Conselho relativa a uma medida especı́fica
situação crı́tica dos recursos. destinada a promover a reconversão de determinadas

actividades piscatórias praticadas pelos pescadores ita-
lianos(1), no Conselho de Ministros da Pesca, realizado

2.5.2.4. A exploração incontrolada faz sentir cada em 14 e 15 de Abril de 1997, no Luxemburgo, pode
vez mais a necessidade de criar um sistema eficaz haver um avanço relativamente ao problema das artes
de gestão da pesca no Mediterrâneo. O passo mais de emalhar de deriva.
importante para o desenvolvimento desse sistema é o
reforço da posição do CGPM, no sentido de o transfor-

2.5.3.3. Também se prosseguiram os estudos cientı́fi-mar num decisivo organismo regional da pesca. Na
cos que, apesar de contribuirem para o conhecimentoreunião do CGPM realizada em Roma em 13 e
do problema, não foram suficientemente tidos em conta14 de Outubro de 1997 foram adoptadas medidas
para fundamentar as regulamentações adoptadas atéimportantes para dar um maior importância ao CGPM
agora, embora se tenha de reconhecer que constituı́ram(Comité Cientı́fico, orçamento autónomo, etc.). No
um progresso importante no domı́nio da investigação,mesmo contexto, a decisão tomada no sentido de alterar

as regulamentações e o regulamento interno do CGPM,
o que permitirá a adesão da UE, fará aumentar o peso
desta naquela organização. (1) JO C 30 de 30.1.1997.
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o qual terá de ter continuidade em todos os fóruns internacional, à polı́tica estrutural e participação das
organizações profissionais. Como ponto especı́fico,possı́veis, particularmente nos que integram todos os

paı́ses com frotas em actividade no Mediterrâneo. os contactos com profissionais de paı́ses terceiros.

— A Primeira Reunião de Profissionais do Sector
2.5.3.4. O CGPM deverá ser o organismo prioritário, da Pesca dos Paı́ses Costeiros do Mediterrâneo,
mas sem secundarizar a cooperação cientı́fica entre organizada pela Comissão, foi realizada em Nápoles
paı́ses (por exemplo, o projecto FAO COPEMED). (Itália) em 28 de Setembro de 1996.

2.5.3.5. Para concluir, embora com excessiva lenti- 2.5.5. Por último, o âmbito da cooperação internacio-
dão, registaram-se avanços no âmbito técnico, cujo nal foi considerado a última etapa do estabelecimento
impacto é ainda pouco relevante no plano prático de uma polı́tica global para a conservação e gestão
para regular efectivamente a exploração piscatória racional dos recursos. Após a harmonização comunitá-
comunitária a um nı́vel estável e não conflitual. ria, devia avançar-se para a globalização da actividade

piscatória no Mediterrâneo, uma vez que as medidas
concertadas com os Estados costeiros deveriam ser
vinculativas para todos.2.5.4. No âmbito socioeconómico, colocava-se como

premissa a necessidade de co-responsabilizar o sector
pela aplicação da polı́tica comum da pesca. Dadas as

2.5.5.1. Aviamais adequada sugerida era a realizaçãocaracterı́sticas das pescarias mediterrâneas (dispersão,
de uma conferência diplomática para a preparação daspequenos barcos, etc.), era preciso garantir a adesão dos
bases de uma estrutura internacional de concertação.profissionais às obrigações que acarretaria viabilizar a
Pressupunha-se que a concertação garantiria a manu-polı́tica comum da pesca. Neste sentido, propunha-se
tenção do que conseguira a polı́tica comum em matériapotenciar as estruturas profissionais a fim de criar
de gestão e conservação dos recursos na primeira etapa,um centro activo de responsabilidade colectiva para
apoiando-se numa instituição cientı́fica independenteconsultas em matéria de gestão dos recursos e dos
que lançasse as bases da avaliação do estado dosmercados.
recursos.

2.5.4.1. As organizações de produtores previstas na
2.5.5.2. De momento, neste âmbito só se avançou noorganização comum de mercados não se consolidaram
plano das consultas. Deste modo, foram realizadas duasno Mediterrâneo devido à estrutura socioeconómica
conferências diplomáticas, uma em Creta (Grécia), emexistente e ao modo de comercialização dos produtos.
1994, e outra em Veneza (Itália), em 1996, sem que, atéA regulação do esforço pode ser reforçada através do
à data, tenham sido adoptadas medidas operativas queestabelecimento de mecanismos de territorialização do
permitam avançar no sentido da resolução prática dosespaçomarı́timo costeiro.Ahomologação das estruturas
problemas.profissionais de paı́ses como a França e a Espanha,

fortemente enraizadas no sector, pode ser efectuada um
nı́vel qualitativo superior. É possı́vel estudar o controlo

2.5.5.3. Outro elemento que se tem vindo a afirmarefectivo exercido pelas comunidades de pescadores
desde 1990 é a revitalização do CGPM como quadroem alguns lugares do Mediterrâneo, que deveria ser
institucional que alberga o conjunto dos paı́ses costeiros.consagrado a nı́vel jurı́dico, num reconhecimento da
De qualquer modo, não se pode considerar que tenhacapacidade para obterem do Estado uma delegação de
havido um avanço considerável. A actividade do CGPMpoder que lhes permita um certo grau de participação
ainda não aumentou de modo significativo (supõe-sena gestão dos recursos do seu território marı́timo local.
que por uma insuficiência dos meios, de que o deveriaSemelhante reconhecimento já é aplicado nas pescarias
dotar, basicamente, a UE, cuja adesão já foi aprovada, secosteirasdo Japão enaAlbufeiradeValência.Anatureza
bem que, juridicamente, esteja dependente da aprovaçãorestritiva implı́cita num esquema deste tipo conduziria
do Conselho). A actividade do Conselho pode alterar-sea uma maior protecção dos recursos.
em face dos resultados obtidos na última reunião
realizada pelo CGPM em Roma, em Outubro de 1997.

2.5.4.2. De momento, as acções neste âmbito limita-
ram-se a consultas, entre as quais são de salientar as 2.5.5.4. No Mediterrâneo há uma série de paı́ses
duas que contaram com a participação do sector: costeiros, comunitáriosou não, comoaEspanha,Grécia,

Marrocos,Argélia, etc., que, deummodogeral,praticam
uma pesca de carácter artesanal. Além destes, existe— O Seminário de Reflexão da Comissão com o

Parlamento Europeu, realizado em 22 e 23 de Junho outra frota de carácter industrial, com pavilhão japonês,
coreano ou com pavilhão de conveniência (Panamá,de 1995, em Ancona, abordou a polı́tica de conser-

vação dos recursos do Mediterrâneo. Em Honduras, Belize, etc.) que actuam além das 12 milhas
sem qualquer tipo de controlo. Trata-se de uma frota24 de Junho, terminado o seminário foi realizada

uma reunião em que participaram os representantes de mais de 100 navios de grande calado que praticam
uma pesca à escala industrial com artes e aparelhos dedas organizações profissionais. Nesta reunião foram

abordados aspectos relativos à harmonização, medi- grande capacidade de captura e que se dedicam à pesca
em massa do atum rabilho e do espadarte.das técnicas a nı́vel comunitário, à cooperação
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2.5.5.5. O estado dos recursos não permite prolongar n4 1626/94 que não tenham justificação cientı́fica,
aplicando-se as medidas técnicas a todas as frotas.indefinidamente uma pressão deste tipo. A situação

deverá ser regulada e controlada o mais brevemente
3.5. O Comité espera que a regulamentação propostapossı́vel. De qualquer modo, deve ter sempre preferência
seja objecto de consulta aos profissionais do sector, aa pesca artesanal sobre a industrial e os interesses dos
fim de os implicar no seu cumprimento, apoiando apaı́ses costeiros sobre os estranhos a estas águas.
proposta formulada pela UE no CGPM relativamente à
criação de um comité que conte com a presença directa
dos profissionais.

3. Conclusões
3.6. Deverão ser estabelecidas medidas adequadas
contra os produtores que não respeitem as normas de

3.1. Para que os sistemas de gestão sejam eficazes, conservação dos recursos. O comércio responsável tem
devem ser tidas em devida conta as caracterı́sticas que se desenvolver para evitar a concorrência desleal
singulares do Mediterrâneo. que lhe movem actualmente, particularmente as frotas

de paı́ses terceiros.

3.2. A eficácia dos sistemas de gestão dependerá 3.7. O estabelecimento de zonas de protecção da
também de terem um carácter equitativo que evite pesca no mar Mediterrâneo é um mecanismo adequado
desvantagens comparativas. para conseguir que as medidas de protecção e de

conservação dos recursos sejam eficazes.

3.3. Deve-se continuar a promover a investigação 3.8. As conferências diplomáticas devem ultrapassar
cientı́fica, emprestandoaoCGPMummaiordinamismo, a fase de declarações de intenções. Deve haver uma
que lhe permita ser o organismoprioritário, semprejuı́zo maior colaboração com todos os paı́ses mediante a
da cooperação cientı́fica mediante a elaboração de elaboração de trabalhos preliminares que conduzam à
estudos entre paı́ses ribeirinhos do Mediterrâneo. adopção de conclusões cuja aplicação se efective de

imediato.

3.9. No processo de adaptação a uma pesca sustentá-3.4. Constata-se a existência de situações diferentes,
pelo que se torna necessária uma harmonização real e vel no Mediterrâneo, haverá que dar prioridade à pesca

artesanal sobre a industrial. Os interesses dos paı́sesglobal da pesca no Mediterrâneo. A harmonização só
será possı́vel quando se eliminarem gradualmente todas costeiros devem ter prioridade sobre os dos estranhos

ao mar Mediterrâneo.as derrogações dispostas no Regulamento (CE)

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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ANEXO I

ao parecer do Comité Económico e Social

De um modo geral, as caracterı́sticas da frota pesqueira comunitária podem ser definidas da seguinte
maneira:

— grande número de unidades (cerca de 47 000), caracterizadas pelas suas dimensões reduzidas e pela
inframotorização,

— tanto as embarcações como material embarcado para a faina da pesca, ou para a conservação e
acondicionamento das capturas, são antiquados,

— a higiene e a segurança a bordo são escassas.

Analisados os modelos socioeconómicos de exploração dos recursos pesqueiros, a situação nos quatro
Estados-Membros interessados pode ser resumida do seguinte modo:

— A estrutura de exploração da pesca costeira artesanal, constituı́da por unidades sem ponte, com um
comprimento inferior a 9 metros entre perpendiculares e, geralmente, sem motor, é de tipo familiar
e proporciona um grande número de postos de trabalho, embora estes sejam mal remunerados. Além
disso, devido às estruturas sociais tradicionais, este sector revela uma certa rigidez, por um lado, face
às obrigações exógenas (legislação, controlo), e por outro, face aos progressos técnicos, a que se
devem juntar as suas estruturas socioeconómicas, que favorecem o individualismo.

— A frota pesqueira média artesanal é constituı́da por unidades com um comprimento, entre
perpendiculares, superior a 9 metros e inferior a 18 metros, antiquadas e obsoletas, de um modo
geral. As suas actividades prestam-se a um controlo mais fácil, já que o seu número é menos elevado
que o das anteriores e, pelas suas caracterı́sticas, vêem-se obrigadas a descarregar nos portos. Será
de assinalar que algumas actividades deste sector da frota mediterrânea se encontram sujeitas a
regulamentações rigorosas, como, por exemplo, a proibição de faina, ou, inclusive, a proibição de
construção de novos barcos, quando se pretende controlar o acesso aos recursos (autorizações prévias
de construção, autorização de arranque, licenças, etc.).

— A pesca no alto mar é praticada por unidades relativamente modernas e produtivas que pescam em
zonas situadas, de um modo geral, fora das águas territoriais. Neste contexto, deve-se salientar a
existência de uma frota especializada na pesca do atum e de outras grandes espécies migratórias, que
compete, directamente, com as frotas de Estados não costeiros.

Fonte: Doc. COM(90) 1136 final — Anexo I, pp. 13 e 14.
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ANEXO II

ao parecer do Comité Económico e Social

Derrogações incluı́das no Regulamento (CE) n6 1626/94

Prazos ePaı́s Pescarias Derrogações aceites Observaçõescondições

Itália Arrasto de jovens (caboz, Derrogações à malhagem de 31.12.1998 Derrogações concedidas em
peixe-rei) para alimentação 40 mm (art. 64, anexo III) Autorizado 1.1.1994 para malhagens confor-
humana (Alto Adriático) 2 meses/ano mes às legislações nacionais. Possi-

bilidade de prorrogação após 1998,
caso cientificamente justificado.

Itália Arrasto de jovens (tainha, Derrogações à malhagem de 21.12.1998 Derrogações concedidas em
espáridas) para aquicultura 40 mm (art. 64, anexo III) 1.1.1994 para malhagens confor-
(Alto Adriático) mes às legislações nacionais. Possi-

bilidade de prorrogação após 1998,
caso cientificamente justificado.

Itália Jovens destinados à alimen- Derrogações à malhagem de 31.12.1998 Derrogações concedidas em
tação e à aquicultura (mar 14 mm das redes envolventes 1.1.1994 para malhagens confor-
Tirreno) (art. 64, anexo III) mes às legislações nacionais. Possi-

bilidade de prorrogação após 1998,
caso cientificamente justificado.

Itália Pesca de peixe-rei com redes Aquém do limite das 3 milhas 31.12.1998 Derrogações concedidas em
de arrasto pelo fundo e envol- marı́timas da costa ou da isó- 1.1.1994 para malhagens confor-
ventes-arrastantes na banda bata de 50 metros mes às legislações nacionais. Possi-
litoral bilidade de prorrogação após 1998,

caso cientificamente justificado.

Itália Dragagem de conchas Dragagemaquémdo limite das Permanente desde
3 milhas marı́timas da costa que as conchas
ou da isóbata de 50 metros constituam >90%

do peso total
da captura

França Arrasto de fundo (bancos de Derrogações à malhagem de 31.12.1998 Derrogações concedidas em
posidónea) 40 mm (art. 64, anexo III) 1.1.1994 para malhagens confor-

mes às legislações nacionais. Possi-
bilidade de prorrogação após 1998,
caso cientificamente justificado.

França Redes envolventes-arrastantes Tolerado (com malhagem 1.1.2002 Possibilidade de prorrogação após
a partir de terra (xávegas) mı́nima) 2002, caso cientificamente justifi-

cado.

Grécia Redes envolventes-arrastantes Tolerado (com malhagem 1.1.2002 Possibilidade de prorrogação após
a partir de terra (xávegas) mı́nima) 2002, caso cientificamente justifi-

cado.

Grécia Redes envolventes-arrastantes Dragagemaquémdo limite das 31.12.1998 Derrogações concedidas em
e redes de arrasto 3 milhas marı́timas da costa 1.1.1994 para malhagens confor-

ou da isóbata de 50 metros mes às legislações nacionais. Possi-
bilidade de prorrogação após 1998,
caso cientificamente justificado.

Fonte: Quadro transmitido pela Comissão ao grupo de trabalho «Mediterrâneo» do Comité Consultivo da Pesca, em 1 de Março de 1995
(ponto 2.2 da ordem do dia).
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Conselho relativa às
medidas de protecção contra a introdução na Comunidade de organismos prejudiciais às

plantas e produtos vegetais e contra a sua propagação no interior da Comunidade»

(98/C 129/08)

Em 24 de Fevereiro de 1998, o Conselho decidiu, nos termos dos artigos 434 e 1984 do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta
supramencionada.

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Agricultura e Pescas,
que emitiu parecer em 5 de Fevereiro de 1998 (relator: J. Ballé).

Na 3521 reunião plenária de 25 e 26 de Fevereiro de 1998 (sessão de 25 de Fevereiro), o Comité
adoptou por 120 votos a favor e 2 abstenções o seguinte parecer.

1. Em5deDezembro de 1997, aComissão apresentou 2. Na medida em que se trata de uma codificação
constitutiva ou oficial, ou seja, que não pressupõeuma proposta de codificação da Directiva 77/93/CEE do

Conselho,de21deDezembrode1976,relativaàsmedidas qualquer modificação substancial, e por motivos de
clareza ede racionalização, oComitéEconómico e Socialde protecção contra a introdução na Comunidade de

organismos prejudiciais às plantas e produtos vegetais e aceita o método de trabalho acelerado estabelecido pelo
acordo institucional de 20 deDezembro de 1994 e aprovacontra a sua propagação no interior da Comunidade.

Com efeito, a directiva em questão foi alterada várias portanto a proposta da Comissão.
vezes,muitasvezesdeformasubstancial.Porconseguinte,
convém, por motivos de clareza e de racionalização,
proceder à codificação da referida directiva.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Comunicação da Comissão ao Conselho, ao
Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões sobre “Uma

nova polı́tica para a construção naval”»

(98/C 129/09)

Em 6 de Outubro de 1998, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado CE,
consultar o Comité Económico e Social sobre a comunicação supramencionada.

Foi encarregada da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Indústria, Comércio,
Artesanato e Serviços, que emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998. Foi relator J. Simpson.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 80 votos a favor, um contra e duas abstenções, o seguinte parecer.

1. Introdução dução de medidas para obstar a práticas desleais em
matéria de preços. Este acordo não foi ratificado pelo
governo dos Estados Unidos, nem entrou em vigor.

1.1. Durante muitos anos, os construtores navais
da União Europeia tiveram que enfrentar uma forte
concorrência para conseguirem novas encomendas. A 1.5. A presente comunicação da Comissão responde
capacidade da construção naval aumentou, particular- ao marcar passo da aplicação do Acordo da OCDE.
mente na Coreia do Sul. Mercê da natureza desta Num parecer anterior (3), o CES apontava que era
concorrência, muitas vezes sentida como tributária de necessário empreender acções alternativas. O CES faz
uma estratégia de preços ruinosa, os construtores de questão de recordar que continua a esperar que o
navios da União foram autorizados a receber auxı́lios acordo da OCDE seja ratificado pelos Estados Unidos,
de Estado até determinados limites definidos emdiversas permitindo assim que entre em vigor em regime de
directivas sobre a construção naval, sendo a mais recente âmbito mais lato.
a Sétima Directiva do Conselho(1).

1.6. Nas suas propostas, a Comissão prevê que as
1.2. No final de 1996, a Sétima Directiva foi renovada disposições da Sétima Directiva caduquem logo que o
e prorrogada até final de 1997, medida que o Comité acordo da OCDE entre em vigor ou seja adoptado o
EconómicoeSocial teveocasiãodeaprovar (2). Posterior- novo regime comunitário para a construção naval.
mente, em Abril de 1997, um acordo de princı́pio foi
adoptado para prorrogar as disposições desta directiva
até ao final de 1998.

2. Tendências da indústria da construção naval

1.3. A principal disposição da Sétima Directiva prevê
que os construtores navais possam receber das autorida- 2.1. Há pelos menos duas décadas que a construção
des nacionais ajudas à exploração destinadas a activida- naval é um sector onde é difı́cil exercer uma actividade
des de construção e transformação naval (mas não de rentável na União Europeia. A quebra da procura, o
reparação) até um limite máximo de 9 % (4,5 % para os aumento da capacidade de construção no Extremo
navios de pequena dimensão e para transformações) do Oriente e uma estratégia de preços predatória criaram
preço contratual. Este limite fora inicialmente fixado condições comerciais muito difı́ceis.
em 28%, em 1987, sendo depois progressivamente
reduzido. Nos seis anos compreendidos entre 1990 e

2.2. Nos últimos vinte anos, a produção da1995 (inclusive) foram notificadas à Comissão auxı́lios
construção naval comunitária baixou mais de 40 %. Emde Estado à construção naval no valor de 8 300 milhões
1976, os paı́ses da UE representavam 27 % da produçãode ECU. Parte destes auxı́lios, 3 500 milhões de ECU,
mundial, expressa em toneladas brutas compensadas.destinou-se a apoiar a reestruturação de empresas
Em1986, a produção desceu para 23 %de uma produçãodo sector. Os auxı́lios ao funcionamento totalizaram
total sensivelmente inferior e, em 1996, continuou a4 800 milhões de ECU.
baixar até 21% num mercado mundial em considerável
expansão. A produção coreana passou de um pouco

1.4. Desde 1994, esperava-se que o acordo da OCDE mais de 1 % da produção mundial em 1976, para 22%
sobre as condições normais de concorrência da indústria em 1996.
da construção e da reparação naval comercial, concluı́do
em Dezembro de 1994, garantisse um novo regime em

2.3. Nos últimos oito anos, entre 1988 e 1996, acujo âmbito os principais paı́ses construtores pudessem
produção mundial de navios começou a recuperar dacooperar. Este acordo implicaria a supressão da maior
forte quebra registada na década precedente e, emboraparte dos auxı́lios de Estado e, paralelamente, a intro-
continue a ser inferior ao nı́vel registado em meados

(1) JO L 351 de 31.12.1994.
(2) JO C 30 de 30.1.1997. (3) JO C 30 de 30.1.1997, ponto 4.3.
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da década de setenta, quase duplicou. A produção b) mudanças estruturais, passando pela consolidação
de estaleiros e pelo encerramento dos não rentáveis;comunitária aumentou pouco mais de 50 %, mas ainda

não atingiu os nı́veis do inı́cio da década de 80.
c) formação de alianças estratégicas entre estaleiros;

d) melhor integração dos armadores e fabricantes de2.4. Em 1996, a construção naval empregava 65 600
equipamento no processo de produção;pessoas na UE, contra 96 100 em 1986 e 208 800 em

1975. Esta grande redução do emprego directo acarretou
e) polı́tica de aquisições, incluindo maximização dosigualmente a supressão de um número ainda maior

benefı́cios da subcontratação;de empregos indirectos nos sectores a montante da
construção naval e em outros sectores. O padrão da

f) maior colaboração com outros sectores para aevolução do emprego entre 1988 e 1996 parece apontar
inovação e a transferência de tecnologia;para uma quase estabilização do número de postos de

trabalho.
g) «marketing» agressivo e activo;

h) maiorutilizaçãoda I&Dnaconcepçãodeprotótipos;2.5. A Comissão prevê que, em parte devido à
necessidade de substituir navios vetustos, a procura de

i) modernização das instalações de produção;novas unidades se mantenha a este nı́vel mais elevado
durante os próximos anos, antes de registar nova

j) investimento na melhoria da qualidade e utilizaçãodescida. A capacidade não é plenamente utilizada e
dos recursos humanos.continua a aumentar de tal modo que, no ano 2000, a

indústria da construção naval não estará a utilizar mais
do que 70% da sua capacidade instalada. 3.4. Para aplicação destas práticas, a Comissão pro-

põe, no âmbito de novo regulamento que vigorará até
2003, o seguinte:2.6. Desde a elaboração da comunicação da Comis-

são, as flutuações das divisas dos paı́ses do Extremo
1) Supressão dos auxı́lios associados a contratos paraOriente tiveram consequências dramáticas. Em especial,

construção de navios a partir de 1 de Janeiro de 2001;adesvalorizaçãodo«won»naCoreiaafectará seriamente
grande número de sectores, designadamente a
construção naval. Trata-se de uma nova dimensão a ter 2) Codificação de uma série de medidas destinadas
em conta nas perspectivas da indústria, que neste a melhorar a produtividade e a competitividade,
momento (Janeiro de 1998) não pode ser totalmente lançando bases para que o sector possa ficar sujeito
avaliada, podendo exigir reavaliação parcial das conclu- a um regime de concorrência semelhante ao de outros
sões da Comissão. sectores da União Europeia.

Em pormenor, a Comissão propõe o seguinte:
3. Propostas da Comissão

— Supressão dos auxı́lios à exploração a partir de
31 de Dezembro de 2000 (desde que o acordo da
OCDE não tenha iniciado vigência antes desta3.1. A Comissão visa a que, nos próximos cinco anos
data. Este acordo teria um efeito aproximadamentea contar do final de 1998, as polı́ticas para a construção
equivalente);naval facilitem melhoras da competitividade da indús-

tria. Prevê a adopção de novo regulamento por cinco
— Continuaçãodaautorizaçãodecréditosà exportaçãoanos, vigente até finais do ano 2003, o que seria suficiente

de navios ao abrigo do acordo da OCDE de 1981,para que as novas disposições produzissem mutações
sob reserva de uma eventual actualização previstaestruturais no sector e se vislumbrassem sinais de uma
no acordo de 1994, que ainda não se encontraindústria mais forte e competitiva.
em vigor, e que autorizaria não só os créditos à
exportação mas também facilidades de crédito para
navios destinados ao mercado nacional;3.2. Após esse perı́odo, a construção naval ficaria

sujeita às mesmas regras que todos os outros sectores.
— Continuação da autorização de auxı́lios associadosA construção naval comunitária tem um repto a vencer:

a contratos quando constituam ajuda ao desenvolvi-melhorar a sua posição concorrencial no mercado
mento a paı́ses em vias de desenvolvimento;mundial até poder assegurar a sua viabilidade e manter

o emprego.
— Continuação da autorização de auxı́lios financeiros

aos custos de encerramentos resultantes de ajusta-
mentos estruturais, designadamente a medidas3.3. AComissão identificoualgumas áreasde«melho-
sociais destinadas a minorar as repercussões sociaisres práticas» que poderão melhorar a produtividade em
de encerramentos parciais ou totais;relação aos concorrentes:

— Autorizaçãodeauxı́lios à reestruturaçãodeempresas
deconstruçãonavalnabasedeorientações comunitá-a) planeamento estratégico, concentração nos tipos de

navios que experimentam procura crescente; rias respeitantes a esses mesmos auxı́lios noutros
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sectores, mas aplicando rigorosamente o princı́pio nhados das necessárias e adequadas reestruturações.
Outro argumento é a falta de incentivos tangı́veis parade um único auxı́lio («one time/ last time») para

reestruturação financeira; melhorar a competitividade. O CES concorda com esta
conclusão da Comissão e apoia-a.

— Autorização de auxı́lios regionais ao investimento
desde que o projecto se destine a melhorar a

4.2.2. Se bem que alguns sectores da indústria jáprodutividade de instalações existentes;
sejam competitivos nos mercados mundiais, a comuni-
cação não alega que a posição concorrencial actual do

— Autorização de auxı́lios ao investimento para ino- conjunto do sector seja suficientemente forte para se
vação desde que o projecto diga respeito a produtos poder prescindir dos auxı́lios. Refere, mesmo, que a
ou processos inovadores que não estejam em uso polı́tica de auxı́lios deEstado necessita de ser reorientada
por outros construtores navais comunitários; a fim de promover e consolidar o esforço de apuramento

da competitividade, o que passa por apoiar o investi-
mento para inovação e a I&D.— Manutenção dos auxı́lios à I&D em conformidade

com o enquadramento comunitário;

4.2.3. A supressão dos auxı́lios à exploração pode— Autorização de auxı́lios à protecção do ambiente de justificar-se pelo facto de: i) a construção naval ser oacordo com as orientações comunitárias. único sector da indústria transformadora que beneficia
deste tipo de ajuda directa e ii) a Comissão duvida de
que estas despesas representem uma utilização eficiente
dos dinheiros públicos, não distorcendo menos a con-

4. Observações na generalidade corrência intracomunitária do que atenuam os efeitos
da concorrência extracomunitária.

4.1. Tema central da proposta 4.2.4. O CES tem relutância em apoiar a supressão
dos auxı́lios à exploração se a probabilidade de êxito
competitivo for demasiado fraca e as medidas alternati-4.1.1. O tema central da comunicação da Comissão vas não oferecerem efeito equivalente. O objectivo aé que a indústria da construção naval europeia, mercê longo prazo não deve, porém, deixar de ser que ade ajudas transitórias durante cinco anos (1998 a 2003) indústriade construçãonavalpossa continuar acompetire graças aos esforços individuais das empresas, possa com outros construtores a nı́vel mundial.superar as suas desvantagens estruturais e competir nos

mercados mundiais. A Comissão reconhece, no entanto,
que tal estará condicionado à prevalência de práticas 4.2.5. A Comissão deverá evitar qualquer medida
comerciais leais à escala mundial, especialmente por que possa provocar uma «corrida internacional ao
parte de concorrentes extracomunitários. subsı́dio» e prosseguir no seu esforço para controlar —

até à sua eliminação final — os subsı́dios à construção
naval mediante um acordo global dentro do espı́rito do4.1.2. O CES apoia este objectivo. Será necessário um
Acordo da OCDE. Isto mesmo se deveria constituiresforço permanente para estabelecer práticas comerciais
como um dos princı́pios fundamentais, evitando, assim,leais. Por conseguinte, oCES recomendaqueaspróximas
a construção de embarcações quando tal não tenhadecisões respeitantes à construção naval assentem na
justificação económica e possa conduzir à distorçãoavaliação regular da evolução registada no fim do
desleal da actividade no sector da construção naval e areferido quinquénio.
um sério prejuı́zo para a economia do sector do
transporte marı́timo.

4.1.3. A competitividade da construção naval na UE
varia, naturalmente, de estaleiro para estaleiro e em
função do tipo de navios. É certo que há exemplos de

4.3. Competitividadeconstrutores navais altamente competitivos em certos
segmentos de mercado, mas, de um modo geral, a
indústria continua a ser pouco concorrencial relativa-

4.3.1. Preocupa o CES saber se os factores adversosmente a outros construtores, alguns dos quais praticam
que justificaram a aprovação de um certo nı́vel depolı́ticas de preços reputadas predatórias.
auxı́lios à exploração, ainda que em constante dimi-
nuição, se terão atenuado até ao ponto de ser legı́timo
esperar razoavelmente o restabelecimento da viabilidade
competitiva dos estaleiros navais.4.2. Razões para mudar de polı́tica

4.2.1. A Comissão recomenda que se deixem de 4.3.2. Em anos anteriores a Comissão realizou estu-
dos para calcular um tecto máximo comum de ajudasconceder à construção naval auxı́lios à exploração. Os

argumentos são complexos, parecendo ser um deles o defensável, baseado na avaliação da diferença entre os
custos dos estaleiros comunitários mais competitivos ereceio de que os actuais auxı́lios à exploração, financia-

dos pelos governos nacionais, não tenham sido acompa- os preços praticados pelos seus concorrentes internacio-
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nais. Este trabalho foi utilizado, em 1995, para funda- 4.4. Operações de reparação naval
mentar o tecto actual de 9 %.

4.4.1. Apesar de a comunicação da Comissão não ser
tão especı́fica quanto seria de desejar, o CES parte do
princı́pio de que, de acordo comoprojecto de preâmbulo
de regulamento, as polı́ticas revistas e os tipo de4.3.3. O último estudo comparativo custos/preços
auxı́lio para os construtores navais serão extensivosfoi realizado em 1996/1997. Este estudo da Comissão
ao investimento e reestruturação das actividades denão é citado na comunicação, mas sabe-se que sugere
reparação e de transformação dos navios, por formaque o diferencial competitivo entre custos e preços se
que se lhes apliquem os mesmos princı́pios. A Comissãoacentuoupara certos tiposdenavios.Nãoépossı́vel fazer
confirmou ser esta a sua intenção. O CES prevêprevisões credı́veis para a próxima década. Contudo, a
dificuldades se o âmbito de aplicação do novo regula-tendência que se verifica nas quotas de mercado também
mento não for tornado extensivo a aspectos essenciaisnão indicia que a posição relativa dos construtores
das actividades de reparação naval e acolhe favoravel-navais da UE tenha melhorado significativamente. A
mente a adopção desta estratégia mais lógica para oisto acresce agora a incerteza quanto aos efeitos das
conjunto das actividades de construção, transformaçãodesvalorizações monetárias sobre as diferenças de custo
e reparação naval.para com os produtores do Extremo Oriente, que

poderão implicar modificações mais profundas nos
4.4.2. A inclusão das actividades de reparação navalelementos financeiros da competitividade.
no âmbito de aplicação do novo regulamento pode
suscitar crı́ticas no sentido de que alarga o espectro de
actividades elegı́veis para os auxı́lios. No entanto, o
CES aceita que, dentro do novo quadro de medidas a4.3.4. A Comissão observa que «muitos estaleiros
adoptar, dividir artificialmente actividades de investi-comunitários apresentam ainda uma baixa competitivi-
mento e actividades tecnológicas, separando, por exem-dade, ficando nomeadamente atrás dos seus principais
plo, a transformação naval da reparação naval, podeconcorrentes do Extremo Oriente». Conclui, também,
provocar outro tipo de distorções dentro da estruturaque é provável que a concorrência no mercado mundial
da indústria da construção naval.se venha ainda a acentuar, com a procura global a

começar a diminuir na próxima década. Não se trata de
conclusões tranquilizadoras, que justifiquemasupressão 4.5. Relações mais vastas com os transportes marı́ti-
dos auxı́lios à exploração. A posição concorrencial dos mos, a armação e a reparação naval
estaleiros da UE varia de estaleiro para estaleiro e
especialmente consoante os tipos de navios. O CES 4.5.1. A construção naval é um componente crı́tico
admite que, no sector da construção naval, os estaleiros de um conjunto de actividades que contribuem para o
mais competitivos da UE se tendam a especializar transporte de pessoas e mercadorias por mares, lagos e
nalguns tiposdenavios, emcujaconstruçãoascompetên- rios, razão por que uma indústria de construção naval
cias especializadas conferemalgumavantagemcompara- competitiva tem uma função importante no conjunto da
tiva. actividade económica da UE.

4.5.2. Algumas das acções que afectam outros secto-
res relacionados com a cadeia económica repercutem-se

4.3.5. O CES sugere, por conseguinte, que, antes de na construção naval. Por exemplo, as polı́ticas que
decidir de uma data para a supressão dos auxı́lios à promovem a eliminação de navios inferiores às normas
exploração, se leve a cabo um novo estudo comparativo e persuadem os armadores a comprar navios novos
para determinar a posição concorrencial relativa dos revestem-se de primordial importância para o surgi-
principais produtores.OComité emite especiais reservas mento de novas encomendas. Se destas polı́ticas consta-
a respeito das comparações de produtividade citadas na rem restrições que favoreçam a colocação de novas
comunicação da Comissão, dado que não se percebe encomendas junto de estaleiros europeus, através de
bem se elas foram corrigidas para ter em conta a média tributação preferencial, garantias financeiras ou outras
de horas de trabalho anuais dos trabalhadores da medidas fiscais, isto pode repercutir-se na actividade
construção naval em cada paı́s. Isto afectaria a correcta dos estaleiros da UE. Contudo, tais polı́ticas deverão ter
compreensão da natureza e do nı́vel das diferenças em em conta as orientações vigentes relativas aos auxı́lios
matéria de competitividade. de Estado ao sector do transporte marı́timo. As polı́ticas

que incentivam a utilização do transporte marı́timo, as
que enfatizam, inclusive, cada vez mais o desenvolvi-
mento do transporte marı́timo para curtas distâncias

4.3.6. A Comissão deveria verificar se existem sinais (em parte por razões ecológicas) podem também ter
de distorção permanente do mercado decorrente de efeitos sobre o sector da construção naval.
práticas de preços ruinosas dos concorrentes. O CES
acolhe com agrado a garantia de que, no final de 1999 4.5.3. As polı́ticas relativas às normas de segurança

nos navios podem ter também uma influência considerá-(um ano antes do prazo final), a Comissão examinará
a situação do mercado e, caso se apurem práticas vel. A introdução de especificações mais rigorosas para

os diversos tipos de navios representa, em primeiroanticoncorrenciais, examinará a possibilidade de intro-
duzir medidas apropriadas. Todavia, a Comissão seria lugar, uma medida de segurança, mas, em segundo

lugar, pode influenciar a taxa de substituição dos naviosmais convincente se se comprometesse a introduzir
medidas apropriadas e não apenas a «examinar» essa e o volume de negócios dos estaleiros de reparação e

transformação.possibilidade.
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4.5.4. O CES está ciente de que estas correlações são que é, de facto, uma taxa de juro não subvencionado e,
em segundo lugar, a extensão do perı́odo de garantiasfundamentais para o desenvolvimento das polı́ticas

marı́timas globais, e tem participado todos os anos nas oficiais, de 8 anos e meio para 12 anos, passando assim
os navios a beneficiar das mesmas condições concedidasreuniões consultivasdoFórumdas IndústriasMarı́timas.
aos aviões comerciais de grandes dimensões.

4.5.5. O CES louva os esforços da Comissão para
elaborar um conjunto de polı́ticas marı́timas coerentes

5.3. Auxı́lios associados a contratos para encomendasque se reforcem mutuamente, que vão do incentivo à
de paı́ses em desenvolvimentopromoção da investigação e inovação e à cooperação de

todo o sector até, mais recentemente, ao desenvolvi-
mento do transporte marı́timo de curta distância como 5.3.1. Os auxı́lios às encomendas provenientes de
contributo para resolver problemas dos transportes de paı́ses em desenvolvimento não estão sujeitos às disposi-
mercadorias dentro e fora da Comunidade. ções actuais que regulam o tecto dos auxı́lios à explo-

ração aos estaleiros navais. A Comissão propõe que não
se alterem estas condições.

5. Observações na especialidade
5.3.2. Esta excepção poderá criar distorções. Em
primeiro lugar, os governos podem ver-se tentados a
utilizar estas encomendas para dar trabalho adetermina-5.1. Racionalização da capacidade
dos estaleiros, evitando pô-lo a concurso entre os
estaleiros da UE. A Comissão tem consciência deste

5.1.1. AComissão temconhecimentode103empresas facto e está a actuar para permitir que outros estaleiros
de construção naval em actividade na UE em 1997. se candidatem a esses contratos. Em segundo lugar, este
Os cinco maiores construtores representam 36 % da tipo de encomendas poderia permitir a utilização de
produção europeia. Este nı́vel de concentração é inferior navios para paı́ses em desenvolvimento de maneira
ao da Coreia, onde as cinco maiores empresas represen- lesiva de outras actividades transportadoras sujeitas a
tam 99% da produção, e ao do Japão, onde representam concorrência normal.
44%. A fragmentação, a falta de economias de escala,
diferenças nos métodos de trabalho e a falta de grandes

5.3.3. O CES está convicto de que deve manter-se«encomendas de série» são factores que contribuempara
uma disposição especı́fica para este tipo de auxı́lios.baixar a produtividade dos estaleiros navais europeus.
Também acolhe com agrado o compromisso de que
essas normas serão alteradas, abrindo tais contratos à

5.1.2. A lógica da racionalização das capacidades não concorrência de diferentes estaleiros na UE, e de que
se esgota na procura de economias de escala por serão previstos controlos para verificar que não haja
concentração de cargas de trabalho. Alguns estaleiros, abusos desta isenção.
que ocupam determinados nichos de mercado, podem
ser competitivos simplesmente graças ao seu nı́vel de

5.3.4. Abrir estes contratos a ofertas provenientes deespecialização, o que nem sempre está relacionado com
diferentes Estados-Membros suscitará, de facto, uma dimensão do estaleiro ou da empresa.
problema difı́cil se os governos nacionais concederem
nı́veis de auxı́liosdiferentes aos estaleiros dos respectivos

5.1.3. Um factor adicional que afecta a utilização da paı́ses. O CES recomenda que esta questão seja clarifi-
capacidade é a redução da procura de navios nos paı́ses cada antes da entrada em vigor do novo regulamento.
da União Europeia, o que pode ter também efeitos
negativos na disponibilidade e na transferência de
tecnologias e de processos inovadores entre sectores.

5.4. Auxı́lios ao encerramento

5.1.4. Estes elementos apontam para a necessidade
5.4.1. A presente directiva autoriza auxı́lios destina-de novos esforços para aumentar a produtividade e
dos a cobrir despesas de encerramento, total ou parcial.racionalizar a capacidade.
A Comissão propõe que estes auxı́lios, incluindo os
custos sociaisdo reajustamentoparaosantigos emprega-
dos,continuemaserpermitidos.OCESacolhe favoravel-

5.2. Créditos à exportação mente esta medida.

5.2.1. A Comissão tem chamado a atenção para as 5.4.2. Em modificação da aplicação desta disposição,
modificações previstas no acordo de 1994 sobre créditos aComissão propõeque,nos casos emque são concedidos
à exportação, que ainda não entrou em vigor. O acordo auxı́lios ao encerramento, em vez de uma norma que
revisto actualizaria o de 1981 e é um dos componentes prevê o encerramento obrigatório das instalações por
do acordo da OCDE sobre supressão dos auxı́lios um perı́odo de cinco anos e a necessidade de prévia
estatais. autorização da Comissão para reabertura nos cinco

anos seguintes, passe a exigir-se que as instalações
não sejam reafectadas à construção naval durante um5.2.2. A Comissão considera que as modificações

introduzidas reflectem melhor a realidade do mercado. perı́odo de dez anos, suprimindo-se a possibilidade de
revisão ao fim de cinco anos. O CES aceita a lógicaAs principais modificações são, em primeiro lugar, a

introdução de uma taxa de juro comercial de referência desta alteração.
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5.5. Auxı́lios à reestruturação 5.6.3. Um dos problemas mais fundamentais da
indústria de construção naval no seu todo e, portanto,
também da indústria europeia, é o do considerável

5.5.1. ASétimaDirectivanão fornece critériosporme- excesso de capacidade instalada. Uma polı́tica satisfató-
norizados para avaliar os auxı́lios à reestruturação. ria da UE terá, pois, de tomar posição sobre como há-de

a UE contribuir para resolver o problema. A proposta
sub judice não avança com medidas imediatas para5.5.2. Dado que a melhoria da produtividade e da
enfrentar o excesso de capacidade, importando convidarcompetitividade do sector da construção naval implicará
a Comissão a avançar com propostas adequadas em talinevitavelmente a reestruturação de algumas empresas,
sentido. Na proposta jacente, impõe-se garantir que osa Comissão propõe uma declaração formal que defina
auxı́lios próprios da UE não contribuam para agravaro âmbito de potenciais auxı́lios à reestruturação. O
os problemas ligados ao excesso de capacidade instaladaprincı́pio básico é de que os estaleiros navais devam
mundial.ficar sujeitos às mesmas regras de aplicação geral na

Comunidade. Consiste a proposta em aplicar estrita-
mente o princı́pio de não renovação, acompanhado de
avaliação e controlo da viabilidade, quer se trate 5.6.4. Os auxı́lios à I&D e os auxı́lios à protecção dode injectar capitais, de perdoar dı́vidas, de conceder ambiente seriam permitidos nos mesmos termos em queempréstimos bonificados ou auxı́lios para salvar são acessı́veis a outros sectores comunitários.empresas.

5.5.3. Para poder beneficiar de auxı́lios à reestrutu-
5.6.5. O CES reconhece que estes vários tipos deração, terá que ficar demonstrada a extensão das
auxı́lios ao investimento podem constituir um incentivoreduções de capacidade que dela advirá. A Comissão
útil à melhoria da posição concorrencial das empresasintroduz uma modificação razoável, propondo que a
do sector. Dado que o novo regulamento prevê que estesdeterminação da redução da capacidade deixe de ser
auxı́lios fiquem, potencialmente, sujeitos a um limite decalculada com base na capacidade teórica a encerrar,
cinco anos, ou a uma possı́vel revisão ao fim de cincomas, ao invés, a partir do nı́vel real de produção do
anos, o CES espera que seja efectuada uma avaliação deestaleiro nos últimos cinco anos.
impacto e de eficácia antes do termo do referido perı́odo,
por forma que se possa ter uma opinião fundamentada
sobre as vantagens em manter cada um dos elementos5.5.4. O CES apoia tanto a clarificação do domı́nio
após 2003. O CES deseja, em particular, que a Comissãode aplicação dos auxı́lios à reestruturação como o
examine sealgumasdasmudanças evidenciamdistorçõesmétodo para determinar o volume da capacidade a
incompatı́veis com o desenvolvimento de uma indústriaeliminar.
competitiva a nı́vel europeu.

5.6. Auxı́lios ao investimento

5.6.1. Como componente crı́tica da reestruturação e 5.7. Impacto global do novo regulamento
do fortalecimento do sector da construção naval, a
Comissão propõe que os construtores navais possam
beneficiardediferentes tiposde auxı́lios ao investimento,

5.7.1. Embora os auxı́lios à exploração possam sernomeadamente, auxı́lios regionais ao investimento para
concedidos por contratos assinados antes do finalmodernizar e actualizar instalações situadas em regiões
do ano 2000 e desembolsados durante os três anosdesfavorecidas, auxı́lios ao investimento para inovação,
subsequentes, e se encoraje o sector a investir e inovarcom a condição de o projecto se aplicar a produtos e
com base nas demais disposições, o CES receia que aprocessos que não estejam a ser utilizados comercial-
consequência das modificações seja as despesas públicasmente por outros operadores do sector da construção
com a construção naval aumentarem. A Comissãonaval da União. O CES observa que os auxı́lios ao
apontou o carácter limitado dos compromissos porinvestimento, vinculadosamelhoramentos da competiti-
modos de financiamento completamente novos, calcu-vidade, não são necessariamente condicionados, em
lando que os auxı́lios estatais não devam aumentarestaleiros modernizados, pela busca de reduções de
significativamente, mesmo a curto prazo. O Comitécapacidade, ainda que a polı́tica global da Comissão não
entende que o efeito das modificações deve ser de reduzirdeva deixar de ter em conta as capacidades excedentárias
o nı́vel dos pagamentos por ajudas.existente nos Estados-Membros.

5.6.2. Haverá, naturalmente, que acautelar que os
auxı́lios ao investimento, nomeadamente os auxı́lios 5.7.2. Por isso, o CES propõe que se insira no

regulamento uma disposição que limite o total dosregionais, não sejam utilizados para salvar estaleiros
atingidos pela crise, razão por que igualmente haverá auxı́lios anuais ao investimento, sejam eles de carácter

regional, à exploração ou outras ajudas ao investimento,que pôr como condição que as empresas que beneficiem
de auxı́lios ao investimento sejam rendı́veis ou reputadas concedidos a cada estaleiro, a um tecto de 9 % da

facturação média calculada sobre um perı́odo de trêscapazes de se tornarem rendı́veis em consequência do
novo investimento. anos.
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5.7.3. OCESnota queas ajudas públicas à construção regulamento que tem em vista promover o desenvolvi-
mento de uma indústria de construção naval europeianaval, em especial os auxı́lios ao funcionamento associa-

dosaocontratodonavio,nãoestão claramentedefinidas. mais forte e mais competitiva.
Nalguns casos, esta ausência de definição clara pode
levar a confusão com as ajudas públicas ao transporte 7.2. O CES louva os esforços da Comissão paramarı́timo e a aplicação cumulativa das duas categorias elaborar um conjunto de polı́ticas marı́timas coerentesde auxı́lios acima referidas. Por isso, sugere-se que esta

que se reforcem mutuamente, que vão da promoção daquestão seja clarificada no regulamento proposto. investigação e inovação e do incentivo à cooperação em
todo o sector até, mais recentemente, ao incentivo
ao desenvolvimento do transporte marı́timo de curta5.7.4. Um aspecto importante do novo regime da
distância, como contributo para resolver problemasconstrução naval é o facto de que a Comissão deverá
mais gerais do transporte de mercadorias dentro e foraanalisaro impactodasnovasdisposiçõese, emparticular,
da Comunidade (ponto 4.5.5).o dos diferentes tipos de auxı́lios.

7.3. Acontecimentos recentes nos mercados financei-
ros e cambiais do Extremo Oriente criaram um clima5.7.5. F i s c a l i z a ç ã o e t r a n s p a r ê n c i a
de incerteza para grande número de sectores, incluindo
o da construção naval. O Comité reconhece que a
Comissão terá queacompanhardepertoosacontecimen-5.7.5.1. AComissão indica anecessidadede assegurar

que os auxı́lios sejam pagos de acordo com as directrizes tos e, se necessário, tomar medidas apropriadas se estes
eventos constituı́remumaameaça paraa indústria naval.definidas pelo Conselho, propondo que a fiscalização

ocorra pela via de notificação dos Estados-Membros à
Comissão. A Comissão continuaria a não ter qualquer

7.4. Embora a supressão dos auxı́lios à exploração eresponsabilidade própria na obtenção de informação do
a sua substituição por medidas mais selectivas estejambeneficiário, das autarquias locais e de outras fontes. O
no cerne da proposta de regulamento, o CES teráCES entende que a Comissão devia ter o direito e a
relutância em apoiar tal supressão se a probabilidade deobrigação de, emcooperação comosgovernosnacionais,
êxito competitivo for reputada demasiado fraca e asinspeccionar o local de produção, contabilidade, etc.,
medidas alternativas não oferecerem efeito equivalentepara assegurar o cumprimento das directrizes definidas.
(ponto 4.2.4).

5.7.5.2. AComissão já temsido investida,nocontexto 7.5. O Comité sugere, pois, que se proceda a um
da reestruturação de determinados estaleiros navais, exame comparativo mais aprofundado para determinar
em competências de supervisão da observância de a posição concorrencial relativa dos principais produto-
disposições estabelecidas. Deveriam ser-lhe atribuı́das res antes de decidir de uma data limite para a supressão
competências análogas que abrangessem todos os tipos dos auxı́lios à exploração (ponto 4.3.5).
de auxı́lios indicados no regulamento.

7.6. O Comité regozija-se com o facto de que a
Comissão se compromete a examinar até ao final de
1999 (umanoantes doprazo final) a situaçãodomercado6. Recursos humanos e a considerar a adopção de medidas apropriadas
caso se verifique existirem práticas anticoncorrenciais
(ponto 4.3.6).

6.1. O CES observa que o regulamento proposto
não contém referências especı́ficas às necessidades de

7.7. É possı́vel que surjam dificuldades se o âmbitoformação do pessoal da indústria da construção naval.
de aplicação do novo regulamento não for extensivo aA melhoria das qualificações profissionais será um
aspectos essenciais das actividades da reparação naval;importante factor de melhoramento da produtividade e
o Comité acolhe favoravelmente esta abordagem maisda competitividade. O CES espera que a Comissão esteja
lógica do conjunto das actividades de construção, dedisposta a utilizar a sua influência e recursos para
reconversão e de reparação navais (ponto 4.4.1)encorajar as empresas e as agências de formação em

cada Estado-Membro.
7.8. O Comité apoia as propostas relativas aos
créditos à exportação, aos auxı́lios contratuais, aos
auxı́lios ao encerramento, aos auxı́lios à reestruturação
eaosauxı́lios ao investimento.OComité ficaria, todavia,7. Conclusões
preocupado se a consequência destas modificações fosse
aumentar as despesas públicas para a construção naval,
quando o efeito suposto é, em princı́pio, o oposto:

7.1. OCES apoiou, em parecer anterior, os objectivos reduzir e eliminar auxı́lios (ponto 5.7.1).
fixados na proposta de acordo da OCDE sobre
construção naval. Lamenta que os Estados Unidos não
tenham ratificado esse acordo. Embora continue a 7.9. A Comissão deverá acompanhar o impacto das

medidas e, em particular, o impacto dos diferentes tiposesperar que o referido acordo OCDE seja ratificado,
manifesta o seu apoio de princı́pio à proposta de novo de apoios.
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7.10. A Comissão deverá evitar qualquer medida que um dos princı́pios fundamentais, evitando, assim, a
construção de embarcações quando tal não tenha justifi-possa provocar uma «corrida internacional ao subsı́dio»

e prosseguir no seu esforço para controlar — até à sua cação económica e possa conduzir à distorção desleal
da actividade no sector da construção naval e a um sérioeliminação final — os subsı́dios à construção naval

mediante umacordo global dentro do espı́rito doAcordo prejuı́zo para a economia do sector do transporte
marı́timo (ponto 4.2.5).da OCDE. Isto mesmo se deveria constituir como

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Conselho relativa a
veı́culos em fim de vida útil» (1)

(98/C 129/10)

Em 2 de Dezembro de 1997, em conformidade com o disposto no artigo 1304-S do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, o Conselho decidiu consultar o Comité Económico e
Social sobre a proposta supramencionada.

A Secção de Ambiente, Saúde Pública e Consumo, incumbida da preparação dos corresponden-
tes trabalhos, emitiu parecer em 3 de Fevereiro de 1998, com base no relatório do
relator S. Colombo.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 85 votos a favor, 1 voto contra e 1 abstenção, o seguinte parecer.

1. Principais elementos da proposta e observações com objectivos de reutilização e reciclagem a atingir em
prazos definidos.iniciais

1.1. Aproposta emapreço, combasenoartigo1304 -S,
parece ambiciosa e inovadora, inscrevendo-se na linha

1.3. O sistema será completado por um «certificadoda directiva sobre os resı́duos de embalagens porquanto
de destruição», requisito indispensável para o cancela-integra a definição de objectivos quantitativos e incide
mento da matrı́cula de um veı́culo nos registos nacionaisnum sector sensı́vel da economia europeia como o
(artigo 54).dos veı́culos automóveis. Propõe a adopção de uma

abordagem preventiva para um fluxo especı́fico de
resı́duos, intervindo ao longo do ciclo de vida do
produto, desde a fase de projecto e produção, seguindo

1.4. Dado que os veı́culos a destruir deverão serrigorosamente a hierarquia da gestão dos resı́duos e
tratados de acordo comos requisitos gerais estabelecidosprivilegiando a reutilização e reciclagem, na óptica da
noartigo 44daDirectiva 75/442/CEE e emconformidaderecuperação dos materiais.
com os requisitos técnicos estabelecidos no anexo
(artigo 64), e que as taxas de reutilização e recuperação,1.2. Também põe em prática o princı́pio da «respon-
bem como a de reciclagem, deverão aumentar gradual-sabilidade do produtor», adoptado na nova estratégia
mente (11 fase: até 2005; 21 fase: até 2015; 31 fase: acomunitária de gestão de resı́duos(2), na medida em que
definir depois de 2015) (artigo 74), cabe aos produtoresimpõe a todos os operadores económicos do sector a
garantir que os veı́culos sejam projectados e fabricadoscriação de um sistema adequadode recolha e eliminação,
por forma a permitir a concretização de tais objectivos.

(1) JO C 337 de 7.11.1997, p. 3.
(2) COM(96) 399 final, resolução do Conselho de 24 de Feve-

reiro de 1997 relativa a uma estratégia comunitária de
1.5. A fim de consolidar esta reorientação da pro-gestão de resı́duos (JO C 76 de 11.3.1997, p. 1), parecer do

Comité Económico e Social (JO C 89 de 19.3.1997, p. 2). dução, do ponto de vista regulamentar, a Comissão
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prevê (n4 4 do artigo 74) alterar a Directiva 70/156/CEE em vários Estados-Membros, surgidos no âmbito da
aplicação da directiva em causa, embora a experiênciapara impor o requisito de reutilização e ou reciclagem

aos veı́culos comercializados a partir de 1 de Janeiro de se revele construtiva.
2005.

2.4. Ao invés dos resı́duos de embalagens, provenien-1.6. Embora os acordos voluntários vigentes em
tes de várias fontes, incluindo materiais como vidro,alguns Estados-Membros demonstrem a viabilidade de
papel e plástico, que suscitam problemas de tratamentoum conjunto de medidas, a Comissão considera que não
e reciclagem diferentes e são eliminados no consumidorgarantem uma certeza jurı́dica e podem criar distorções
final, dificultando a definição da responsabilidade dede concorrência, encorajando a exportação de resı́duos
cada segmento ao longo do «tempo de vida», o caso dospara paı́ses com requisitos menos rigorosos. Por isso, a
veı́culos em fim de vida útil forma um sector maisComissão propõe a adopção de uma directiva a nı́vel
homogéneo, onde já foram encontradas soluções par-comunitário que combine instrumentos regulamentares
ciais, sobretudo graças ao facto de aproximadamentecom o princı́pio da responsabilidade dos produtores.
75% da massa por veı́culo, ou seja, os componentes
metálicos, já serem reutilizados como sucata para
fundição. Está ainda por resolver a questão dos riscos
causadospormetais pesados e outras substâncias perigo-2. Observações na generalidade
sas, nomeadamente os compostos halogenados, que
contaminam a sucata enviada para reciclagem no sector
siderúrgico. Em contrapartida, no que toca aos restantes2.1. À luz do recente parecer de iniciativa sobre
25% do peso dos veı́culos, sobretudo constituı́dos por«Acordos em matéria de ambiente»(1), o Comité
plásticos e elastómeros, o problema não foi resolvidosubscreve a decisão da Comissão de recorrer ao instru-
adequadamente, porque só em parte e em alguns paı́sesmentodadirectivaparagarantir umquadrode referência
este fluxo é enviado para reciclagem, destinando-se aharmonizado, válido em todos os Estados-Membros.
maior parte à incineração ou à deposição, o queAprova os objectivos fixados para a protecção do
representa, para além dedanos ambientais, umdesperdı́-ambiente e o articulado da directiva, ressalvadas as
cio de matérias-primas e energia.observações a seguir aduzidas.

2.1.1. Preconiza, também, o exame atento dos muitos
2.5. Põe-seaindaoproblemadaorganizaçãodosectoracordos já existentes, bem como das disposições regula-
da desmontageme demolição, que convémracionalizar ementaresvigentesemalgunsEstados-Membros (designa-
modernizar para que possa assumir as responsabilidadesdamente, a regulamentação sueca), no intuito de benefi-
ambientais inerentes à gestão dos materiais finais,ciar da experiência adquirida e de a integrar no corpo
garantindo a segurança das carcaças e a correctalegislativo. Com efeito, a bem da concretização desses
eliminação das substâncias perigosas. Em muitos paı́ses,objectivos, convém explorar os acordos voluntários já
este sector é constituı́do por pequenas e médias empresasexistentes em alguns Estados-Membros, de modo a
que importa salvaguardar e valorizar profissionalmente.divulgar os resultados positivos e a evitar as debilidades
Foram realizadas experiências em vários paı́ses, com osubsistentes.
concurso da indústria automóvel e a anuência das
entidades públicas, no intuito de modernizar o sector
em função das novas exigências. Tais experiências2.2. A combinação entre requisitos legais, mecanis-
deverão ser generalizadas no respeito das caracterı́sticasmos de controlo e medidas económicas de acompanha-
dos vários Estados-Membros, mobilizando os recursosmento deverá ser mais coerente, para evitar que a
necessáriosparaa formaçãoprofissionaldos trabalhado-flexibilidade permitida aos Estados-Membros redunde
res eparaaadequaçãodasPMEàs exigências ambientais.em distorções de concorrência num sector económico

essencial. Ao mesmo tempo, é necessário definir mais
claramente as responsabilidades dosdiversosoperadores

2.5.1. Para garantir que as empresas de desmontagemdo sector, fazendo uma distinção entre a prevenção e o
e demolição estabeleçammétodos de trabalho ecologica-tratamento final.
mente compatı́veis, além de medidas de controlo e
de apoio ad hoc é necessário dispor de operadores
especializados e adequadamente formados; existem já2.3. No parecer sobre a «Comunicação da Comissão

relativa à análise da estratégia comunitária para a experiências de cursos de formação neste sector, levados
a efeito pelas câmaras de artesanato (Sarre-Lorena-gestão dos resı́duos»(2), o Comité apontava a directiva

respeitante às «embalagens» como exemplo de uma -Luxemburgo), que poderiam servir de modelo para
formular uma qualificação europeia comum.forma correcta de aplicar concretamente o princı́pio

da responsabilidade do produtor, esperando que essa
abordagem fosse alargada a outros tipos de bens e de
resı́duos (2.13 e 2.14), identificando os fluxos prioritá- 2.6. As experiências em curso permitem concluir que,rios. Está ciente dos graves problemas ainda por resolver integrando as necessidades de redução dos resı́duos e de

incremento das possibilidades de reciclagem desde a fase
de projecto dos veı́culos, sem comprometer a segurança
dos mesmos, com uma concepção que permita uma mais(1) JO C 287 de 22.9.1997, p. 1.

(2) JO C 89 de 19.3.1997, p. 2. fácil desmontagem e recuperação das peças e dos
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materiais, acompanhada da elaboração de manuais para veı́culos de nova concepção que ainda não foram
comercializados, cujo projecto pode ser orientado paraas operações de desmontagem, da aplicação de uma

marca de reconhecimento nos componentes plásticos a reciclagem mercê da adopção de medidas económicas.
e da redução gradual dos metais pesados e demais
substâncias perigosas, seria possı́vel concretizar os 2.11. Por conseguinte, o Comité considera que oobjectivos de recuperação e reciclagem indicados na problema do «valor de mercado negativo» deve serdirectiva, associados à possibilidade de melhorar a

examinado mais exaustivamente, tendo em conta aactividade de demolição e sucata, racionalizando e variedade das situações e das causas, prevendo medidasadequando as operações de valorização e desmontagem que,norespeitodoprincı́piodapartilhadas responsabili-dos veı́culos automóveis e de separação dos materiais. dades e da internalização dos custos ambientais, favo-
reçam a modernização do sector do tratamento final
dos veı́culos e a concretização de objectivos mais
ambiciosos de reutilização, reciclagem e recuperação2.7. Existe, pois, um problema de co-respon-
dos veı́culos em fim de vida útil, ao mesmo tempo quesabilidade entre as operações de projecto, produção e
actuam sobre a responsabilidade dos produtores quetratamento final, nomeadamente para assegurar merca-
devem orientar-se para o projecto dos veı́culos na ópticados de escoamento às matérias-primas recicladas, parte
da reciclagem.das quais pode ser destinada à indústria produtora.

2.12. Fixado o quadro regulamentar, o Comité consi-
dera necessário dar a máxima atenção aos problemas

2.8. No espı́rito da responsabilidade comum de todas seguintes, recorrendo a acordos voluntários entre as
as partes interessadas impõe-se dar igual atenção ao partes e à intensificação do diálogo entre as associações
consumidor, que, na fase de aquisição, pode ser orien- de produtores e as associações de tratamento final, para
tado para escolhas mais acertadas do ponto de vista garantir que:
ambiental, graças à informação fornecidapelosproduto-
res e a eventuais incentivos. Ao longo do ciclo de — a responsabilidade financeira dos produtores
vida do veı́culo, o proprietário deve ser encorajado a fomente realmente uma polı́tica de prevenção, evi-
dispensar-lhe uma manutenção adequada, na óptica da tando que o valor de mercado negativo seja transfe-
recuperação final. Por último, na fase final, deve estar rido pura e simplesmente para o preço de aquisição
seguro de ter acesso a instalações de demolição eficazes inicial,
e relativamente próximas da sua residência.

— o reconhecimento do princı́pio de um valor de
mercadonegativonãosegeneralizeautomaticamente
a todos os veı́culos, independentemente da possibili-

2.9. O eventual valor de mercado negativo do veı́culo dade de reciclagem,
em fim de vida útil, decorrente da diferença entre o

— as empresas de tratamento e destruição utilizemcusto do tratamento final em obediência às normas de
adequadamente os fundos recebidos para compensarprotecção do ambiente e a receita produzida pelos
o valor demercadonegativoa fimdemodernizaremamateriais reutilizáveis e recicláveis, depende não só
sua actividade e respeitarem as disposições previstas.da fase de projecto, que o produtor pode orientar

validamente para objectivos de recuperação e recicla-
gem, mas também da atenção dada ao veı́culo pelo 2.13. O Comité regista que, a despeito de o arti-
proprietário e da capacidade de valorização das partes go 114 prever a transposição da directiva até 31 deMarço
reutilizáveis e dos materiais recicláveis por parte do de 1999, o n4 4 do artigo 54, relativo ao «valor de
sector da sucata. Assegurada a co-responsabilidade de mercado negativo», só entrará em vigor em 1 de Janeiro
todos os agentes e orientado o sector, como já sucede, de 2003. Este prazo deverá, em qualquer circunstância,
para uma nova concepção dos veı́culos que favoreça a permitir que os produtores projectem os novos modelos
recuperação e a reciclagem, seráminimizado o problema em função dos objectivos de reciclagem fixados e que
do eventual «valor de mercado negativo» do veı́culo em os agentes económicos concluam acordos voluntários
fim de vida útil, invocado no n4 4 do artigo 54. Com adequados à concretização dos objectivos. Convém,
efeito, acriação deumaredede instalaçõesde tratamento todavia, prever mecanismos de controlo da situação
autorizadas e a obrigação de certificação permitirão antes de aplicar tal disposição.
modernizar o sector do tratamento final e alargar a sua
actividade, tornando-o mais rendı́vel.

3. Observações na especialidade

2.10. Importa ainda reconhecer que a quantificação
3.1. Âmbito (artigo 34)do «valor de mercado negativo» dos veı́culos em fim de

vida útil é dificultada pelo facto de o mesmo poder
variar em função das caracterı́sticas dos mercados locais 3.1.1. A exclusão dos veı́culos para fins especiais e as

derrogações previstas para os veı́culos a motor de duase do nı́vel de desenvolvimento atingido pelos sectores
da demolição, sucata e recuperação nos diversos paı́ses. e três rodas, embora compreensı́veis numa primeira

fase porque os problemas causados pelos resı́duos sãoPor último, a função de incentivo varia consoante diz
respeito a veı́culos actualmente em circulação (que menores e especı́ficos, deveriam ser revistas posterior-

mente, sobretudo no que diz respeito ao tratamento dasatingirão o fim de vida útil dentro de 8 a 10 anos) ou a
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substâncias perigosas, já que os riscos de poluição do 3.3. Recolha (artigo 54)
ambiente são os mesmos.

3.3.1. Dado que o valor dos veı́culos em fim de vida
3.1.2. Quanto às derrogações previstas no n4 3 para útil depende de muitos factores, além do grau de
os veı́culos a motor de duas e três rodas, o Comité opina eficácia dos sectores de demolição e recuperação e das
que deveriam, por analogia, estender-se ao disposto no caracterı́sticas dos mercados locais, o Comité considera
n4 4 do artigo 54. Dever-se-ia analisar a conveniência de que o problema do «valor de mercado negativo» pode
isentar do disposto no artigo 54 os motociclos de ser limitado por intervenções destinadas a promover
cilindrada inferior a 50 cc ou os motociclos autorizados instalações de recolha e demolição eficientes, distribuı́-
pelos Estados-Membros a circular na via pública sem das no território segundo o princı́pio de proximidade e
chapa de matrı́cula. capazes de atingir taxas de recuperação elevadas, em

condições económicas.

3.2. Prevenção (artigo 44) 3.3.2. A bem da aplicação da estratégia de prevenção,
recuperação e reciclagem, convirá prever mecanismos de
controlo dos resultados obtidos que permitamverificar a3.2.1. O CES afirmou já a necessidade de limitar e,
eficácia das instalações de recuperação e o avanço dosna medida do possı́vel, proibir a utilização de metais
fabricantes na adaptação do projecto às exigências depesados e outras substâncias tóxicas nos processos
reciclagem, em conformidade com as medidas previstasde produção e nos produtos (1). Por isso, aplaude a
no artigo 44 (prevenção), 14 parágrafo, alı́neas a) e b).abordagem preventiva da Comissão.

3.2.2. No que se refere à ausência de referência ao
3.4. Tratamento (artigo 64)PVC, regista com agrado o afirmado no considerando

12 — «a Comissão reanalisará a sua polı́tica relativa à
presença de PVC nos fluxos de resı́duos» — com vista a 3.4.1. A autorização imposta aos operadores do
elaborar eventuais propostas, pese embora considerar a sector permite às entidades públicas controlar o respeito
formulação excessivamente vaga, preferindo um com- das exigências ambientais; dado que só as instalações
promissomais vinculativono sentidoda apresentação de autorizadas poderão emitir o certificado de destruição
propostas concretas, à semelhança da posição assumida obrigatório, é inevitável uma reestruturação do sector.
pela Comissão quanto a outros aspectos da presente Nos Estados-Membros em que o sector é principalmente
proposta de directiva. constituı́do por pequenas e médias empresas e o sistema

de tratamento está pouco desenvolvido, será necessário
aplicar medidas de incentivo e apoio à modernização,3.2.3. Quanto aos metais pesados e demais substân-
utilizando os fundos disponı́veis a nı́vel comunitário eciasperigosas, oComité considera insuficienteaadopção
nacional para a adequação das PME às normas dede disposições que incidam exclusivamente no sistema
protecção do ambiente.de tratamento final dos veı́culos, sem fazerumadistinção

entre os veı́culos já em circulação, faltando-lhes vários
anos para atingirem o fim de vida útil, e os que serão
introduzidos futuramente depois de projectados para 3.5. Reutilização e valorização (artigo 74)
respeitar objectivos mais ambiciosos de protecção do
ambiente. Uma abordagem mais adequada poderá fun-
dar-se em medidas que prevejam: 3.5.1. O Comité constata que os objectivos propostos

reflectem adequadamente a hierarquia da gestão dos
resı́duos e considera-os viáveis na medida em que— para os veı́culos em circulação, medidas de elimi-
são progressivos e deixam margens de flexibilidade enação final dos resı́duos de tratamento dos veı́culos
adequação, permitindoa recuperação energética quandoque garantam o mesmo nı́vel de protecção do
esta se revele a única solução «sustentável» do ponto deambienteadoptadopara todososoutros resı́duosque
vista do ambiente.contenham metais pesados e substâncias perigosas;

— para os veı́culos projectados depois da entrada em 3.5.2. O Comité salienta que a quantificação em peso
vigor da directiva e que serão postos em circulação dos objectivos poderia contrariar o outro objectivo
futuramente, a eliminação gradual dos metais pesa- ecológico de reduzir o peso dos veı́culos com vista a
dos e das outras substâncias perigosas, incluindo diminuir o consumo de combustı́vel. O facto de os
disposiçõesquecontemplemumcritériodeprogressi- metais serem mais fáceis de reciclar poderia induzir os
vidade a partir das substituições tecnicamente possı́- fabricantes a aumentar a proporção desses componentes
veis, como a do chumbo nos circuitos electrónicos. em vez de materiais plásticos mais leves. Para obviar a
Para esse efeito, é essencial promover a investigação esse problema potencial, o Comité recomenda medidas
e inovação tecnológica neste sector. adequadas no que respeita à marcação dos materiais e

ao projecto em função da reciclagem. Acresce que, em
qualquer circunstância, o peso não deverá ser calculado
por veı́culo mas de acordo com dados médios gerais,(1) Parecer sobre à análise da estratégia comunitária para a
evitando que as operações de verificação se tornemgestão dos resı́duos, ponto 3.3.2 — JO C 89 de 19.3.1997,

p. 2. excessivamente detalhadas e complexas.
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3.5.3. O n4 4 anuncia a alteração da Direc- 3.5.4. Esta abordagem mista suscita várias interro-
gações, nomeadamente a de saber se não convirá fazertiva 70/156/CEE por forma a viabilizar os objectivos

previstos para 2015; assim sendo, a concretização de uma distinção entre os veı́culos produzidos antes da
entrada em vigor da presente directiva, na qual a penali-objectivos mais ambiciosos fica dependente de uma

medida regulamentar, ao passo que, para o perı́odo zação do valor de mercado negativo é retroactiva, e
os veı́culos produzidos a partir de 1999. Interessa, aaté 2005, o único instrumento a aplicar será o princı́pio

da «responsabilidade do produtor», utilizando o valor propósito, referir a disposição adoptada na Suécia onde
a responsabilidade do produtor só se concretiza a partirde mercado negativo como medida preventiva.
da data de entrada em vigor da nova legislação.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Comunicação da Comissão ao Conselho, ao
Parlamento Europeu e ao Comité Económico e Social sobre uma estratégia de cooperação

Europa-Ásia no domı́nio do ambiente»

(98/C 129/11)

Em 14 de Outubro de 1997, a Comissão decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado que
institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a comunicação
supramencionada.

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Relações Externas,
Polı́tica Comercial e Desenvolvimento, que adoptou parecer em 10 de Fevereiro de 1998, sendo
relator J. Koopman.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 92 votos a favor, 6 contra e 5 abstenções, o seguinte parecer.

1. Antecedentes cialmente entre as crianças. Em vastas regiões, ocorrem
faltas de água potável. Singapura sofre já de carência
crónica de água(2), indo a Índia pelo mesmo caminho.

1.1. Estado do ambiente

Também a poluição atmosférica vem criando graves
1.1.1. A Comissão apresenta, na sua comunicação, problemas de saúde. As emissões de partı́culas e de SO2uma imagem sombria da degradação ambiental com nas cidades asiáticas estão entre as mais elevadas do
que se confrontam os paı́ses da Ásia Meridional, da Ásia mundo. A quota-parte da Ásia nas emissões de gases
Oriental e do Sudeste Asiático(1). com efeito de estufa representou 20 % do total em 1985,

esperando-se que aumente para 25 a 30 % até ao ano
2000(3).1.1.2. A poluição das águas é considerada como o

problema ambiental mais premente da Ásia, responsável
por elevadas taxas de mortalidade e morbilidade, espe-

(2) Com uma capitação de menos de 1000 m3 por ano. Esta(1) Segundo a classificação habitual da UE: Ásia Meridional:
Afeganistão, Bangladesh, Butão, Índia, Maldivas, Nepal, limitação começa a estorvar o desenvolvimento económico

e a saúde.Paquistão e Sri Lanka. Ásia Oriental: China, (Hong Kong),
Coreia, Macau, Taiwan e Japão. Sudeste Asiático: A (3) Nisto consumindo o Nepal e o Butão menos de 20 kg de

equivalente-petróleo por cabeça/ano, em contraste com osAssociação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), de
que fazem parte o Brunei, as Filipinas, a Indonésia, a mais de 600 kg da China, da Tailândia, da Malásia e de

Singapura, a comparar com os 4 000 kg da Europa e osMalásia, Singapura, a Tailândia e o Vietname + paı́ses-
-candidatos: Camboja, Laos e Mianmar. 8 000 dos EUA.
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1.1.3. A gestão de resı́duos coloca igualmente vários UE-China emmatéria de gestão ambiental, a cooperação
económica via Eurogabinetes (EIC) estabelecidos juntoproblemas e irá continuar a ser fonte de riscos sanitários

de grande monta para a população (pobre), sobrecarre- de câmaras de comércio locais e associações patronais
dos Estados-Membros e através de uma janela técnicagando a factura de uma limpeza posterior, uma vez que

se espera que o desenvolvimento económico e a taxa de exclusivamente representativa do ambiente (Instituto
Regional de Tecnologia Ambiental, RIET), o programaurbanização continuem em alta.
Asia-Invest, o programa de Parceiros de Investimento
da Comunidade Europeia (ECIP), que procura o investi-

A degradação dos solos é significativa em toda a Ásia, mento directo estrangeiro, o regime comunitário de
em grande parte por causa dos esforços dos agricultores Preferências Pautais Generalizadas (PPG) e, por fim, as
por manterem a auto-suficiência alimentar. operações de crédito do BEI, tendo presentemente como

foco a energia e os transportes.

Adesflorestação atingiu proporções tais, que exportado-
res tradicionais como as Filipinas e a Tailândia esgota- 1.3.3. Outrossim se haverão de mencionar várias
ram virtualmente as suas florestas. A Índia, no passado iniciativas que visam fomentar as relações e parcerias
auto-suficiente, tornou-se num grande importador. E, entre a UE e grupos de nações asiáticas. Em 1996, a
finalmente, caberá menção da perda de biodiversidade. Comissão apresentou a sua comunicação «Para uma

Nova Dinâmica nas Relações entre a União Europeia e
a ASEAN»(1). Na declaração conjunta da 121 reuniãoA biodiversidade está seriamente ameaçada nas florestas
ministerial ASEAN-UE de Fevereiro de 1997, faz-sedo Sri Lanka, dos Himalaias Orientais e da Índia
referência à decisão de estabelecer um grupo de trabalho(meridional). A comunicação indica que quase três
informal sobre o ambiente.No mesmo local, realizou-se,quartos do habitat natural da região se perderam ou
um dia depois, a primeira reunião de ministros dedegradaram irreversivelmente.
negócios estrangeiros da ASEM(2). Na conclusão desta,
referiu-se o andamento do estabelecimento do Centro
de Tecnologia Ambiental Euro-Asiático na Tailândia,
decidido de comum acordo pelos chefes de Estado na1.2. Causas
reunião de Março de 1996.

1.2.1. A comunicação identifica três causas para este
1.3.4. Os Estados-Membros da UE mantêm numero-estado do ambiente: a falta de capacidade institucional
sas relações ambientais bilaterais com nações asiáticas.para lidar com problemas (ambientais), o número

e crescimento da população da Ásia e o ritmo da
industrialização e da urbanização por ele induzido.

Podem distinguir-se os seguintes fluxos: ajuda pública
ao desenvolvimento, esquemas de promoção comercial,

Da sua população de 2 800 milhões de habitantes, mais recursos de agentes importantes que procuram penetrar
de metade da população mundial, 700 milhões vivem na comercialmente em mercados ambientais juntamente
pobreza absoluta, com a máxima concentração na Ásia com parceiros locais e empréstimos concedidos por
Meridional. bancos privados europeus.

Espera-se que a população cresça quase dois por cento Desconhece-se o caudal total de recursos e programas
por ano, duplicando este valor nas grandes cidades, que com origem em Estados-Membros individuais, ao não
continuam a chamar a si o essencial do desenvolvimento existirem mecanismos de registo de tais actividades.
industrial.

2. A estratégia de cooperação ambiental Europa-Ásia1.3. Cooperação ambiental UE-Ásia já existente
da comunicação

1.3.1. Ao nı́vel da Comunidade, tem-se celebrado
uma série de acordos com paı́ses asiáticos. A Comissão 2.1. A comunicação visa promover «a eficácia e o
estima os compromissos para 1994 em 130 milhões de impacto da cooperação geral entre a Europa e a Ásia no
ECU. 40 % dos recursos foram afectados às florestas domı́nio do ambiente». Propõe medidas fulcrais a
tropicais, 30% a recursos da terra e cerca de 8 % ao
reforço quer da água potável quer das instituições. Em
conjunto, a biodiversidade, o ambiente urbano e o
controle da poluição atraı́ram aproximadamente 5 % (1) COM(96) 314 final de 3.7.1996. No ponto 3.1.4, faz-se
dos fundos disponı́veis. menção de campos do âmbito do ambiente em que há

interesse em (maior) cooperação.
(2) Reunião Ásia-UE. A primeira reunião de chefes de Estado

1.3.2. A UE dá apoio a uma série de programas de dez paı́ses asiáticos (ASEAN + China, Coreia e Japão)
que usam canais e instrumentos especı́ficos. Podem e da UE e seus Estados-Membros ocorreu em Março de
mencionar-se os programas ao abrigo da cooperação 1996. A segunda realizar-se-á em Londres em Abril de

1998.cientı́fica e tecnológica, o programa de cooperação
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servirem de referência para a cooperação, preconizando Europa, tais como: criação de capacidades de gestão
ambiental, de equipamentos e tecnologias de reduçãoa cooperação voluntária entre todos os actores europeus

com vista a aumentar o impacto dos recursos que fluem e prevenção da poluição, inovação e investigação e
desenvolvimento.da Europa para a Ásia. A estratégia abrange 17 paı́ses

(em vias de desenvolvimento): os membros e candidatos
a membros da ASEAN, com excepção de Brunei e de

2.4. AComissão propõe que a cooperação seja focadaSingapura(1), os (oito) paı́ses da Ásia Meridional e a
sobre três sectores fulcrais de actividades que refereChina.
como pontos fortes da Europa, avançando orientações
práticas para cada um.

2.2. A comunicação enuncia quatro razões principais
Sugere que se prossiga o diálogo ambiental, com basepara o lançamento desta nova estratégia.
em estratégias a desenvolver para cada um dos paı́ses
listados.

Em primeiro lugar, observa que há (muitos) problemas
ambientais que não se confinam às fronteiras nacionais, Preconiza a sinergia com os programas dos Estados-
como os efeitos das emissões de gases com efeito de -Membros, apelando à afectação de um volume de
estufa, a destruição da camada de ozono e a perda de recursos suficiente.
biodiversidade.

2.5. A comunicação conclui-se pelamenção dequatroEm segundo lugar, a pobreza influi directamente na critérios em cuja base se fará a selecção das actividadesdegradação ambiental, ao não terem os pobres à de cooperação da UE.disposição (suficientes)alternativas sustentáveis eviáveis
de uso do ambiente. Em terceiro lugar, o actual nı́vel de

São eles o do interesse recı́proco, o da complementari-degradação ambiental e as constantes pressões sofridas
dade com actividades dos Estados-Membros, o dapelo ambiente começam a pôr em causa o desenvolvi-
sinergia com agências multilaterais e o da sustentabili-mento económico destas regiões. E, em virtude da
dade.natureza global das economias, as suas repercussões

tambémse farão sentir naEuropa(2). Por fim, os esforços
da Ásia para lidar com os seus problemas ambientais

3. Observações na generalidadecriam oportunidades para as empresas europeias darem,
com mútuo benefı́cio, o seu contributo para enfrentar
tais desafios. 3.1. O Comité acolhe com apreço esta comunicação

bem escrita, concordando com os respectivos princı́pios
básicos subjacentes às propostas avançadas. De maneira2.3. A estratégia e propostas da Comissão assentam
compacta mas aliciante, ela faz a apresentação dosem três pilares.
problemas, da necessidade de intervenção e da estratégia
de cooperação. A sua lógica é de tal modo convincente,

Apela à mobilização do sector privado. Não necessaria- que quase induz a ignorar e apoucar os formidáveis
mente para atrair verbas suficientes — refere-se a obstáculos e impasses que se erguerão ao longo do
necessidade de reunir 34 mil milhões de ECU por ano caminho e terão de ser superados antes de os frutos dos
até ao ano 2000 — mas também porque uma estratégia projectos executados se poderem finalmente colher.
guiada pelo mercado «poderia melhorar a eficácia dos Estes vultuosos problemas podem igualmente ser ilustra-
recursos». dos pelas deliberações e compromissos tomados na

conferência de Quioto sobre a mudança climática que
se desenrolou em Dezembro de 1997.Em segundo lugar, as questões relacionadas com o

ambiente urbano e a indústria, a prevenção da poluição
O Comité aproveita a oportunidade para reiterar o seue as tecnologias mais limpas, que se contam entre os
profundo empenho na sustentabilidade a todos os nı́veisproblemas de mais premente resolução, merecerão mais
de polı́tica.destaquedoqueasquestões relacionadascomoambiente

natural.
A pausa de crescimento registada nestes paı́ses em 1997
deve dar o tempo necessário para integrar de maneira

A Comissão está, por outro lado, convencida da existên- mais profunda na nova orientação económica por
cia generalizada de oportunidades mutuamente vantajo- que estes paı́ses devem enveredar as componentes de
sas, desde que se tome apoio nos pontos fortes da protecçãodoambiente ededesenvolvimento sustentável.

A cooperação e experiência da União Europeia podem
desenvolver-se plenamente através desta estratégia.

(1) Estes dois paı́ses foram excluı́dos da estratégia proposta
em virtude de o respectivo nı́vel de desenvolvimento 3.2. Julgamos saber que a razão para se não ventila-económico exceder largamente o dos outros. rem tais obstáculos não está em a Comissão deles(2) O que bem ilustram as repercussões nos mercados de

não estar ciente ou em ela minimizar a respectivavalores do «mundo ocidental» da quebra dos mercados
importância, mas antes em ser seu entendimento quefinanceiros numa série de paı́ses asiáticos, precipitando as
compete primeiro à Comunidade como um todo, àsuas bolsas para declı́nios em plano muito inclinado, no

passado mês de Outubro. Comissão, aos governos dos Estados-Membros e aos
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parceiros sociais no sentido mais lato, conjugarem como interferência nos próprios interesses (3). Será, por
conseguinte, necessário desenvolver mecanismos —esforços e porem-se de acordo sobre o quadro proposto.

Uma vez o nı́vel estratégico definido pela Europa, como a criação de grupos de especialistas — que
incentivem a coordenação, tornando visı́veis as compen-passando isto por saber quais os sectores em que é

realmente forte, e, depois, também, pela Ásia, a etapa sações que tais sistemas podem render a quem neles
participe.seguinte será formular objectivos que sirvam de base

para traçar programas e projectos. Nestas fases, terá de
se prestar atenção aos referidos escolhos.

3.6. Há que reconhecer que são grandes as diferenças
de natureza entre os dezassete paı́ses que foram seleccio-
nados para a estratégia. Não pertencem a uma parceria
especı́fica, tampouco mantêm uma relação comum3.3. É esta mesma razão que explica que a Comissão
com a UE. Embora a comunicação mencione, bem, aainda não veja chegado o momento de consultar infor-
necessidade de estratégias ambientais especı́ficas paramalmenteoutras agências internacionais oupaı́ses asiáti-
cada parceiro asiático, seria muito infeliz que a UEcos individualmente antes de dar o remate final à
tivesse que negociar a estratégia de cooperação comcomunicação. O CES compreende onde se quer chegar,
cada paı́s separadamente. É certo que a ASEM está amas nem por isso deixa de assinalar que esta lógica peca
abranger o Sudeste Asiático e a Ásia Oriental, mas aindapor uma certa circularidade. O assentimento a este
não existe qualquer relação desse tipo com a Ásiaquadro pode, com efeito, ser facilitado por uma melhor
Meridional (4). Talvez a ESCAP, que está a desempenharcompreensão das respectivas implicações — do que,
uma missão digna de respeito na cooperação em matériaconsiderando todas as sensibilidades envolvidas, parece
de ambiente, pudesse vir a ser um foro importante deser um parâmetro óbvio ter-se uma ideia das reacções
diálogo com a Ásia.dos paı́ses asiáticos à estratégia de cooperação proposta.

3.7. Ainda que, numa série de paı́ses asiáticos, a
consciência dos efeitos nocivos da degradação ambiental3.4. A comunicação nada revela da sua própria
para a saúde e para o desenvolvimento económico estejasequência. De que maneira tenciona a Comissão proce-
a intensificar-se, falta muitas vezes uma visão integral doder assim que o Conselho tiver chegado a um acordo?
desenvolvimento sustentável. A capacidade institucionalO Comité insta a Comissão a dar indicação de como
para lidar comestes problemas carecede reforçourgente,pensa encetar estas discussões tanto com os parceiros
para ganhar eficácia e, também, devido à posiçãoasiáticos como com as organizações internacionais (1)
relativamente débil dos serviços nacionais responsáveistambém activas no sector, pois isso os ajudaria a
pelo ambiente ultimamente criados(5). Por conseguinte,formular posição sobre a estratégia.
o Comité concorda inteiramente com a comunicação no
que diz respeito à relevância do desenvolvimento de
capacidade de gestão ambiental. Concorda igualmente
com a Comissão quanto ao contributo vital que os

3.5. Acomunicaçãorefere,emuitobem,anecessidade Estados-Membros poderiam dar nesta matéria (6).
de maior coordenação dos programas e projectos que
estão a ser executados nos Estados-Membros, isto por
razões de não duplicação, de sintonia e de eventuais
sinergias. Dada a relação causal directa que existe

(3) O êxito do grupo interserviços da UE na China demonstraentre protecção do ambiente e combate à pobreza,
que a cooperação pode ser benéfica à realização dosos programas relevantes que corram ao abrigo da
objectivos próprios de cada departamento.cooperação para o desenvolvimento devem ser enqua- (4) Embora o Acordo sobre Cooperação Regional da Ásia

drados neste esquema(2). O Comité está, com efeito, Meridional (SAARC) possa desempenhar essa função.
ciente de que quem mais duramente é atingido pela (5) O crescimento da capacidade de gestão ambiental na
degradação do ambiente e menos capaz de se defender indústria sofre influência positiva de considerações ligadas
ou furtar à incidência da poluição são os pobres. Forçoso ao comércio (compaı́sesmais desenvolvidos).A capacidade

de gestão pode igualmente subir com o investimento deé, contudo, admitir a frequente dificuldade, mesmo ao
empresas estrangeiras. Exemplo disto é a introdução danı́vel nacional, em conseguir a coordenação exigida,
gestão de resı́duos tóxicos nas Filipinas. Na falta decom as diferentes agências habituadas a guiar-se por
intervenção governamental, as empresas estrangeiras inte-padrões de cooperação próprios (redes, metodologia).
ressadas em estabelecer unidades produtivas podem decidirAlém de que a coordenação pode ser interpretada tomar a seu próprio cargo os resı́duos tóxicos e perigosos,
porque não se poderiam «dar ao luxo» de serem acusadas
de laxismo em matéria de resı́duos tóxicos em instalações
suas.

(6) Deve mencionar-se a aplicação das normas da série ISO
14000 (sistemas de gestão ambiental) pelos paı́ses em vias
dedesenvolvimento,queajudará as empresasa controlarem(1) Por exemplo, a ESCAP (Comissão Económica e Social das

Nações Unidas para a Ásia e o Pacı́fico), o Banco Mundial melhor o impacto ambiental das suas actividades. Em
muitos paı́ses asiáticos, tem-se adoptado uma atitudee a CNUCED.

(2) Ao nı́vel da Comissão, esta responsabilidade (no atinente muito positiva. Ao nı́vel regional, poderá mencionar-se a
constituição de um grupo de trabalho técnico sob a égideaos paı́ses asiáticos) compete à Direcção-Geral I (F) e I B

(C). do Comité Consultivo de Normas e Qualidade da ASEAN.
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3.8. O Comité observa com apreço o destaque que a ambientais a que possam estar sujeitos os seus clientes
nos mercados externos. Há indicações de que a contri-comunicação dá ao lugar do sector privado no afrontar

os desafios ambientais que se põem à Ásia. É sua firme buição das PME para a poluição industrial é relativa-
mente grande, não obstante o (vasto) potencial deconvicção que os parceiros sociais devem fazer parte da

estratégia e que a sua participação deve ser activamente aperfeiçoamento da gestão ambiental, mediante melho-
res práticas de organização interna — contanto que hajaprocurada. É vasta, aliás, a literatura em abono da tese

de que uma participação maior da economia privada no terreno a infra-estrutura de apoio apropriada(2).
e uma aposta mais forte em soluções de mercado,
condicionada e apoiada por um enquadramento «propı́-
cio» e por boa governação (criação de capacidades),
são os mais eficientes veı́culos de desenvolvimento 4.2. O Comité dá fé da decisão adoptada pelos chefes
sustentável (1). de Estado da ASEM de instituı́rem um Centro de

Tecnologia Ambiental Euro-Asiático na Tailândia. Per-
mite-se, porém, assinalar a existência do Instituto

3.9. O Comité dá nota aprovadora, ainda, da decla- Regional de Tecnologia Ambiental (RIET), em Singa-
ração presidencial da reunião Ásia-Europa de Bangueco- pura, estabelecido conjuntamente pela Comunidade e
que, de Março de 1996, que parece desposar também tal por Singapura em 1993. Conforme a comunicação bem
estratégia. Assinalará, contudo, que este elemento de observa, nos seus três anos de funcionamento, o RIET
estratégia carece de desenvolvimento, criando mecanis- tornou-se um centro de excelência na transferência de
mos transparentes que permitam ao sector privado tecnologias e no intercâmbio de saber-fazer e de serviços
desempenhar eficazmente o seu papel. ambientais entre a Europa e a Ásia.

3.10. Por esta razão se espera que a UNICE suscite
O Comité reputa que seria benéfico tanto para osesta questão no Fórum Empresarial Europa-Ásia que
parceiros ASEM europeus como para os asiáticos queantecederá a ASEM II.
se procurasse estabelecer uma complementaridade entre
este novo instituto ambiental e o RIET. Como o RIET
está mais virado para a empresa, promovendo as3.11. O Comité perfilha igualmente o terceiro pilar
melhores práticas e a actividade empresarial noda estratégia da Comissão, reforçar a I& D ambiental.
ambiente, o novo instituto poderá ficar mais vinculado aO desenvolvimento tecnológico é, aliás, um dos pontos
matérias ambientais de vertente societal, desenvolvendo,fortes da Europa, podendo caber-lhe lugar de muito
em especial, posições em matéria de polı́ticas, enquadra-destaque na estratégia de cooperação, com vantagem
mento institucional e capacidade institucional em gestãomútua para todos os paı́ses envolvidos.
ambiental. O instituto poderia, ainda, estimular o
pensamento estratégico em matéria ambiental e servir
de foro para consultas e diálogo.3.12. E, por fim, o Comité concorda com o proposto

realinhamento das prioridades ambientais sobre os
problemas urbanos e relacionados com a indústria. É,
aliás, necessário, atenta a urgência destas matérias,
aumentar as rubricas orçamentais referentes à trans- 4.3. A comunicação faz a asserção de que há empresas
ferência de tecnologias, ao ambiente urbano e ao estrangeiras que estão a estabelecer unidades de pro-
controle da poluição, que actualmente, não obstante dução em determinados paı́ses asiáticos na mira de
a importância de se continuar a contribuir para a beneficiarem de medidas ambientais menos restritivas.
preservação do habitat natural, reúnem menos de 10% O Comité gostaria de assinalar que a escala a que o
das verbas da UE para projectos ambientais. fenómeno se verifica não é, felizmente, significativa(3).

Escusado será dizer que o Comité se oporia ainda mais4. Observações na especialidade
energicamente a uma migração de empresas estrangeiras
que fosse determinada por uma redução das normas
ambientais nos paı́ses da Ásia. Neste contexto, o Comité4.1. O Comité é do parecer de que a situação das
convida a Comissão a apoiar activamente o princı́pioPME na Ásia merece atenção especial. Em muitos
de «não redução de normas nacionais» em rondaspaı́ses em vias de desenvolvimento, as PME têm uma
negociais multilaterais como as negociações de umparticipação grande nas exportações. Na Índia, por
acordo multilateral sobre o investimento (MAI) daexemplo, as PME são responsáveis por 90% da expor-

tação de têxteis e curtumes. Estas empresas carecem de
ajuda para poderem cumprir as elevadas normas

(2) Veja-se tambémanotade roda-pén45,p. 51e, por exemplo,
UNCTAD, TD/B/COM 1/EM.4/2 de 18 de Agosto de(1) Por exemplo, The World Bank, The State in a changing

world, 1997, part. pp. 163-165, United Nations, State of 1997 (pontos 55-61).
(3) COM(96) 54 final de 28.2.1996, p. 5 e COM(96) 314 finalthe environment in Asia and the Pacific, 1995, capı́tulo 19,

Conselho Económico e Social (Paı́ses Baixos), O papel do de 3.7.1996. No ponto 3.1.4, faz-se menção de campos do
âmbito do ambiente em que há interesse em (maior)sector privado na cooperação internacional (em neer-

landês), 1997. cooperação.
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OCDE e a OMC. Tal fenómeno ilustra, exactamente, para que remete o artigo 1304-I do Tratado ou no
programa-quadro para a energia ultimamente proposto.já a necessidade de incentivar as nações asiáticas a

melhorarem o seu rendimento ambiental, já a relevância Semelhante remodelação administrativa das rubricas
orçamentais em muito aumentaria a transparência doe oportunidade da estratégia proposta.
esforço ambiental da UE. Com mais transparência, as
instâncias que desenvolvem polı́ticas obterão uma visão4.4. O Comité recomendaria, finalmente, que todas

as partes das rubricas orçamentais com incidência mais penetrante das possı́veis relações entre os vários
programas em exame, assim comouma alavanca simplesambiental e na cooperação com a Ásia fossem agrupadas

numa espécie de programa-quadro comparável ao que para aperfeiçoar a almejada coordenação e sinergia dos
projectos aprovados.enquadra a investigação e desenvolvimento tecnológico

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

ANEXO

ao parecer do Comité Económico e Social

A alteração seguinte foi rejeitada no decurso das deliberações, mas tendo obtido mais de 25 % dos votos
expressos:

Ponto 4.3

Substituir os dois primeiros parágrafos pelos seguintes:

«O Comité regista com preocupação a informação da Comissão de que empresas estrangeiras estão a
instalar unidades de produção em certos paı́ses asiáticos para beneficiarem de medidas ambientais menos
rigorosas.

A principal e permanente preocupação da estratégia de cooperação da UE com os paı́ses asiáticos deve
ser a promoção de normas ambientais que protejam a saúde das populações e favoreçam um
desenvolvimento sustentável. Para tanto, o Comité convida a Comissão a empenhar-se num processo de
definição de normas internacionais mutuamente aceites e na defesa vigorosa do princı́pio de
reconhecimento mútuo de normas de base relativas à protecção do ambiente e do princı́pio de «não
redução de normas nacionais» em rondas negociais multilaterais como a OCDE e eventualmente a
OMC.

A aplicação das normas ambientais depende também da situação polı́tica de cada paı́s. A este respeito,
a existência de transparência democrática efectiva, liberdade de acção das ONG e processos de controlo
eficazes constitui garantia indispensável à efectiva aplicação das normas nacionais e internacionais.
Convém, também, explorar as possibilidades de aplicação de sanções dissuasoras e de normas justas de
indemnização às vı́timas.»

Justificação

Existe a tendência para procurar tirar proveito das legislações menos desenvolvidas. Além disso, as
indemnizações às vı́timas de acidentes são muito menos dispendiosas em determinados paı́ses. Não
deverı́amos minimizar este problema como o relatório parece fazer: a catástrofe de Bhopal, na Índia, e
as consequências dramáticas para milhares de vı́timas, que receberam indemnizações mı́nimas, após
anos de processo judicial, não podem ser esquecidas.
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É indispensável favorecer normas de base universais e melhorar as legislações nacionais em função da
experiência e do desenvolvimento dos conhecimentos. Se a dimensão ambiental não for tomada em
conta no comércio e nos investimentos, manter-se-á aberta a porta para eventuais práticas de «dumping»
contrárias a uma concorrência sã (o «dumping» contraria os princı́pios da OMC).

Resultado da votação

Votos a favor: 41, votos contra: 46, abstenções: 7.

Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Parlamento Europeu
e do Conselho que altera a Directiva 93/74/CEE do Conselho relativa aos alimentos para
animais com objectivos especı́ficos e as Directivas 74/63/CEE, 79/373/CEE e 82/471/CEE» (1)

(98/C 129/12)

Em 6 de Novembro de 1997, o Conselho decidiu, nos termos dos artigos 434 e 1984 do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta
supramencionada.

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Agricultura e Pescas,
que emitiu parecer em 5 de Fevereiro de 1998. Relator: K. Gardner.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), adoptou o Comité Económico e
Social, por 76 votos a favor, 5 votos contra e 6 abstenções, o presente parecer.

1. Observações na generalidade (iii) Por este motivo, o Comité não está inteiramente
convicta de que a nova categoria seja necessária a
nı́vel da EU. Se for introduzida, todo o sistema(i) A proposta sub judice introduz na legislação comu-
ficará ainda mais complicado, quando já serianitária uma nova geração de produtos designada
necessário torná-lo mais transparente. Uma codifi-por «suplementos nutricionais para animais». São
cação já seria um primeiro passo na via da trans-misturas concentradas de oligo-elementos, vitami-
parência.nas, etc. utilizadas em complemento de outros

alimentos. Esta categoria vem adicionar-se ao já
(iv) Estepontodevista justificaasobservações seguintes.considerável acervo legislativo comunitário, que

abrange já os seguintes produtos:

— alimentos compostos para animais, 1.1. Base jurı́dica

— alimentos complementares para animais, 1.1.1. A Comissão apresentou a proposta em apreço
ao abrigo doartigo 1004-AdoTratado (Mercado Único),— alimentos pré-misturados para animais,
embora a base jurı́dica normal para este tipo de
regulamentação seja o artigo 434 (Agricultura), visto— alimentos para animais com objectivos nutricio-
que respeita à produção e venda dos produtos citadosnais especı́ficos.
noAnexo II.Os serviços jurı́dicosdoConselhoconfirma-
ram que a base jurı́dica apropriada era efectivamente o(ii) Os suplementos nutricionais são amplamente utili-
artigo 434 (Recomendação (CE) n4 11180/97, de 10 dezados nos Estados-Membros. São autorizados sepa-
Outubro de 1997).radamente nalguns Estados-Membros — como, por

exemplo, os produtos ANSA (Aditivos Nutricionais
1.1.2. A secção compreende os motivos que levaramEspecı́ficos de Adaptação), em França — ao passo
a Comissão a escolher o artigo 1004-A como baseque em outros Estados não são contemplados em
jurı́dica para a directiva. Não obstante chama a atençãolegislação especı́fica e parecem ser incluı́dos nas
para o facto de o artigo 434 correponder a esses mesmoscategorias existentes de alimentos ao abrigo da
motivos.transposição nacional das directivas existentes.

1.1.3. Contudo, para obviar ao longo e complexo
processo previsto para aplicação do artigo 1004-A,(1) JO C 298 de 30.9.1997, p. 10.
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aconselha o recurso, para base jurı́dica, ao artigo 434, já suplementos são administrados a animais normais e
saudáveis, cuja situação alimentar seria comprometidautilizado para todas as outras questões relativas à

agricultura. A entrada em vigor do Tratado de Amester- sem esses suplementos.
dão, designadamente do seu artigo 1294, implicará a

2.1.1.2.2. Ponto 1 (e) «Objectivo nutricional especı́-reapreciação desta matéria.
fico» parece ser o mesmo que os «objectivos nutricionais
especı́ficos» mencionados no ponto 1 (d). A expressão
utilizada deveria ser a mesma(1). As palavras «tempora-1.2. Definições
riamente» e «temporária» são utilizadas duas vezes, sem
que seja dada qualquer indicação de duração.

1.2.1. As definições não permitem saber claramente
quais os produtos, actuais e futuros, que ficam abrangi-
dos, nem qual a linha separadora entre alimentos 2.2. Artigo 45
para animais com objectivos nutricionais especı́ficos,
suplementos nutricionais, alimentos pré-compostos e Os antibióticos, coccidiostáticos e outros produtos
outros alimentos compostos para animais. Esta questão medicinais devem ser expressamente excluı́dos dos
é muito importante para garantir que determinados suplementos nutricionais.
produtos não se tornarão ilegais como consequência
da presente proposta. Também é importante devido

2.3. Artigo 75interacção entre esta proposta e a legislação actual e
futura sobre aditivos. Também sob este ponto de vista

Em muitos pontos deste artigo parece haver confusãoexiste o risco de um vazio jurı́dico, a menos que todos
entre «informações» e «alegações».os produtos sejam abrangidos de forma satisfatória.

2.3.1. Por exemplo, o n4 5 deveria ser redigido da
1.2.2. Uma lista de «suplementos nutricionais» seria seguinte forma:
de grande auxı́lio e deveria ser incluı́da em todas as

«não aleguem a presença ou o teor de constituintesdirectivas.OAnexoAapresentauma lista deste tipo, que
analı́ticos para além daqueles cuja declaração estáé consequência da prática num único Estado-Membro.
prevista na alı́nea d) do n4 1.»

1.2.3. Infelizmente, não existe uma lista abrangente 2.3.2. Comaredacçãoactual, este travessão impediriaa nı́vel da UE e, portanto, a Comissão deveria elaborar a informação ao consumidor relativamente à análise douma. produto. Modificações semelhantes impõem-se noutros
pontos do documento.

2. Observações na especialidade 2.3.3. A r t i g o 7 4 , n 4 5 , 3 4 t r a v e s s ã o

2.3.3.1. O conteúdo deste travessão deveria ser escla-
recido edeveria ter a seguinte redacção: «não se referiram2.1. Artigo 25
a propriedades de prevenção, de tratamento ou de cura
de uma doença, para além das definidas no n4 3 do2.1.1. A palavra «temporárias» é demasiado vaga
artigo 64: no entanto...»para um instrumento legal e deveria ser suprimida.

2.1.1.1. A Comissão entende por «temporárias» o 2.4. Artigo 95
perı́odo de alguns dias a uma semana. No entanto, há
actualmente muitas utilizações em que os suplementos, Este artigo propõe a organização de processos não só
para serem eficazes, necessitam de semanas — ou até de para os novos suplementos nutricionais, mas também
meses como, por exemplo, o recurso a suplementos de para os alimentos para animais com objectivos nutricio-
oligo-elementos quando o gado pasta em pastagens nais especı́ficos. Estes últimos estão regulamentados
nutricionalmente pobres. Igualmente, aplicações como desde 1993 por uma directiva CEE, sem necessidade de
a desmama ou «treino» para esforços exaustivos e qualquer processo deste tipo. A exposição de motivos é,
respectiva recuperação podem levar algumas semanas. lamentavelmente, omissa nesta matéria.
Os cavalos de corrida, nomeadamente, são treinados e

2.4.1. A palavra «processo» aqui presta-se a confusãolançados em competição ao longo de um perı́odo de seis
dado que, normalmente, se refere à justificação muitomeses.
pormenorizada exigida para os produtos farmacêuticos
ou para os novos aditivos.2.1.1.2. As seguintes expressões necessitam de uma

definição mais clara:
2.4.2. A palavra «processo» deveria ser substituı́da
por «a informação constante dos Anexos A e B,

2.1.1.2.1. «em condições especı́ficas de criação ou de com adequada justificação cientı́fica». É o mesmo que
vida»: actualmente é exigido para os alimentos dietéticos.

A Comissão está a pensar nos animais atingidos por
perturbações fisiológicas ou metabólicas, tal como os (1) O documento da Comissão, na versão em lı́ngua portu-

guesa, já uniformiza as mencionadas expressões.frangos com insolações. No entanto, numerosos
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2.5. Artigo 35 (no final da proposta) 2.6. Ficha de Impacte

2.5.1. A data é totalmente irrealista, particularmente
tendo em conta a base jurı́dica proposta pela Comissão.

2.6.1. Não existe ficha de impacte. O impacte emDeveria ser mudada para:
explorações agrı́colas e, nomeadamente, nas PME,
deveria ter sido examinado e incluı́do na declaração.«dois anos após a publicação da directiva».

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

ANEXO A

ao parecer do Comité Económico e Social

Utilizações dos suplementos nutricionais (ANSA = Aditivos Nutricionais Especı́ficos de Adaptação)
num Estado-Membro

Utilização Espécie animal

Estro e cobrição todas as espécies

Lactação inicial e máxima todas as espécies

Desmama e fase de crescimento crı́tica todas as espécies

Fase máxima e final de postura. Queda da taxa de eclosão aves poedeiras e de reprodução

Muda galinhas poedeiras

Sincronização da muda galinhas poedeiras

Melhoria e manutenção do crescimento corporal superficial todas as espécies

Treino para esforços exaustivos e respectiva recuperação cavalos e cães

Utilização facultativa de regimes ricos em gorduras todas as espécies

Regimes ricos em concentrados mal assimilados todas as espécies

Pastagem ruminantes

Metabolismo melhorado em minerais todas as espécies

Mudanças de regime, de condições de reprodução, de condições
de vida, de pastagens e do transporte e variações imprevisı́veis de
clima ou de ambiente todas as espécies

Variação do comportamento alimentar (perda de apetite) todas as espécies

Vacinação, tratamento de parasitas e convalescência todas as espécies
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de directiva do Parlamento Europeu
e do Conselho que altera a Directiva 95/69/CE do Conselho que estabelece as condições e
regras aplicáveis à aprovação e ao registo de certos estabelecimento de intermediários no

sector da alimentação animal» (1)

(98/C 129/13)

O Conselho decidiu, em 9 de Setembro de 1997, consultar o Comité Económico e Social, ao
abrigo dos artigos 434 e 1984 do Tratado que institui a Comunidade Europeia, sobre a proposta
supramencionada.

A Secção de Agricultura e Pescas, incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos do
Comité, emitiu parecer em 5 de Fevereiro de 1998, sendo relator K. Gardner.

Na 3521 reunião plenária de 25 de Fevereiro de 1998, o Comité adoptou por 83 votos a favor,
2 contra e 4 abstenções o parecer seguinte.

1. Observações na generalidade 2. Observações na especialidade

1.1. O presente documento consiste na extensão 2.1. Capı́tulo I.2 (b), 6.2
lógica aos suplementos nutricionais da directiva exis-
tente. O texto implica que cada agricultor e cada fornecedor

registe a recepção, a data de entrega e a quantidade
exacta de todos os suplementos nutricionais utilizados1.2. OComité tececomentáriossimilaresaosconstan-
nas instalações. Tal constitui burocracia excessiva. Ates dos pontos 1 e 1.1 do documento R/CES 1497/97.
Comissão — ou o Conselho — deveriam verificar
como tais questões são presentemente tratadas nos
Estados-Membros.(1) JO C 300 de 1.10.1997, p. 10.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Comunicação da Comissão ao Conselho, ao
Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões relativa às
parcerias sector público/sector privado no contexto dos projectos da rede transeuropeia de

transportes»

(98/C 129/14)

Em 16 de Setembro de 1997, a Comissão decidiu, nos termos do disposto no artigo 984 do
Tratado que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a
comunicação supramencionada.

A Secção de Transportes e Comunicações, incumbida da preparação dos correspondentes
trabalhos, emitiu parecer em 11 de Fevereiro de 1998. Foi relator L. Kritz.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou o seguinte parecer por 76 votos a favor e um voto contra.

1. Antecedentes concretizar do que se previra. Além disso, surgiram,
nalguns casos, obstáculos de ordem administrativa,
jurı́dica ou polı́tica. As principais razões do atraso são,1.1. Uma das principais conclusões do Livro Branco
todavia, de natureza financeira.da Comissão «Crescimento, Competitividade, Em-

prego», publicado em Dezembro de 1993, foi a de
que importava desenvolver esforços no sentido da
participação do sector privado no financiamento e 2. Relatório do Grupo de Alto Nı́vel (Maio de 1997)
implementação dos projectos da Rede Transeuropeia de
Transportes (RTE) como forma de acelerar este tipo de 2.1. O Grupo de Alto Nı́vel sobre o financiamentoinvestimento e melhorar a sua eficácia. de projectos da rede transeuropeia de transportes através

de parcerias sector público/sector privado foi criado por
1.2. No Conselho Europeu de Essen, realizado em iniciativa do Comissário Kinnock com o acordo do
Dezembro de 1994, decidiu-se dar prioridade a Conselho de Transportes, em Setembro de 1996. O
14 grandes projectos de RTEde transportes na sequência Grupo, presidido pelo Comissário Kinnock, era consti-
das propostas apresentadas por umGrupodeAltoNı́vel, tuı́do por representantes pessoais dos 15 Ministros dos
constituı́do por representantes pessoais dos Chefes de Transportes da União Europeia e representantes do
Estado e de Governo e presidido pelo Vice-Presidente sector da construção, do sector bancário, da indústria
da Comissão, Henning Christophersen. de equipamentos de transportes e dos operadores de

transportes. O relatório do Grupo foi publicado em
Maio de 1997 e continha a sı́ntese dos relatórios dos1.3. O custo total dos investimentos para os 14 pro-
cinco subgrupos criados pelo Grupo Kinnock.jectos prioritários da RTE de transportes seleccionados

pelo Grupo Christophersen em 1994 foi, ao tempo,
avaliado em 94 mil milhões de ECU, 40-45 mil milhões 2.2. Oobjectivo doGrupodeAlto Nı́vel era examinardos quais deveriam ser investidos no perı́odo 1995-1999. de que forma as parcerias sector público/sector privadoOsnovoscálculos efectuados emfinaisde1995avaliaram podem contribuir para acelerar a implementação daocusto total dos investimentosemcercade99milmilhões rede transeuropeia de transportes, vital para a competiti-de ECU. vidade e o crescimento da Europa.

1.4. O Relatório Anual da Comissão de 1996 sobre a
2.3. O relatório salienta que o objectivo das PPP nãoRTE referia que muitos dos projectos prioritários de
é apenas a disponibilização de recursos financeirosmaior envergadura (especialmente no sector ferroviário)
complementares em tempo de restrições nas finançasregistavam atrasos, afigurando-se duvidosa a possibili-
públicas. É de igual importância melhorar a viabilidadedade de se atingir ou mesmo chegar perto de um nı́vel
financeira dos projectos através da combinação dasde investimento de 40-45 mil milhões de ECU para os
capacidades do sector privado e do sector público: a14 projectos até 1999.
experiência de gestão de infra-estruturas do sector
público e o espı́rito empreendedor e capacidade comer-1.5. São duas as principais razões do atraso na cial e financeira do sector privado.aplicação de muitos dos projectos prioritários. Em

primeiro lugar, verificou-se, nos últimos anos, uma
redução geral das despesas públicas para investimentos 2.4. Uma PPP é uma parceria entre diversas adminis-

trações públicas e organismos públicos, por um lado, eem infra-estruturas devido à necessidade de reduzir o
défice público. Em segundo lugar, as parcerias sector pessoas colectivas sujeitas ao direito privado, por outro,

para a concepção, planeamento, construção, financia-público/sector privado (PPP) como forma de acelerar os
projectos prioritários revelaram-se mais difı́ceis de mento e/ou exploração de um projecto de infra-
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-estrutura. É, porém, inadequado impor uma definição sector ferroviário. A clarificação da aplicação das
directivas «Obras Públicas» e «Serviços de Utilidaderı́gida de PPP. Com efeito, cada projecto dará lugar a

uma parceria especı́fica em função das necessidades e Pública», em especial, poderia facilitar em grande
medida as PPP no contexto de projectos de infra-caracterı́sticas do projecto e da decisão das autoridades

públicas quanto à participação do sector privado nas -estrutura. A Comissão deveria, pois, elaborar orien-
tações especı́ficas que esclarecessem melhor os procedi-diversas fases do projecto.
mentos a aplicar a contratos públicos para a adjudicação
de contratos de infra-estruturas de transporte.

2.5. Um projecto economicamente viável é aquele
de que resultam benefı́cios socioeconómicos para a 2.9. O Grupo de Alto Nı́vel faz notar que, durante a
sociedade. Um projecto financeiramente viável é um fase inicial de exploração de um projecto, nummomento
projecto que gera receitas suficientes para cobrir todos em que o montante da dı́vida e as obrigações de serviço
os custos e proporciona aos investidores uma taxa de da dı́vida são mais elevados, o rendimento gerado pelo
rendibibilidade adequada. O relatório sublinha que o projecto encontra-se ao seu nı́vel mais baixo. Assim, o
principal problema com que as PPP estão confrontadas Grupo recomenda o recurso a empréstimos estrutural-
é a insuficiência de fundos públicos para subsidiar mente subordinados e empréstimos para a fase inicial
projectos economicamente viáveis mas financeiramente de exploração como forma de atenuar os riscos causados
inviáveis, mais do que a escassez de financiamento pela incerteza relativa à geração de fluxos de tesouraria
através de empréstimos públicos ou privados para na fase inicial de exploração.
projectos financeiramenteviáveis.AsPPPpodemaumen-
tar a viabilidade financeira dos projectos.

2.10. No que toca ao desenvolvimento de instrumen-
tos de financiamento, o Grupo recomenda ainda, como
nova actividade a nı́vel da UE, a disponibilidade de2.6. As conclusões e recomendações do Grupo de
fundos próprios e, principalmente, de fundos equipará-Alto Nı́vel podem sintetizar-se em três pontos:
veis, podendo uma aplicação direccionada dos fundos
comunitários contribuir para a criação de um fundo— conclusões gerais;
intermédio europeu que poderia desempenhar um papel
relevante de incentivo à participação dos investidores— condições que incentivem as PPP;
institucionais no financiamento das RTE.

— desenvolvimento de instrumentos financeiros.

3. Comunicação da Comissão
2.7. Dentre as conclusões gerais referem-se as seguin-
tes: 3.1. Muitas das recomendações contidas no relatório

do Grupo de Alto Nı́vel são dirigidas à Comissão para
apreciação e acção. A comunicação da Comissão,a) A colaboração entre o sector público e o sector
publicada em Setembro de 1997, descreve o seguimentoprivado deverá iniciar-se tão cedo quanto possı́vel
que a Comissão tenciona dar às recomendações que ano ciclo de vida de cada projecto especı́fico, por
envolvem directamente e apresenta um determinadoforma a que o sector privado possa dar o seu
número de projectos aos quais, em seu entender, seriacontributo, com uma orientação comercial, na fase
adequado aplicar a abordagem de PPP.de concepção do projecto.

3.2. Contratos públicosb) O sector público deve definir claramente os objecti-
vos de um projecto desde o seu inı́cio, deixando

3.2.1. A Comissão examinou as preocupações doflexibilidade suficiente à concepção do projecto para
sector privado, bem como pontos especı́ficos da regula-permitir a participação adequada do sector privado.
mentação da UE relativa à adjudicação de contratos,
por forma a privilegiar um quadro regulamentar assente

c) A melhor abordagem consiste frequentemente na na flexibilidade, publicidade, negociação e concursos
criação de empresas de projecto ad-hoc — especial- públicos. A Comissão tenciona apresentar em breve uma
mente para grandes projectos transnacionais — para comunicação sobre contratos públicos que constituirá o
que haja um enquadramento estável no âmbito do enquadramento para as orientações sobre a aplicação
qual os vários parceiros possam estabelecer relações da legislação relativa a contratos públicos aos projectos
de trabalho combasena confiançamútua.Oestatuto de infra-estrutura.
do Agrupamento Europeu de Interesse Económico
(AEIE) é um bom instrumento nas fases iniciais do 3.2.2. Neste contexto, são de particular interesse as
projecto, mas não está adaptado às necessidades das relações existentes entre a directiva relativa a obras
fases de construção e de exploração. públicas (93/37/CEE)(1) e a directiva relativa a serviços

2.8. Quanto à criação de condições que promovam (1) Directiva 93/37/CEE do Conselho, de 14 de Junho de 1993,
as PPP, as recomendações do Grupo de Alto Nı́vel dizem relativa à coordenação dos processos de adjudicação de
respeito à regulamentação e aos procedimentos a aplicar empreitadas de obras públicas (JO L 199 de 9.8.1993,
aos contratos públicos e à aplicação das regras de p. 54). Parecer do Comité Económico e Social sobre a

proposta da Comissão: JO C 106 de 27.4.1992, p. 11.concorrência da UE aos projectos de infra-estrutura no
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de utilidade pública (93/38/CEE)(1), uma vez que ambas de um fundo intermédio destinado às RTE. O fundo
deverá incentivar os investidores institucionais a partici-são potencialmente relevantes para projectos de infra-

-estrutura de grande envergadura. As orientações vão parem no financiamento das RTE e a contribuirem com
a maior parte do capital.esclarecer qual a directiva aplicável.

3.2.3. Outro aspecto de relevo que preocupa o sector
3.5. Formas de prestar apoio a nı́vel da UEprivado é a conciliação do diálogo técnico com a

protecção dos direitos de propriedade intelectual dos
3.5.1. A Comissão salienta que a responsabilidadecandidatos. A Comissão considera que as inovações
pelo financiamento das infra-estruturas incumbe, emtécnicas durante a fase de concepção podem ser protegi-
primeira instância, aos Estados-Membros. A Comissãodas pela actual legislação europeia relativa a patentes
poderia, contudo, desempenhar um papel mais activoe modelos combinada com a inclusão de cláusulas
de duas formas: incentivar o envolvimento do sectoradequadas nos documentos de adjudicação, o que não
privado no inı́cio da fase de concepção do projecto,acontece no diálogo técnico, que é, pela sua própria
contribuindoassim, especialmente emprojectos transna-natureza, uma relação informal.
cionais,paraaaproximaçãodosparticipantesprincipais,
e garantir que a panóplia de instrumentos financeiros
comunitários seja utilizada de maneira coordenada.3.3. Polı́tica da concorrência

3.5.2. AComissão considerará asmetodologiaspossı́-
3.3.1. Umdocumentoseparado(2) sobreaclarificação veis para avaliar os efeitos de rede associados aos
das orientações existentes para os novos projectos de projectos de RTE. A avaliação dos benefı́cios dos
infra-estruturas ferroviárias foi apresentado em simultâ- projectos a nı́vel europeu deverá facilitar a avaliação do
neo com a Comunicação em apreço. A Comissão nı́vel de financiamento da RTE. A Comissão explorará
realça, todavia, que cada caso deve ser individualmente ainda as possibilidades de criação de uma base de dados
analisado, dada a complexidade e especificidade deste de âmbito europeu relativa às PPP no contexto dos
tipo de projectos. Por conseguinte, é aconselhável a projectos de infra-estrutura de transportes, de modo
consulta dos serviços da Comissão sobre a aplicação a possibilitar uma análise das experiências de PPP
das regras da concorrência desde o inı́cio do projecto. realizadas até à data.

3.4. Desenvolvimento dos instrumentos financeiros 3.6. Projectos adequados à aplicação da abordagem
das PPP

3.4.1. Os empréstimos estruturalmente subordinados
gozam da mesma prioridade que as dı́vidas comuns 3.6.1. A Comissão fez uma primeira tentativa de
contraı́das juntodabancamascomprazosdevencimento identificação de alguns projectos conhecidos de RTE
alargados (20-30 anos) e perı́odos de carência. Este adequados à aplicação da abordagem das PPP. Note-se
instrumento de empréstimo aliviaria o ónus da amorti- que o objectivo não é elaborar uma nova lista de
zação da dı́vida, diluindo-a num perı́odo de tempo mais projectos prioritários,mas sim identificar PPPpotenciais
longo. Os empréstimos para a fase inicial de exploração entre as prioridades existentes.
são empréstimos não amortizáveis ou créditos renová-
veis que cobrem o perı́odo inicial de exploração de um 3.6.2. Os projectos possı́veis são os seguintes:
projecto. A Comissão convida o Banco Europeu de

— Comboio de alta velocidade do Sul: troço Madrid-Investimento (BEI) e o Fundo Europeu de Investimento
-Barcelona e troço Figueras-Perpignan;(FEI), em cooperação directa com a banca comercial

de crédito, a aumentar o volume de empréstimos
— Troço dos Paı́ses Baixos do PBKAL;estruturalmente subordinados e a desenvolver os

empréstimos para a fase inicial de exploração. — Túnel de Brenner;

— Novo aeroporto de Berlim;3.4.2. O financiamento intermédio, isto é, a dı́vida
subordinada, é prioritário relativamente aos fundos

— Túnel Semmering;próprios mas subordinado à dı́vida bancária. Oferece
uma protecção suplementar contra o risco inerente aos — Ligação ferroviária Pireu-Atenas.
fundos próprios, contribuindo por isso para a concessão
de crédito bancário aos projectos. A Comissão, em Quanto a estes projectos, a Comissão tenciona, em
consulta com o BEI e o FEI, tenciona examinar a criação conjunto com o BEI e o FEI, desenvolver um esforço

especial para ajudar os Estados-Membros a chegarem a
um acordo sobre as estruturas e o financiamento das(1) Directiva 93/38/CEE do Conselho, de 14 de Junho de 1993, PPP o mais rapidamente possı́vel.relativa à coordenação dos processos de celebração de

contratos nos sectores da água, da energia, dos transportes
e das telecomunicações (JO L 199 de 9.8.1993, p. 84).
Parecer do Comité Económico e Social sobre a proposta 4. Observações na generalidade
da Comissão: JO C 106 de 27.4.1992, p. 6.

(2) Clarificação das recomendações da Comissão em matéria
4.1. O Comité Económico e Social acentuou, pordeaplicaçãodas regras da concorrência aosnovos projectos

de infra-estruturas (JO C 298 de 30.9.1997, p. 5). diversas vezes, em pareceres anteriores, a importância
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da introdução das RTE como forma de assegurar o importante porque o risco representa custos reais. Em
princı́pio, cada uma das partes deveria suportar os riscosbom funcionamento do mercado interno, aumentar a

competitividade e o crescimento económico e reforçar a que melhor pudesse controlar em cada fase do projecto.
Osriscos comerciaisdeveriam, emprincı́pio, ser suporta-coesão económica e social.
dos pelo sector privado, enquanto que os riscos públicos
(«riscos polı́ticos») deveriam ser suportados pelo sector
público, ou seja pelos contribuintes.4.2. Osprogressos realizadosaté àdatanodesenvolvi-

mento das RTE não foram tão significativos como
previsto dada a persistência de problemas de financia-
mento, especialmente em virtude das restrições nas 4.9. É óbvio que a falta de recursos orçamentais
finanças públicas mas também devido ao facto de o nacionais suficientes para os projectos de RTE suscitou
envolvimento de PPP nos projectos de RTE ficar aquém um interesse crescente nas PPP. Todavia, o Comité
das expectativas, o que é de lamentar já que as PPP são gostaria de sublinhar que o principal objectivo das PPP
consideradas, desde princı́pios de 1990, um instrumento nãodeve seraobtençãodefinanciamentocomplementar.
importante para acelerar a introdução das RTE. É igualmente importanteutilizar acapacidade comercial,

financeira, técnica e de gestão do sector privado para
melhorar a relação custo-eficácia na execução dos

4.3. Nestas condições, o Comité acolhe favoravel- projectos de RTE.
mente o relatório do Grupo de Alto Nı́vel e a comuni-
cação da Comissão. Os dois documentos constituem um
todo, não devendo ser considerados separadamente. O 4.10. Neste contexto, o Comité não pode deixar deComité congratula-se, em particular, com o facto de a acrescentar que tanto o relatório do Grupo de AltoComissão ter dado seguimento, em tão curto espaço de Nı́vel como a Comunicação da Comissão revelamtempo, às recomendações de acção que lhe foram excesso de optimismo quanto à possibilidade de umdirigidas pelo Grupo de Alto Nı́vel. maior envolvimento do sector privado nos projectos de

RTE. O sector privado só investe num projecto se a
rendibilidade do investimento for adequada.

4.4. Em 9 de Outubro de 1997, o Conselho de
Transportes realizou um debate abrangente sobre a
Comunicação da Comissão e adoptou conclusões sobre

4.11. No entender do Comité, são condições préviasas PPP no contexto dos projectos de RTE. O Comité
importantes para o êxito das PPP:regista com agrado as conclusões construtivas e realistas

do Conselho de apoio às PPP.
— o firme empenhamento polı́tico dos Estados-

-Membros no sentido da conclusão dos projectos e
da atribuição dos recursos financeiros necessários4.5. Tradicionalmente, o Estado tem desenvolvido
para implementação das PPP;projectos de infra-estrutura quando considera que deles

resultam benefı́cios socioeconómicos e quando dispõe
de recursos orçamentais (isto é, dinheiro) para o planea- — o envolvimento do sector privado na fase mais
mento, construção e manutenção desses projectos. O incipiente possı́vel do desenvolvimento dos projec-
sector privado tem participado principalmente como tos, ou seja no perı́odo de concepção e planeamento;
empreiteiro, fundamentalmente na fase de construção.

— acriaçãode empresasdeprojectoadhoc responsáveis
pela realização dos projectos, especialmente os de4.6. Uma maior participação do sector privado em natureza transnacional.projectos de infra-estrutura de transportes de grande

vulto significaria que este sector actuaria, a par do sector
público, não apenas como empreiteiro mas também

4.12. As PPP estão normalmente associadas a grandescomo promotor, providenciando financiamento e recur-
projectos prioritários de RTE. Porém, o Comité gostariasos de gestão e mesmo assumindo responsabilidades na
de sublinhar que as PPP podem ser tambémaproveitadasárea da exploração.
em projectos mais pequenos e menos espectaculares. De
facto, existem muitos exemplos de projectos de PPP,
planeados ou concluı́dos, relativamente modestos mas4.7. O Comité gostaria de realçar que o papel do
de crucial importância sob o ponto de vista localsector público continua a ser vital, mesmo em projectos
ou regional (projectos de estradas, pontes, túneis,em que grande parte da implementação de PPP é
aeroportos).transferida para o sector privado. Normalmente, os

grandes projectos de infra-estrutura de transportes não
são financeiramente viáveis, excepto se o sector público
assumir alguns dos riscos inerentes e prestar apoio sob 4.13. O financiamentoda infra-estrutura de transpor-
a forma de subsı́dios e garantias. tes foi uma das questões abordadas na Terceira Con-

ferência Pan-Europeia sobre Transportes, realizada em
Helsı́nquia (Junho de 1997). Na declaração adoptada
nesta conferência afirmava-se: «dever-se-ão efectuar4.8. O elemento-chave para o êxito de uma PPP é a

repartição do risco inerente a um projecto entre o sector mais esforços para aumentar o financiamento privado,
por exemplo, através de parcerias entre os sectorespúblico e o sector privado. A repartição do risco é
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público e privado» (ponto IV 5), o que mereceu todo o 5.1.6. A directiva relativa a obras públicas preceitua
que o concessionário pode adjudicar contratos deapoio da delegação do Comité Económico e Social à

conferência. obras públicas a empresas do mesmo grupo (consórcio)
(93/97/CEE, artigo 34, n4 4). A directiva relativa a
serviços de utilidade pública não contém uma disposição
correspondente (cf. 93/38/CEE, artigo 134 ). O Comité

5. Observações na especialidade opina que umconsórcio que tenha obtido uma concessão
deverá poder repartir os contratos pelos seus membros
de acordo com as regras relativas às obras públicas,

5.1. Contratos públicos mesmo que se trate de serviços de utilidade pública.

5.1.7. A directiva relativa a obras públicas é aplicável5.1.1. O Comité apoia vivamente a recomendação do
à construção de estradas, pontes, caminhos-de-ferro,Grupo de Alto Nı́vel para que a Comissão elabore
etc. (93/97/CEE — Anexo II). Nas PPP relativas aorientações especı́ficas que esclareçam melhor os proce-
projectos de auto-estradas, o sector privado poderia serdimentos a aplicar a contratos públicos para a adjudi-
também responsável pela fase de exploração (utilizaçãocação de contratos de infra-estruturas de transportes. O
de estradas com portagemou «shadow tolls»).O ComitéCES aguarda, pois, com interesse as orientações que a
faz todavia notar que os serviços de redes de auto-Comissão se comprometeu a elaborar.
-estradas estão fora do âmbito de aplicação da directiva
relativa a serviços de utilidade pública [93/38/CEE,5.1.2. Como já foi algumas vezes sugerido, uma
artigo 24, n4 2, alı́nea c)]. As futuras orientaçõesalternativa a tais orientações seria uma directiva especı́-
deveriam, por consequência, resolver este problema defica relativa aos contratos públicos para concessões no
incoerência.âmbito das infra-estruturas de transportes que criasse

um enquadramento jurı́dico especialmente destinado às
5.1.8. O concurso público pode ocorrer em qualquerPPP. Na opinião do Comité, não é de recomendar este
fase de um projecto, dependendo da vontade dastipo de alteração legislativa. Uma directiva especı́fica
autoridades públicas de envolverem o sector privado norelativa às PPP seria difı́cil de formular e ainda mais
processo. Pode ser utilizado para pequenos contratos dedifı́cil de aplicar. Além disso, seria necessário alterar as
prestação de serviços, com vista à realização de estudosactuais directivas relativas aos contratos públicos e o
de viabilidade, ou para grandes contratos de concessãoseu âmbito de aplicação.
para construção e/ou exploração de um projecto de
infra-estrutura. O procedimento é mais flexı́vel na5.1.3. O Comité entende que as futuras orientações directiva relativa a serviços de utilidade pública do queda Comissão deverão abordar as seguintes questões: na directiva relativa a obras públicas no que diz respeito
ao processo de adjudicação por negociação. Os serviços— relação entre a directiva relativa a obras públicas e de utilidade pública podem recorrer a este processo sema directiva relativa a serviços de utilidade pública no restrições (93/98/CEE — artigo 24), mas as autoridadesque se refere às PPP; públicas contratantes apenas podem fazê-lo por razões
excepcionais (93/97/CEE — artigo 74). O Comité reco-— formas de melhorar e facilitar os procedimentos menda que a adjudicação por negociação seja alargadaaplicáveis a contratos públicos, especialmente a fase em todos os processos formais de apresentação deanterior à apresentação de propostas e a aplicação candidaturas e que seja examinada a possibilidadedo processo de adjudicação por negociação. de introdução de alterações legislativas na Directiva
93/37/CEE.

5.1.4. No seu parecer sobre o «Livro Verde sobre os
contratos públicos na União Europeia: pistas de reflexão 5.1.9. O Comité entende que o concurso público napara o futuro»(1), o Comité sublinhou a necessidade de fase de concepção de um projecto pode ter algumasclarificar as diferenças entre uma concessão e um desvantagens para as empresas do sector privado. Acontrato. Os dois conceitos diferem quanto ao objecto, protecção da propriedade intelectual de um concorrenteà duração do contrato/concessão, às condições de pode ser posta em perigo se as soluções técnicasfinanciamento e ao âmbito da responsabilidade. O inovadoras, apresentadas nos documentos de candida-Comité reitera a sua opinião de que se impõe uma tura desta fase, forem usadas pela entidade responsávelclarificação. pelo projecto como critérios nas fases seguintes do

concurso. As ideias inovadoras da autoria de uma
5.1.5. Uma parceria sector público/sector privado é empresa privada aproveitariam a todos os concorrentes
um contrato de longo prazo entre diversas adminis- sem benefı́cios para o criador.
trações públicas e organismos públicos, por um lado, e
pessoas colectivas sujeitas ao direito privado, por outro, 5.1.10. Quanto ao processo de concurso em geral, o
para a concepção, planeamento, financiamento, Comité gostaria de citar como exemplo o guia publicado
construção e/ou exploração de um projecto de infra- pelo Ministério das Finanças do ReinoUnido, no âmbito
-estrutura. Difere dos contratos públicos na medida em da «Private Finance Initiative», que define as diversas
que exige investimentos do sector privado. fases do processo que a seguir se sintetizam:

— fase de pré-qualificação com base em critérios
explı́citos;(1) JO C 287 de 22.9.1997, p. 92.
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— elaboração de uma «short-list» limitada a três ou 5.3.2. Dentre estes instrumentos financeiros, os
empréstimos estruturalmente subordinados desempe-quatro concorrentes;
nham um papel-chave por diluirem o ónus da amorti-

— convite à apresentação de propostas de acordo com zação da dı́vida num perı́odo de tempo mais longo (20
um conjunto de especificações de desempenho e um a 30 anos) do que as dı́vidas comuns contraı́das junto
quadro de repartição de riscos; da banca (até 15 anos). Este tipo de empréstimos já é

concedido pelo BEI, em cooperação com o FEI, a uma— após recepção das propostas, negociações pormeno- escala limitada. O Comité congratula-se por verificarrizadas paralelas com os concorrentes constantes da que o BEI desempenhará um papel mais activo neste«short-list»; campo e também no desenvolvimento de empréstimos
para a fase inicial de exploração.— selecção da melhor proposta.

5.3.3. A Comissão tenciona examinar a possibilidade
de criação de um fundo intermédio destinado às RTE5.2. Polı́tica de concorrência
em que os investidores institucionais contribuiriam com
a maior parte do capital. O Comité considera que5.2.1. O Comité acolhe favoravelmente a clarificação
importa desenvolver o mercado para este tipo deda aplicação das regras de concorrência aos novos
instrumento financeiro na Europa, devendo aComissão,projectos de infra-estruturas de transportes recente-
por conseguinte, desenvolver maiores esforços no sen-mente publicada (Setembro de 1997), que se refere,
tidodecontribuir paraa criaçãode umfundo intermédio.sobretudo, aos projectos ferroviários e, em particular,

ao acesso ànova infra-estrutura ferroviária e às possibili-
dades de reserva de capacidade para alguns operadores.

6. Sı́ntese e conclusões

5.2.2. Por um lado, poder-se-ia argumentar que um
6.1. O Grupo de Alto Nı́vel sobre o financiamentogestor de infra-estrutura deveria ter a possibilidade de
da rede transeuropeia de transportes através de parceriasreservar pelo menos parte da capacidade para os
sector público/sector privado, presidido pelo comissáriooperadores que contribuem para o financiamento do
Kinnock, publicou o seu relatório em Maio de 1997. Oprojecto. Por outro lado, a reserva de capacidade por
objectivo do Grupo era examinar de que forma asum largo perı́odo de tempo é contrária aos princı́pios da
parcerias sector público/sector privado (PPP) poderiamliberdade de acesso à infra-estrutura e da concorrência.
contribuir para acelerar a implementação da rede
transeuropeia de transportes, vital para a competitivi-5.2.3. Para esclarecer esta questão, a Comissão
dade e o crescimento da Europa.salienta que os acordos de reserva de capacidade não

colocam qualquer dificuldade do ponto de vista das
regras de concorrência desde que a infra-estrutura não 6.2. Várias das recomendações do Grupo de Alto

Nı́vel eram dirigidas à Comissão para apreciação ese encontre congestionada, já que não é criada qualquer
barreira à entrada. Todavia, em caso de congestiona- acção. A Comissão respondeu numa comunicação,

publicada em Setembro de 1997, que descreve o segui-mento, um acordo de reserva de capacidade essencial
para a exploração eficaz de serviços de transporte pode mento que tenciona dar às recomendações que a envol-

vem directamente.justificar a concessão de uma derrogação nos termos do
n4 3 do artigo 854, desde que sejam satisfeitas todas as
condições nele estipuladas. O Comité considera que se 6.3. O Comité acolhe com satisfação o relatório do
trata de uma clarificação construtiva de uma questão Grupo de Alto Nı́vel e a comunicação da Comissão. Os
importante. dois documentos constituem um todo e não devem ser

considerados separadamente.
5.2.4. O Comité reconhece que cada projecto de
infra-estrutura de transportes tem caracterı́sticas pró- 6.4. O desenvolvimento das RTE foi, até agora, mais
prias que o tornam mais ou menos único. É, pois, lento do que se esperava, dada a persistência de
necessária uma análise casuı́stica aquando da aplicação problemas de financiamento, especialmente em virtude
das regras de concorrência, devendo os promotores das restrições nas finanças públicas mas também devido
consultar a Comissão numa fase incipiente do projecto. ao facto de o envolvimento de PPP nos projectos de
Na opinião do Comité, as orientações que visam RTE ficar aquém das expectativas.
clarificar a aplicação das regras de concorrência são um
meio necessário mas não suficiente de eliminar as

6.5. Tradicionalmente, quando o Estado executavaincertezas entre os participantes nas PPP.
grandes projectos de infra-estruturas, o sector privado
participava principalmente na fase de construção como
empreiteiro. Uma maior participação do sector privado5.3. Desenvolvimento dos instrumentos financeiros
significaria que este sector actuaria, a par do sector
público, não apenas como empreiteiro, mas também5.3.1. O Comité concorda com o Grupo de Alto
como promotor, providenciando financiamento e recur-Nı́vel e com a Comissão quando afirmam que os
sos de gestão e mesmo assumindo responsabilidades naprojectos de infra-estruturas de transporte carecem
área da exploração.de pacotes financeiros equilibrados compostos por

equidade, empréstimos estruturalmente subordinados,
empréstimos para a fase inicial de exploração e crédito 6.6. O elemento-chave para o êxito de uma PPP é a

repartição do risco inerente a um projecto entre o sectorbancário.
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público e o sector privado. Em princı́pio, cada uma das — acriaçãode empresasdeprojectoadhoc responsáveis
pela realização dos projectos, especialmente os departes deveria suportar os riscos que melhor pudesse

controlar em cada fase do projecto. Os riscos comerciais natureza transnacional.
deveriam, em princı́pio, ser suportados pelo sector 6.10. A Comissão tenciona elaborar, proximamente,
privado, enquanto que os riscos públicos («riscos polı́ti- orientações especı́ficas que esclareçam melhor os proce-
cos») deveriam ser suportados pelo sector público. dimentos a aplicar a contratos públicos para a adjudi-

cação de contratos de infra-estruturas de transportes. O
Comité é do parecer de que as futuras orientações da

6.7. É óbvio que a falta de recursos orçamentais Comissão deverão abordar as seguintes questões:
nacionais suficientes para os projectos de RTE suscitou — relação entre a directiva relativa a obras públicas e
um interesse crescente nas PPP. O Comité sublinha que a directiva relativa a serviços de utilidade pública no
o principal objectivo das PPP não deve ser a obtenção de que se refere às PPP;
financiamento complementar. É igualmente importante — formas de melhorar e facilitar os procedimentos
utilizar a capacidade comercial, financeira, técnica e de aplicáveis a contratos públicos, especialmente a fase
gestão do sector privado para melhorar a relação anterior à apresentação de propostas e a aplicação
custo-eficácia na execução dos projectos de RTE. do processo de adjudicação por negociação.

6.11. O Comité acolhe favoravelmente a clarificação
da aplicação das regras de concorrência aos novos6.8. Quanto à possibilidade de um maior envolvi- projectos de infra-estruturas de transportes recente-mentodosectorprivadonosprojectosdeRTE,afigura-se mente publicada (Setembro de 1997), que se refereque tanto o relatório do Grupo de Alto Nı́vel como a sobretudo ao acesso à nova infra-estrutura ferroviária eComunicação da Comissão revelam excesso de opti- às possibilidades de reserva de capacidade para algunsmismo. O sector privado só investe num projecto se a operadores. Dado que cada projecto é mais ou menosrendibilidade do investimento for adequada. único, o Comité sublinha que é frequentemente necessá-
ria uma análise casuı́stica.
6.12. Os grandes projectos de infra-estruturas de6.9. No entender do Comité, são condições prévias
transporte carecem de pacotes financeiros equilibradosimportantes para o êxito da implementação de PPP:
compostos por equidade, empréstimos estruturalmente
subordinadosecréditobancário.OComitécongratula-se

— o firme empenhamento polı́tico dos Estados- por verificar que o BEI desempenhará um papel mais
-Membros na utilização de PPP; activo no desenvolvimento de empréstimos estrutural-

mente subordinados e de empréstimos para a fase inicial
de exploração. O Comité considera também essencial— o envolvimento do sector privado na fase mais

incipiente possı́vel do desenvolvimento dos projec- que a Comissão desenvolva maiores esforços no sentido
de contribuir para a criação de um fundo intermédio.tos, ou seja no perı́odo de concepção e planeamento;

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de regulamento (CE) do Conselho
relativo à organização de um inquérito por amostragem às forças de trabalho na Comunidade»

(98/C 129/15)

Em 25 de Fevereiro de 1998, o Comité Económico e Social decidiu, nos termos do artigo 234,
n4 3, do Regimento, elaborar um parecer sobre a proposta supramencionada.

O Comité Económico e Social designou K. Walker como relator único, incumbindo-o da
preparação dos correspondentes trabalhos.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 25 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por 70 votos a favor, 1 contra e 1 abstenção, o parecer seguinte.

1. Introdução das recolhas, realizadas ao longo de todo do ano, deverá
permitir uma organização mais racional das operações
eumautilizaçãomais eficazdosequipamentos informáti-1.1. Por forma a cumprir as suas tarefas, nomeada-
cos; os nı́veis de precisão fixados não implicam, emmente acompanhar a evolução do emprego e do desem-
geral, um aumento excessivo da dimensão da amostraprego (relatório anual ao Conselho, na sequência do
anual; abandonou-se também a obrigação de utilizar oConselho Europeu de Essen) para identificar as regiões
agregado privado como unidade de amostragem, demais afectadas pelo desemprego (elegibilidade para os
modo a permitir aos Estados-Membros que assimfundos estruturais — objectivo n4 2) e para analisar a
prefiram a utilização de indivı́duos na amostra, nasituação dos indivı́duos e dos agregados privados no
condição de que estes cumpram as outras especificaçõesmercadodetrabalho,aComissãoprecisadedadosregula-
relativas aos agregados; e foram suprimidas certasres,comparáveis, recenteserepresentativos,anı́vel regio-
variáveis que figuram na actual série de inquéritos.nal, sobre o desemprego nos Estados-Membros.

1.2. Actualmente, o inquérito comunitário às forças
1.5. Em obediência ao princı́pio de subsidiariedade,de trabalho é constituı́do pela agregação dos inquéritos
apenas deverão ser recolhidas as variáveis que sirvamnacionais às forças de trabalho realizados nos Estados-
para determinar a situação na actividade e o subemprego-Membros. Apesar de estarem formalmente harmoniza-
por interrogação directa das pessoas, de acordo comdos(1), esses inquéritos conservam, no essencial, as suas
princı́pios comuns muito rı́gidos, indispensáveis parapróprias caracterı́sticas, com vista a satisfazerem as
garantir uma comparabilidade aceitável dos resultados.necessidades nacionais.
As outras variáveis poderão ser obtidas em resposta a

1.2.1. As divergências dizem respeito à periodicidade, questões cuja sequência e redacção serão estabelecidas
à definição do perı́odo de referência, às unidades pelos Estados-Membros, sem restrições comunitárias,
observadas, ao âmbito do inquérito, aos métodos de ou provir de outras fontes.
observação, ao plano de amostragem, aos métodos de
extrapolação e aos questionários. A comparabilidade,

1.5.1. É de assinalar que a estrutura prevista nãoentre os vários paı́ses, dosdados obtidos, nomeadamente
impõe um plano de rotação da amostra a fim de permitirsobre o emprego e o desemprego, é, pois, muito
uma utilização mais eficaz do plano de inquérito deprejudicada.
acordo com as especificidades de cada paı́s.

1.3. Um dos obstáculos à convergência dos métodos
de inquérito é a inércia dos grandes inquéritos por
amostragem; a reforma de um inquérito nacional às

2. Proposta da Comissãoforças de trabalho representa um importante investi-
mento, em termos de plano de amostragem, organização
informática e infra-estrutura de inquérito. Só existem

2.1. Os Estados-Membros deveriam realizar, todosverdadeiras possibilidades de evolução no momento em
os anos, um inquérito por amostragem às forças deque, num determinado Estado-Membro, o inquérito
trabalho.começa a ser realizado. Por esse motivo, o regulamento

proposto define uma finalidade, mas deixa aos Estados-
-Membros,a tı́tulo transitório, apossibilidadede realiza- 2.1.1. O inquérito seria realizado numa base contı́-
rem apenas um inquérito anual, na Primavera. nua, destinando-se a fornecer resultados trimestrais e

anuais; todavia, os Estados-Membros que o não pudes-
1.4. Presta particular atenção à limitação dos custos sem fazer seriam autorizados a realizar um único
de realização do inquérito contı́nuo: o escalonamento inquérito anual, na Primavera.

2.1.2. Osdadosa recolher no inquérito referir-se-iam,(1) Regulamento (CEE) n4 3711/91 do Conselho, de 16 de De-
geralmente, à situação no decurso de uma semana dezembro de 1991, relativo à organização de um inquérito
calendário (de segunda-feira a domingo), imediatamenteanual por amostragem às forças de trabalho na Comuni-

dade — JO L 351 de 20.12.1991, p. 1. anterior, denominada «semana de referência».
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2.1.3. No caso de um inquérito contı́nuo, as semanas idadeactiva, odesvio-padrãoda estimativadasvariações
entre dois trimestres sucessivos, a nı́vel nacional, nãode referência seriam repartidas uniformemente por todo

o ano; normalmente, o inquérito teria lugar no decurso excedesse 2 % da subpopulação estudada.
da semana imediatamente seguinte à semana de referên-
cia; só no terceiro trimestre poderiam decorrer mais de

2.3.2.1. Para os Estados-Membros cuja populaçãocinco semanas entre a semana de referência e a data do
varie entre um milhão e vinte milhões de habitantes, ainquérito; os trimestres e os anos de referência seriam,
condição precedente seria de 3 %.respectivamente, conjuntos de 13 ou de 52 semanas

consecutivas.
2.3.2.2. Os Estados-Membros cuja população fosse
inferior a um milhão não seriam abrangidos por estas
exigências de precisão sobre a evolução.2.2. O inquérito seria efectuado, em cada Estado-

-Membro, com base numa amostra de agregados priva-
dos ou de indivı́duos residentes no território económico 2.3.3. No caso de um inquérito efectuado na Prima-do Estado em questão no momento da sua realização. vera, pelo menos um quarto das unidades de inquéritoIndependentemente da unidade de amostragem (indivı́- seria retirado do inquérito precedente e um quarto noduo ou agregado), os dados seriam recolhidos relativa- mı́nimo faria parte do inquérito seguinte.mente a todos os membros do agregado. Contudo, se a
unidade de amostragem fosse o indivı́duo, as infor-
mações sobre os outros membros do agregado seriam 2.3.4. Os dados em falta, por não resposta a certas
reduzidas. Um agregado é um conceito fı́sico, isto é, questões, seriam estatisticamente imputados.
todas as pessoas residentes no mesmo local compõem
um agregado, independentemente dos laços entre si.

2.3.5. As ponderações seriam calculadas tendo em
conta as probabilidades de selecção e de dados exógenos
sobre a distribuição por sexo, por faixa etária (faixas de2.2.1. O âmbito principal do inquérito seria consti-
5 anos) e por região (nı́vel II da NUTS) da populaçãotuı́do pela população dos agregados privados residentes
inquirida, sempre que esses dados exógenos fossemno território económico de cada Estado-Membro. Se
suficientemente fiáveis. Um coeficiente de ponderaçãopossı́vel, o âmbito principal seria completado pelo
idêntico seria aplicado a todos os membros do mesmouniverso dos agregados colectivos. O inquérito não se
agregado.limitaria às pessoas em idade activa.

2.3.5.1. Os Estados-Membros prestariamaoEurostat2.2.2. As variáveis destinadas a determinar a situação
as informações solicitadas sobre a organização dona actividade e o subemprego seriam recolhidas inqui-
inquérito, os seus métodos e, em especial, os critériosrindo a pessoa em questão, ou, se tal não fosse possı́vel,
adoptados para o plano de amostragem e para aum outro membro do agregado. Desde que os dados
dimensão da amostra.obtidos fossem equivalentes, as outras variáveis pode-

riam provir de outras fontes, nomeadamente de ficheiros
administrativos.

2.4. A lista das caracterı́sticas do inquérito a que
as informações a recolher diriam respeito consta do
anexo 1. Divide-se em 13 módulos, que, por sua vez, se

2.3. O regulamento sub judice define critérios de subdividem em 85 rubricas. Sempre que a unidade de
fiabilidade com vista a garantir a representatividade da amostragem fosse um indivı́duo, os dados recolhidos
amostra. relativamente aos demais membros do agregado exclui-

riam os módulos g, h, i e j.

2.3.1. Para efeitosdeumabasedeanálise comparativa
fiável, quer a nı́vel comunitário quer dos Estados- 2.4.1. Um conjunto adicional de variáveis, denomi-
-Membros e de regiões especı́ficas, o plano de amostra- nado módulo ad hoc, poderia completar as informações
gem teria de assegurar que, para as caracterı́sticas previstas. Estes módulos complementares abrangeriam
referentes a 5 % da população em idade activa, o aspectos como a organização do trabalho, os acidentes
desvio-padrão relativo à estimativa das médias anuais no local de trabalho e a transição do sistema educativo
(ou às estimativas da Primavera, no caso de um inquérito para a vida activa. O volume de um módulo ad hoc não
anual efectuado nessa altura do ano) não excedesse 8 % excederia o do módulo c.
ao nı́vel II da NUTS, tendo em conta o efeito do plano
de amostragem na variável «desemprego».

2.4.1.1. Emcada ano, seria estabelecidoumprograma
plurianual de módulos ad hoc, pelo menos doze meses
antes do inı́cio do perı́odo de referência previsto para2.3.1.1. As regiões com menos de 300 000 habitantes
esse módulo. Esse programadefiniria, para cada módulonão seriam abrangidas por esta condição.
ad hoc, o tema, os Estados-Membros e as regiões em
questão, o perı́odo de referência, a dimensão da amostra
(igual ou inferior à amostra principal), bem como os2.3.2. No caso de um inquérito contı́nuo, o plano de

amostragem teriade garantir que, paraas subpopulações prazos de transmissão dos resultados (eventualmente
diferentes dos indicados para o inquérito global).cujo efectivo fosse da ordem de 5 % da população em
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2.5. Os Estados-Membros poderiam tornar obrigató- inquérito anual na Primavera seja reduzida tanto quanto
possı́vel e que num futuro próximo todos os Estados-ria a resposta ao inquérito.
-Membrosestejamemcondiçõesde realizaruminquérito
contı́nuo.Factoquenãodeverá imporumpesoexcessivo,2.6. Doze semanas após o trimestre de referência, no quer aos departamentos administrativos dos Esta-caso de um inquérito contı́nuo (e nove meses após o do dos-Membros quer aos entrevistados.perı́odo de referência, no caso de um inquérito de

Primavera), os Estados-Membros transmitiriam ao
Eurostat os resultados devidamente verificados relativa-
mente a cada pessoa inquirida.

2.7. De três em três anos, e pela primeira vez no 3.3. A precisão de um inquérito por amostragem está
ano 2000, a Comissão apresentaria ao Parlamento e ao altamente dependenteda selecção deumabase realmente
Conselho um relatório sobre a execução do presente aleatória.Por isso, oCESsubscreveapropostanosentido
regulamento. Esse relatório avaliaria, designadamente, de os Estados-Membros poderem tornar obrigatória a
a qualidade dos métodos estatı́sticos aplicados pelos resposta ao inquérito, já que a sua falta prejudica a
Estados-Membros. natureza aleatória da amostra. A amostra deverá ser

seleccionada numa base comum.
2.8. A Comissão seria assistida pelo Comité do
Programa Estatı́stico, instituı́do pela Decisão
89/382/CEE, Euratom(1), no âmbito do procedimento
de «comité de regulamentação». A Comissão aprovaria

3.3.1. OCES consideraqueasdiferençaspermanentesas medidas, que seriam imediatamente aplicáveis. Con-
entre os Estados-Membros no conteúdo dos questioná-tudo, se essas medidas não estivessem em conformidade
rios e na forma como estes são geridos e interpretadoscomoparecerdoComité, seriamimediatamentecomuni-
debilitam o sistema, viciando a comparabilidade doscadas pela Comissão ao Conselho. Nesse caso, a
resultados obtidos, motivo por que preconiza um maiorComissão protelaria a aplicação das medidas por ela
grau de harmonização neste domı́nio.decididas. O Conselho, deliberando por maioria qualifi-

cada, podia tomar uma decisão diferente no prazo de
três meses.

3.3.2. Também no que se refere às taxas de desem-2.9. Seria revogado oRegulamento (CEE) n4 3711/91.
prego em sentido restrito e em sentido lato, segundo as
definições do Bureau Internacional do Trabalho, o CES
considera que a harmonização dos inquéritos deveria3. Observações na generalidade
permitir o cálculo e a divulgação de ambos. O CES
considera que a actual divulgação da taxade desemprego

3.1. O CES considera que a disponibilidade de infor- em sentido restrito não é suficiente para permitir uma
mações estatı́sticas fiáveis e pormenorizadas sobre as avaliação correcta dos problemas do desemprego pode
caracterı́sticas do mercado de trabalho, incluindo as dificultar a comparabilidade dos dados entre Estados-
caracterı́sticas do emprego e a natureza e extensão da -Membros, o que é tanto mais grave quanto estes dados
evolução do desemprego nos vários Estados-Membros, são depois utilizados pela Comissão para propor a
e nas diferentes regiões em cada Estado-Membro, é grelha de distribuição dos fundos estruturais.
essencial para a formulação de uma estratégia coerente
e coordenada para reduzir os nı́veis de desemprego na
União Europeia. Aliás, é óbvio que essas estatı́sticas
precisam de ser preparadas numa base comparável
compatı́vel para que tenham valor real.

3.4. O CES opina que estes inquéritos podem ser
3.1.1. O Comité aplaude, por conseguinte, a presente úteis ao cálculo do verdadeiro nı́vel de desemprego,
proposta porquanto constitui um passo decisivo nessa identificando, por exemplo, as pessoas que não se
direcção. registaramcomodesempregadosporquenãoconsideram

haver uma possibilidade real de trabalho mas que, não
obstante, gostariam de trabalhar se a oportunidade3.2. O CES entende que a comparabilidade das
surgisse. Também podem oferecer dados interessantesestatı́sticas seria muito reforçada se todos os Estados-
sobre o trabalho a tempo parcial distinguindo entre os-Membros realizassem o inquérito numa base contı́nua,
que trabalham voluntariamente nesse regime e os que ocomo já sucede em grande parte deles. O Comité
fazem por falta de alternativas; para o efeito, as questõesespera, pois, que a fase transitória durante a qual os
deviam ser dirigidas ao mesmo tempo para a vontadeEstados-Membros poderiam optar por realizar um
de aumentar ou de reduzir as horas de trabalho, com
vista a facultar informações estatı́sticas fiáveis sobre o
emprego equivalente a tempo inteiro. Outros elementos(1) NT: Decisão 89/382/CEE, Euratom do Conselho, de
relevantes dignos de atenção seriam os vários tipos de19 de Junho de 1989, que cria o Comité do Programa
contrato de trabalho e a existência de dados diferencia-Estatı́stico das Comunidades Europeias — JO L 181 de

28.6.1989, p. 47. dos sobre trabalho temporário.
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3.4.1. A utilização dos módulos ad hoc possibilita a 4. Conclusão
obtenção de informações pormenorizadas sobre nı́veis
de emprego, determinados aspectos do desemprego 4.1. O CES lamenta que nem a Comissão nem o
regimes contratuais. Conselho o tenham consultado sobre a proposta de

regulamento obrigando-o a utilizar o seu direito de
iniciativa para emitir o presente parecer.

4.2. O CES subscreve a proposta de regulamento do3.5. O CES aprova a proposta no sentido de a
Comissão ser assistida peloComité doPrograma Estatı́s- Conselho relativo à organização de um inquérito por

amostragem às forças de trabalho na Comunidade.tico, na qualidade de «comité de regulamentação».

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS

ANEXO

ao parecer do Comité Económico e Social

Caracterı́sticas do inquérito (1)

1. As informações a recolher dizem respeito a:

a) Contexto demográfico:

— número de série no agregado,
— sexo,
— ano de nascimento,
— data de nascimento relativamente ao fim do perı́odo de referência,
— estado civil,
— relação com a pessoa de referência,
— número de série do cônjuge,
— número de série do pai,
— número de série da mãe,
— nacionalidade,
— número de anos de residência no paı́s em questão,
— paı́s de nascimento (facultativo),
— natureza da participação no inquérito (participação directa ou através de um outro membro

do agregado);

b) Situação na actividade:

— situação na actividade durante a semana de referência,
— motivos para não ter trabalhado, apesar de ter um emprego,
— procura de emprego por parte da pessoa desempregada,
— tipo de emprego procurado (como trabalhador por conta própria ou por conta de outrem),
— métodos usados para encontrar emprego,
— disponibilidade para começar a trabalhar;

c) Caracterı́sticas do emprego na actividade principal:

— situação na profissão,
— actividade económica da unidade local,
— profissão,
— número de pessoas ao serviço na unidade local,

(1) NT: In artigo 44 do documento sub judice.
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— paı́s do local de trabalho,
— região do local de trabalho,
— ano e mês em que a pessoa começou a trabalhar no emprego actual,
— permanência no posto de trabalho (e motivos para tal),
— duração do emprego temporário ou do contrato de trabalho de duração determinada,
— distinção entre tempo completo e tempo parcial (e motivos para tal),
— trabalho no domicı́lio;

d) Duração do trabalho:

— número de horas habitualmente cumpridas,
— número de horas efectivamente cumpridas,
— principal motivo para a discrepância entre o número de horas efectivamente cumpridas e o

número de horas habitualmente cumpridas;

e) Actividade secundária:

— existência de mais do que um emprego,
— situação na profissão,
— actividade económica da unidade local,
— número de horas efectivamente cumpridas;

f) Subemprego visı́vel:

— desejo de cumprir habitualmente um maior número de horas de trabalho (facultativo no
caso de um inquérito anual),

— procura de outro emprego e motivos para tal,
— tipo de emprego procurado (trabalhador por conta própria ou por conta de outrem),
— métodos usados para encontrar outro emprego,
— motivo pelo qual a pessoa não procura outro emprego (facultativo no caso de um inquérito

anual),
— disponibilidade para começar a trabalhar,
— número de horas de trabalho desejadas (facultativo no caso de um inquérito anual);

g) Procura de emprego:

— tipo de emprego procurado (a tempo completo ou a tempo parcial),
— duração do perı́odo de procura de emprego,
— situação da pessoa antes de começar a procurar emprego,
— inscrição num centro público de emprego e recepção de subsı́dios,
— desejo de trabalhar da pessoa que não procura emprego,
— motivo pelo qual a pessoa não procurou emprego;

h) Educação e formação profissional:

— participação num curso ou numa acção de formação nas quatro últimas semanas,
— objectivo,
— nı́vel,
— local,
— duração total,
— número total de horas de formação,
— nı́vel completo mais elevado de educação ou formação,
— ano em que esse nı́vel mais elevado foi atingido,
— formação recebida no âmbito de uma formação alternada;

i) Experiência profissional anterior da pessoa desempregada:

— existência de experiência profissional anterior,
— ano e mês em que a pessoa trabalhou pela última vez,
— principal motivo para ter deixado o último emprego,
— situação na profissão no último emprego,
— actividade económica da unidade local em que a pessoa trabalhou pela última vez,
— profissão exercida no último emprego;

j) Situação um ano antes do inquérito:

— situação predominante na actividade,
— situação na profissão,
— actividade económica da unidade local em que a pessoa trabalhava,
— paı́s de residência,
— região de residência;
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k) Situação predominante na actividade (facultativo);

l) Rendimento (facultativo);

m) Questões técnicas relativas à entrevista:

— ano do inquérito,
— semana de referência,
— semana da entrevista,
— Estado-Membro,
— região do agregado,
— grau de urbanização,
— número de série do agregado,
— tipo de agregado,
— tipo de instituição,
— coeficientes de ponderação,
— subamostra relativamente ao inquérito precedente (em caso de inquérito anual),
— subamostra relativamente ao próximo inquérito (em caso de inquérito anual),
— número de série da vaga do inquérito.

Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de regulamento (CE) do Conselho
relativo à aplicação dos artigos 926 e 936 do Tratado CE a determinadas categorias de auxı́lios

estatais horizontais»

(98/C 129/16)

Em 7 de Outubro de 1997, o Conselho decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado que
institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta
supramencionada.

Incumbida de preparar os correspondentes trabalhos, a Secção de Indústria, Comércio,
Artesanato e Serviços emitiu parecer em 6 de Fevereiro de 1998. O relator foi J. J. van Dijk.

Na 3521 reunião plenária de 25 e 26 de Fevereiro de 1998 (sessão de 25 de Fevereiro), o Comité
Económico e Social adoptou, por 70 votos a favor e 4 abstenções, o seguinte parecer.

1. Introdução c) os auxı́lios atribuı́dos à economia de certas regiões
da República Federal da Alemanha.

1.1. O Tratado CE considera os auxı́lios estatais, de
1.3. Além disso, podem ser também consideradasum modo geral, incompatı́veis com o mercado comum.
compatı́veis as seguintes formas de auxı́lio concedidasOs artigos 924 e 934 são consagrados a esta questão. O
pelas autoridades nacionais:artigo 944 indica claramente o procedimento para a

execução desses artigos.
a) osauxı́liosdestinadosapromoverodesenvolvimento

económico de regiões em que o nı́vel de vida seja
1.2. OTratadoconsidera compatı́veis comomercado anormalmente baixo ou emque exista grave situação
comum: de subemprego;

a) os auxı́lios de natureza social atribuı́dos a consumi- b) os auxı́lios destinados a fomentar a realização de
dores individuais com a condição de serem concedi- um projecto importante de interesse comum europeu
dos sem qualquer discriminação relacionada com a ou a sanar uma perturbação grave da economia de
origem dos produtos; um Estado-Membro;

c) os auxı́lios destinados a facilitar o desenvolvimentob) os auxı́lios destinados a remediar os danos causados
por calamidadesnaturaisouporoutrosacontecimen- de certas actividades ou regiões económicas, quando

não contrariem o interesse comum;tos extraordinários;
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d) os auxı́lios destinados a promover a cultura e a 1.7.2. A Comissão considera limitado o volume
destes auxı́lios. Pretende simplificar os processos deconservação do património;
acompanhamento, o que lhe permitirá disponibilizar
recursos para a avaliação dos casos de maior dimensão
que provocam maiores distorções da concorrência.e) as outras categorias de auxı́lios determinadas por
Propõe, para o efeito, isentar determinadas categoriasdecisão do Conselho.
de auxı́lios, que já não teriam de ser notificadas à
Comissão.

1.4. O artigo 934 precisa o modo como a Comissão
controla a aplicação do artigo 924. 1.7.3. São introduzidas, no entanto, duas limitações:

a) o auxı́lio não poderá exceder um certo montante,1.5. A Comissão apresenta relatórios do apoio conce- para além do qual terá de ser objecto de notificaçãodido pelos Estados-Membros. Constata-se, pelos ante- prévia à Comissão;riores relatórios, ter havido uma redução dos auxı́lios
estatais, o que já não se verifica no quinto relatório. A
este propósito importa, no entanto, observar, tal como b) a Comissão continua a exercer controlo mesmo
o Comité já o fez no seu parecer sobre o XXVI Relatório sobre a aplicação das isenções gerais.
sobre a Polı́tica de Concorrência, que o nı́vel elevado de
apoio à indústria se explica pelos auxı́lios adicionais
concedidos às empresas industriais da antiga RDA. Os 1.7.4. A proposta de regulamento em apreço indica
auxı́lios destinados à indústria estabilizaram nos 43 mil apenas os parâmetros. Os montantes e os objectivos
milhões de ECU, o que corresponde a 1 400 ECU por concretos deverão ser fixados separadamente.
cada trabalhador do sector. Além disso, a Comissão
conclui que são concedidos mais auxı́lios a regiões dos
Estados-Membros mais ricos da UE do que aos paı́ses
da coesão. Esta situação preocupa extremamente a

2. Sı́ntese da proposta da ComissãoComissão(1).

2.1. A Comissão conta — num futuro próximo —1.6. A Comissão prevê um reforço do controlo
concentrar a sua acção numa análise mais rigorosa dosdos auxı́lios estatais nos próximos anos. A UEM,
«grandes» processos de auxı́lios estatais susceptı́veis deo alargamento da União Europeia e o aumento do
afectar gravemente a concorrência, simplificando edesemprego tornam necessários controlos mais estritos.
clarificando as regras actuais.Para isso, a Comissão precisa de tempo e espaço, que se

propõe conseguir aumentando a eficácia dos controlos.

2.2. Esta nova fase deverá traduzir-se numa inovação
no domı́nio do controlo dos auxı́lios estatais, ao serem1.7. Foram definidos critérios de avaliação para concedidas, pela primeira vez desde a entrada em vigorcategorias especı́ficas de auxı́lios estatais, tais como do Tratado de Roma em 1958, «isenções por categoria»auxı́lios horizontais, auxı́lios com finalidade regional, a toda uma série de auxı́lios qualificados como horizon-seguro do crédito à exportação e crédito à exportação. tais: auxı́lios às PME, à I&D, à protecção do ambiente,
à formação, ao emprego e outros, como por exemplo,
créditos à exportação. Em resumo, dado que estes1.7.1. A Comissão já apresentou orientações comuni- auxı́lios obedecemgeralmente aos critérios estabelecidostárias no domı́nio dos auxı́lios horizontais, nomeada- a nı́vel europeu, a Comissão considera que os Estados-mente no que respeita a investigação e o desenvolvi- -Membros já não deverão, em princı́pio, notificá-losmento, as pequenas e médias empresas, a protecção do formalmente à Comissão.ambiente e a poupança de energia.Os Estados-Membros

podem adoptar medidas com base nessas orientações.
No perı́odo entre 1992 e 1994, os Estados-Membros

2.3. Umaprimeira iniciativa no sentidoda introduçãoconcederam, em média, 12,5 mil milhões de ecus para
de isenções por categoria foi lançada em Novembro deos auxı́lios horizontais, o que corresponde a cerca de
1996, com a apresentação pela Comissão ao Conselho30% do total dos auxı́lios estatais (2).
«Indústria» das suas orientações sobre a utilização do
artigo 944 do Tratado CE. O Conselho encorajou a
Comissão a apresentar propostas nesse sentido. O
artigo 944 estabelece: «O Conselho, deliberando por

(1) Relatório da Comissão — Quinto relatório sobre os maioria qualificada sob proposta da Comissão, e apósauxı́lios estatais na indústria transformadora e noutros consulta do Parlamento Europeu, pode adoptar todossectores da União Europeia (COM(97) 170 final, p. 40).
os regulamentos adequados à execução dos artigos 924 e(2) Cálculo efectuado com base nos anexos estatı́sticos ao
934 e fixar, designadamente, as condições de aplicaçãoRelatório da Comissão — Quinto relatório sobre os
do n4 3 do artigo 934 e as categorias de auxı́lios queauxı́lios estatais na indústria transformadora e noutros

sectores da União Europeia, pp. 62-73. ficam dispensadas desse procedimento.»
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2.4. A introdução de isenções por categoria implicará do Comité, os mecanismos de controlo previstos no
artigo 44 são adequados, desde que a Comissão garantaa existência de textos legislativos claros que serão

directamente aplicáveis, o que aumentará a transparên- uma conveniente divulgação das informações a terceiros
interessados.cia e o carácter previsı́vel do controlo dos auxı́lios. Deste

modo, melhorarão as possibilidades de um maior
controlo dos auxı́lios estatais a nı́vel nacional por parte 3.2. O CES nota que esta é uma proposta que tem a
das administrações nacionais, tribunais nacionais e ver exclusivamente com os procedimentos. A Comissão
auditores nacionais. Por outro lado, os cidadãos pode- propõe apenas seguir um procedimento diferente, não
rão, tal como acontece actualmente, intentar acções alterando, porém, a substância das medidas.
perante os tribunais nacionais quando suspeitem que
o auxı́lio concedido sem notificação não satisfaz as 3.3. Tendo em conta que o CES é o representante dos
condições de isenção previstas nos regulamentos relati- meios socioeconómicos da UE, considera que deveria
vos às isenções por categoria. também ser consultado sobre o relatório de avaliação.

3.4. O CES pretende a garantia de que:2.5. Oregulamento propostoprevê o estabelecimento
de um comité consultivo que se deverá pronunciar antes — serãoutilizadososrecursossuficientesparaassegurarda publicação do projecto de regulamento da Comissão uma efectiva e equitativa aplicação do regulamentoe antes da respectiva adopção, bem como uma audição em todos os Estados-Membros;das partes interessadas. A Comissão informará o Comité
Consultivo das opiniões das partes interessadas sempre — será realizada uma avaliação intermédia no prazo
que consultar este último antes da adopção de um de três anos após a introdução do novo sistema;
regulamento.

— as informações provenientes dos sistemas de notifi-
cação dos Estados-Membros serão efectivamente

3. Observações do CES divulgadas.

3.5. O CES nota que a chave para a avaliação das3.1. O CES concorda com a proposta da Comissão.
propostas reside nas respostas que forem dadas às duasConsidera que, deste modo, o princı́pio de subsidiarie-
perguntas seguintes:dade é respeitado e que, além disso, as propostas

apresentadas apontam para uma simplificação do pro- — o novo sistema de isenções e o sistema de auxı́lioscesso. A sua aplicação levaria a um controlo dos auxı́lios de minimis funcionaram de forma efectiva, eficaz eestatais mais eficaz e transparente do que se cada equitativa?notificação fosse feita previamente. Os recursos assim
libertados poderiam ser consagrados ao controlo de — a aplicação dos novos sistemas permitiu à Comissão
outras formas de auxı́lios. concentrar a sua competência e autoridade em

termos de auxı́lios estatais nos casos principais em
3.1.1. O Comité considera que a transparência e o que os auxı́lios geram distorções consideráveis no
controlo são factores vitais para uma maior eficácia no mercado único?
controlo desses auxı́lios. Os critérios e os limiares a
incluir nos regulamentos de isenção por categoria 3.5.1. Se as respostas às duas perguntas forem negati-

vas, o Comité interroga-se sobre a conveniência emdeveriam ser definidos o mais claramente possı́vel, a fim
de reduzir o risco de abusos. Além disso, na opinião manter essas medidas.

Bruxelas, 25 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que altera o Regulamento (CE) n4 1868/94 que institui um regime de contingentes para a

produção de fécula de batata»

(98/C 129/17)

Em 26 de Janeiro de 1998, o Conselho decidiu, nos termos dos artigos 434 e 1984 do Tratado
CE, consultar o Comité Económico e Social sobre a proposta supramencionada.

O Comité Económico e Social decidiu designar N. Lerios para relator-geral e incumbi-lo da
preparação dos correspondentes trabalhos.

Na 3521 reunião plenária de 25 e 26 de Fevereiro de 1998 (sessão de 26 de Fevereiro), o Comité
Económico e Social adoptou o seguinte parecer, por 47 votos a favor e 1 abstenção.

1. Pontos principais do documento da Comissão 2. Observações na generalidade

1.1. Baseando-se no relatório apresentado pela
2.1. Face ao exposto no ponto 1, a proposta deComissão ao Conselho sobre o regime de contingentes
Regulamento (CE) n4 1868/94 apenas pretende alterar opara a produção de fécula de batata, apresente proposta
artigo 24. Os contingentes dos restantes Estados-de regulamento tem por objectivo repartir o contingente
-Membros, comexcepçãodaAlemanha, e a percentagemtrienal das campanhas de 1998/1999, 1999/2000 e
prevista na cláusula de flexibilidade manter-se-ão.2000/2001 pelos Estados-Membros produtores de fécula

de batata e alterar, para o efeito, o Regulamento (CE)
n4 1868/94. 2.2. Depreende-se do relatório da Comissão que

são observadas as disposições do Regulamento (CE)
1.2. É proposto renovar por três anos os contingentes n4 1868/94, tanto no que se refere à utilização da reserva
actuais, tendo em conta a integração definitiva de uma alemã, como à renovação dos contingentes actuais por
reserva suplementar de 104 554 toneladas de fécula no três anos.
novo contingente da Alemanha.

1.3. Ao abrigo da cláusula de flexibilidade estabele-
3. Conclusõescidanon42doartigo64doRegulamento(CE)n41868/94,

os contingentes de cada empresa produtora de fécula de
batatadosEstados-Membros serão corrigidos emfunção O Comité concorda com a Proposta de Regulamento do

Conselho em apreço, tal como é apresentada peladas superacções eventualmente utilizadas durante a
campanha de 1997/1998. Comissão.

Bruxelas, 26 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que define os critérios e as condições das intervenções comunitárias com finalidade estrutural
no sector das pescas, da aquicultura e da transformação e comercialização dos seus produtos

(versão codificada)»

(98/C 129/18)

Em 24 de Fevereiro de 1998, o Conselho daUnião Europeia decidiu, nos termos dos artigos 434 e
1984 do Tratado que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social
sobre a proposta supramencionada.

Foi incumbido da preparação dos correspondentes trabalhos, na qualidade de relator-geral,
Leif Nielsen.

Na 3521 reunião plenária de 25 e 26 de Fevereiro de 1998 (sessão de 26 de Fevereiro), o Comité
Económico Social adoptou por 53 votos a favor, 1 contra e 1 abstenção o seguinte parecer.

1. O Comité acolhe positivamente a proposta da n4 3699/93 e os diplomas que o vieram alterar. Da
proposta não constam alterações substantivas, masComissão de codificar os regulamentos que incidem nos

critérios e condições das intervenções comunitárias com apenas as alterações de forma exigidas pela própria
codificação.finalidade estrutural no sector das pescas, da aquicultura

e da transformação e comercialização dos seus produtos. 3. O Comité recorda que várias vezes tem solicitado
uma codificação da legislação comunitária, pela impor-
tância que tem para tornar a polı́tica comum das pescas2. Com a proposta ora presente vem a Comissão

codificar num único texto o Regulamento de base (CEE) clara e compreensı́vel para os agentes do sector.

Bruxelas, 26 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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Parecer do Comité Económico e Social sobre a «Comunicação da Comissão ao Conselho e ao
Parlamento Europeu: A conexão da rede de infra-estruturas de transportes da União com os

seus vizinhos — Para uma polı́tica cooperativa e pan-europeia de redes de transportes»

(98/C 129/19)

Em 30 de Abril de 1997, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 1984 do Tratado
que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social sobre a
comunicação supramencionada.

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Secção de Transportes e
Comunicações, que adoptou parecer em 16 de Dezembro de 1997, sendo relator J. Konz.

Na 3521 reunião plenária (sessão de 26 de Fevereiro de 1998), o Comité Económico e Social
adoptou, por unanimidade, o seguinte parecer.

1. Introdução 1.3. Um mecanismo de parceria pan-europeia reu-
nindo todas as partes intervenientes no desenvolvimento
da rede: a União Europeia, os Estados-Membros, os

1.1. A Comissão tinha dado a conhecer a sua comuni- outros paı́ses envolvidos, as instituições financeiras
cação já em 23 de Abril de 1997 para que pudesse servir internacionais e o sector privado, é o mais apropriado
como documento de estratégia e para marcar a sua para sustentar a abordagemglobal da redepan-europeia,
posição na Conferência Pan-Europeia de Transportes, proposta pela Comissão.
realizada em Helsı́nquia de 23 a 25 de Junho de 1997. O
estabelecimento de uma abordagem pan-europeia para

1.4. Esta parceria terá também de abranger os aspec-a rede de transportes na perspectiva da interconexão
tos financeiros, institucionais e legislativos.das infra-estruturas de transportes da UE com as dos

seus vizinhos reveste-se da maior importância sobretudo
para os paı́ses candidatos à adesão.

2. Observações na generalidade

1.2. A comunicação apresentada pela Comissão visa 2.1. Face à publicação antecipada da comunicação
criar uma rede de transportes estendida a todo o da Comissão não poderiam, logicamente, ter sido
continente, abrangendo também os PECO, os paı́ses levadas em conta as conclusões da Conferência de
europeus da ex-União Soviética e os parceirosmediterrâ- Helsı́nquia. Por essa mesma razão também não foi
nicosdaUE, comoobjectivode satisfazerasnecessidades possı́vel incluir nas reflexões da Comissão o conteúdo
de transporte do século XXI. Para atingir este objectivo, de diversos relatórios e tomadas de posição, bem como
a Comissão definiu um plano de acção com cinco a declaração final dessa Conferência.
domı́nios de actuação:

2.2. Não obstante, o Comité congratula-se vivamente— estabelecimento de corredores e zonas de transporte
com a comunicação da Comissão relativa à elaboraçãocomo quadro para garantir serviços de transporte
de uma polı́tica pan-europeia de cooperação em matériaeficazes com todos os paı́ses vizinhos da UE (in-
de redes de transportes visando a conexão da rede decluindo os da bacia mediterrânica);
infra-estruturas de transportes da União com os seus

— alargamento da rede transeuropeia de transportes vizinhos, muito embora não possa deixar de notar
(RET) aos paı́ses candidatos no âmbito da prepa- a manifesta divergência entre realidade e aspiração,
ração da adesão; sobretudo, no que diz respeito ao financiamento dos

projectos. O CES considera, especialmente, que o
— uma abordagem comum europeia às tecnologias de alargamento do simples «conceito de corredor» para

transporte em toda a rede pan-europeia; «zonas pan-europeias de transporte» constitui um salto
qualitativo.

— promoção de tecnologias de transporte inteligentes
em toda a rede (por exemplo, a aplicação de

2.3. A estratégia que visa a elaboração de umconceitotecnologias informáticas, sinalização automática); e
global tendo em conta uma mobilidade sustentável e
compatı́vel com o ambiente confirma a posição há muito— maior cooperação em matéria de investigação e
defendida pelo CES.tecnologia.

A avaliação socioeconómica e a avaliação estratégica 2.4. A Comissão baseia as suas reflexões nos resulta-
dos da Conferência Pan-Europeia de Transportes, reali-ambiental constituem a pedra angular de qualquer

estratégia de rede pan-europeia, pelo que deverão ser zada em Creta (14-16 de Março de 1994: criação de
corredores), bem como nos objectivos e princı́pios aintegradas nos cinco temas aqui indicados.
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definir na Conferência de Helsı́nquia (23-25 de Junho adesão estão já muito mais próximos das normas
comunitárias. Neste contexto, o CES defende o pontode 1997: actualização dos corredores).
de vista de que nos domı́nios referidos pela Comissão
(sobretudo, nos domı́nios socioeconómico e ambiental)2.5. O CES, na qualidade de um dos promotores
a assunção do acervo comunitário nesses paı́ses deverádas conferências pan-europeias de transportes — cuja
progredir mais rapidamente.utilidade continua, aliás, a realçar — verifica que as

respectivas declarações finais, com os seus objectivos e
princı́pios, não produzem um quadro polı́tico vincula- Como as melhorias previstas em matéria de infra-
tivo. -estruturas deverão estar concluı́das entre 2010 e 2015,

importa que a conformidade com as normas comunitá-
Noentanto, comoaComissão se apoia, em largamedida, rias seja alcançada muito antes, tendo em vista os
nos resultados desta concertação multidimensional de trabalhos que deverão ser iniciados a montante.
governos, parlamentos, instituições da UE, organizações
internacionais e grupos socioeconómicos, os conheci-
mentos obtidos poderiam fornecer uma boa base para 2.9. O CES tem realçado continuamente que o êxito
uma abordagem europeia comum. Nesta perspectiva, de uma polı́tica pan-europeia de transportes dependerá
podiam ser considerados como uma obrigação polı́tica sempre da contribuição dos parceiros sociais para a
livremente assumida pelos respectivos signatários. realização e estabilização da necessária modificação

estrutural — sobretudo na Europa Central e Oriental.
2.6. As considerações do CES referem-se, por conse-
guinte, não só à comunicação em apreço, mas também Esta exigência central por parte do CES encontrou eco
aos dados apresentados pela Comissão (Direcção-Geral na Declaração de Helsı́nquia ao consagrar a «Consulta
dos Transportes) na Conferência Pan-Europeia de Hel- dos grupos socioeconómicos» como um dos dez princı́-
sı́nquia. Estes fornecem ao leitor uma descrição precisa pios de base da futura cooperação pan-europeia em
de cada corredor, as datas-objectivo de conclusão do matéria de transportes.
melhoramento das infra-estruturas (entre 2010 e 2015)
e estimativas de custos (no total até 70 mil milhões de

O conceito de «parceria de redes de transporte» podeECU).
ser visto como uma boa base para a concretização do
referido princı́pio. A comunicação da Comissão refere2.7. Na opinião do Comité, por muito louvável que tambémesta pretensão, não a tendo, contudo, suficiente-seja a ambição desses projectos, os responsáveis polı́ticos mente em conta.não se podem esquecer que é necessário muito tempo

entre a planificação e a realização das redes de transpor-
tes e que o seu financiamento constitui, muitas vezes, o
maior problema. 3. Observações na especialidade

Assim, segundo as estimativas da Comissão, a realização
de todososprojectosde interessecomunitárioelevar-se-á

3.1. Corredores e zonas pan-europeus de transportea 400 mil milhões de ECU.

Muito embora os programas de orientação da UE 3.1.1. Como o quadro de acção polı́tica ultrapassa as
plurianuais disponibilizem meios comunitários para o fronteiras da UE, a Comissão salienta com toda a razão
efeito, esses subsı́dios apenas cobremumapartemodesta a necessidade de uma cooperação com a Comissão
das enormes despesas que a construção de novas Económica para a Europa das Nações Unidas e com a
infra-estruturas implica. Por conseguinte, deverão ser Conferência Europeia dos Ministros dos Transportes
mobilizados, anualmente, importantes recursos finan- (CEMT). Os subgrupos regionais, cuja actividade se
ceiros para esses projectos de rede de transportes a partir desenrolanoâmbitodogrupodetrabalho«Transportes»
dos orçamentos nacionais e, eventualmente, de fontes do G24, serão também importantes, sobretudo no
privadas tanto nos Estados-Membros como nos Estados domı́nio das instituições financeiras internacionais.
vizinhos em causa. Para isso, devem estes Estados criar
rubricas orçamentais especı́ficas. Deverá também ser

3.1.2. Do ponto de vista do CES, as premissas dalevadoemcontao forte aumentodo transporteparticular
viabilidade económica dos projectos de construção enos PECO, o que leva aumacréscimode tráfego turı́stico
de um rendimento mı́nimo de 10% constantes daem veı́culos particulares nas estradas europeias.
comunicação não parecem estar em consonância com a
Decisão (CE) n4 1692/96 do Parlamento Europeu e doSegundo o CES, a renovação acelerada das redes de
Conselho, de 23 de Julho de 1996, sobre as orientaçõescaminho-de-ferro nos PECO (cf. DB nos novos Estados
comunitárias para o desenvolvimento da rede transeuro-daAlemanha)poderiaconstituirumasolução económica
peia de transportes (RTE).e, sobretudo, amaneiramais rápida para a concretização

nos transportes desses paı́ses do aumento da capacidade,
da segurança e da velocidade. Esta Decisão fixa, sobretudo, as condições sociais e de

segurança, prevendo também um contributo para o
reforço da coesão económica e social, mas não inclui,2.8. O processo de reforma económica e polı́tica nos

PECO está totalmente em marcha. Na sequência dos lamentavelmente, qualquer objectivo em matéria de
polı́tica do mercado de trabalho.respectivos acordos europeus, os Estados candidatos à
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No caso de um acto jurı́dico vinculativo vir a ser contexto dos projectos da rede transeuropeia de trans-
portes(3). O CES emitiu, em 25 de Fevereiro de 1998,adoptado a nı́vel pan-europeu, os referidos objectivos

da UE deverão também ser aplicados em toda a Europa. um parecer positivo sobre o assunto.
Neste contexto, há que prestar especial atenção às

3.2.2. As redes para e através de paı́ses terceiros, bemregiões insulares e periféricas.
como os «pontos de interconexão» no sector dos
transportes intermodais são de interessemútuo, devendo3.1.3. Assim, o CES apoia igualmente a Comissão no
ser tratados com prioridade. Para o efeito, os paı́sesseu empenho em incrementar o transporte por via
candidatos deveriamusufruir de uma situação de privilé-marı́tima no Mediterrâneo e chegar, a longo prazo, a
gio.Esta integração naplanificação daRTE-Transportesum conceito geral quanto ao planeamento de uma
não facilitará certamente a organização global da UE einfra-estrutura de transportes eficaz nesta região e nos
agravará ainda mais a questão do financiamento.Estados ribeirinhos.

Tendo em conta os diferentes processos de planificação3.1.4. Se importa aplicar aqui o princı́pio de subsidia-
(corredores, zonas, TINA e RTE), o CES apela a umariedade, há, no entanto, que assegurar que os cidadãos
coordenação mais estreita tanto a nı́vel da planificaçãointeressados sejam abertamente informados e consulta-
como da realização dos vários projectos.dos quando da avaliação das redes de transportes. Neste

contexto, o CES sublinha novamente a importância da
Além disso, o CES solicita um financiamento maisconsulta dos grupos socioeconómicos, que deveriam
generoso para os projectos de infra-estruturas seleccio-participar desde as fases iniciais de discussão e planifi-
nados mediante a concessão de subsı́dios comunitárioscação.
sob a condição de que as normas técnicas e de construção
sejam o mais harmonizadas possı́vel.3.1.5. O critério de «multimodalidade» não está bem

definido na comunicação da Comissão. Será necessário,
para o efeito, desenvolver infra-estruturas paralelas para 3.3. Conceito em matéria de tecnologia dos transportes
diferentes modos de transporte? Ou a passagem de um
modo de transporte para outro far-se-á unicamente por 3.3.1. No interesse de uma utilização (económica e
meio de plataformas adequadas? ecológica) optimizada das redes de transportes europeias

deve ser assegurada a interoperabilidade das redes. Só
As infra-estruturas de transportes têm longa duração e então será possı́vel a todos os modos de transporte —
são muito caras. Além disso, agridem permanentemente tanto de passageiros como de mercadorias, incluindo
a natureza e são cada vez menos bem aceites pelas o transporte intermodal de mercadorias — utilizar
populações. Há que evitar a todo o custo a duplicação plenamente e sem entraves ou atrasos as infra-estruturas
de investimentos em infra-estruturas paralelas. O CES existentes ou planeadas.
advoga, por conseguinte, uma maior intermodalidade e
mais transporte intermodal de mercadorias (1). A interoperabilidade comporta componentes técnicos

(nomeadamente, normas e padrões) e aspectos legislati-
vos e regulamentares. Importa estabelecer uma relação
entre estes dois elementos da interoperabilidade de3.2. Alargamento do conceito de RTE (2)
modo a procurar sintonizá-los entre si.

3.2.1. É de saudar a abordagem defendida pela
3.3.2. Só mediante redes interoperáveis é que asComissão. Tal como com a rede de transportes transeu-
diferentes empresas de transporte poderão prestar ser-ropeia comunitária, também aqui a questão principal
viços diversos em condições seguras e económicas. Areside no financiamento. Se já a nı́vel dos paı́ses da UE
interoperabilidade e o acesso livre e não discriminatórioé difı́cil assegurar o financiamento do conceito de
a todas as infra-estruturas de transporte constituem, porRTE, nos paı́ses candidatos à adesão as dificuldades
isso, as primeiras prioridades das orientações relativasfinanceiras assumem proporções ainda muito maiores.
à RTE-Transportes (rede transeuropeia de transportes)

A Comissão reconheceu esta situação e, em 29 de Maio
de 1997, publicou, sobre a matéria, uma comunicação 3.4. Utilização inteligente e investigação no domı́nio
relativa às parcerias sector público/sector privado no dos transportes

3.4.1. Como a interconexão dos sistemas telemáticos(1) Ver, a este respeito, o parecer do CES de 29.10.1997 sobre no transporte intermodal, ou seja, abrangendo todos osa «Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento
meios de transporte, não está ainda suficientementeEuropeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité
desenvolvida a nı́vel pan-europeu(4), o CES insta adas Regiões: Intermodalidade e transporte intermodal de

mercadorias na União Europeia — Uma lógica de sistemas
para o transporte de mercadorias/Estratégias e acções para
promover a eficácia, os serviços e o desenvolvimento (3) Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento

Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité dasduradouro»(COM(97) 243 final) (JO n4 C 19 de 31.1.1998,
p. 1.). Regiões relativa às parcerias sector público/sector privado

no contexto dos projectos da rede transeuropeia de(2) Decisão n4 1692/96/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho de 23 de Julho de 1996 sobre as orientações transportes (COM(97) 453 final).

(4) Parecer de iniciativa do CES sobre a «A aplicação decomunitáriasparaodesenvolvimentodarede transeuropeia
de transportes (JO n4 L 228 de 9.9.1996, p. 1). Parecer do sistemas telemáticos de transporte intermodal no contexto

pan-europeu» (JO n4 C 66 de 3.3.1997, p. 27).CES: JO n4 C 397 de 31.12.1994, p. 23.
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Comissão a dar mais atenção a este aspecto no plano tiva, dever-se-ia, no entanto, continuar a assegurar o
cumprimento das respectivas normas de segurança.de acção constante da comunicação em apreço (vide

ponto 1.2 acima referido).

4. Observações finaisA telemática permitiria organizar e escoar os fluxos de
tráfego mais racionalmente, sem descurar o factor

4.1. Diálogo estruturado no âmbito de uma polı́ticahumano enquanto tal e enquanto mão-de-obra.
pan-europeia de cooperação entre as redes de
transporte3.4.2. É evidente que se deverá utilizar os conceitos

existentes e mesmo continuar a promovê-los. Resta, no
4.1.1. No seuparecer de iniciativa(1) paraaConferên-entanto, a dúvida sobre se a simples transferência das
cia de Helsı́nquia, o CES tratou exaustivamente atecnologias dos Estados-Membros da UE para os paı́ses
questão da possı́vel criação de mecanismos de consultavizinhos e, mais ainda, a sua comercialização nesses
no âmbito de uma polı́tica de cooperação pan-europeiapaı́ses constituiria uma boa solução.
em matéria de redes de transporte. Para a criação de
estruturas do diálogo entre os grupos socioeconómicosSe o emprego das tecnologias da UE causar dificuldades
interessados, não é essencial que haja uma estruturaa estes paı́ses, convém analisar antecipadamente até que
acabada. É concebı́vel funcionar com formas diversas eponto o mesmo é recomendável.
também de maneira limitada no tempo e circunscrita
por temas, desde que fique devidamente garantido o seu3.4.3. Na direcção certa aponta a este respeito o
carácter vinculativo.relatório da Direcção-Geral VII (Transportes) para a

Conferência Transeuropeia de Transportes de Helsı́n- 4.1.2. Para a aplicação de uma polı́tica pan-europeia
quia relativo à «Utilização inteligente dos sistemas de redes de transporte em relação a cada corredor ou
de transportes» (SEC(97) 1227 no ponto 2.2 sobre para a formulação do conceito de zona circundante
investigação e desenvolvimento tecnológico). Nesse foram criados comités de gestão («steering commitees»),
documento as preocupações da DG VII incidem sobre a nos quais têm assento apenas representantes dos gover-
forma de melhorar a qualidade dos serviços europeus nos e das administrações.
de transporte, incluindo a intermodalidade.

Por que razão os grupos socioeconómicos não estão
aı́ representados? Não seria oportuno aproveitar os3.5. Desenvolvimento de uma parceria europeia de conhecimentos de transportadores profissionais compe-redes de transporte tentes, sindicalistas e utentes dos transportes?

3.5.1. Atendendo a que os projectos afectam tanto os O CES conclui que é em órgãos consultivos complemen-
parlamentos, governos e instituições como o sector tares que tal deverá ser feito. Deste modo, poder-se-ia
privado, é especialmente importante que eles se possam aprofundar mais a discussão, que não ficaria limitada
apoiar num quadro regulamentar e organizativo. à esfera governamental, mas abrir-se-ia aos grupos

socioeconómicos.
Como, recentemente, a tónica tem recaı́do cada vez mais
na coordenação local, deverão ser envidados todos os 4.2. Melhor orientação da vontade polı́ticaesforços no sentido de implicar na parceria, para além
das autoridades nacionais competentes, também as 4.2.1. O CES entende que a comunicação em apreço
autoridades regionais em colaboração com os grupos constituiu uma primeira tentativa da Comissão para
socioeconómicos interessados. tratar os diferentes aspectos e introduzir a consulta a

todos os interessados. O CES felicita a Comissão, mais
Paraoefeito, salientaoCES,maisumavez,a importância uma vez, por esta iniciativa.
do desenvolvimento de mecanismos de consulta que
possibilitem o diálogo com os parceiros sociais. 4.2.2. No entanto, para o reforço e melhor coorde-

nação da vontade polı́tica é necessário que a Comissão
3.5.2. Quanto à aplicação da Directiva 93/38/CEE apresente uma nova comunicação, que deveria incluir
do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à um inventário da Conferência de Helsı́nquia e tratar as
coordenação dos processos de celebração de contratos conclusões dosváriosgruposde trabalhoedaAssembleia
nas regiões e paı́ses em causa, o CES considera que Plenária da Conferência.
deveria ser criado um quadro regulamentar adequado a
esses paı́ses, única forma de evitar que as empresas (1) Parecerde iniciativadoCESsobre«AConferênciaPaneuro-
comunitárias com maior «know-how» tenhama exclusi- peia de Transportes e o diálogo social — de Creta a

Helsı́nquia» (JO n4 C 204 de 15.7.1996, p. 96).vidade dos grandes contratos públicos. Nesta perspec-

Bruxelas, 26 de Fevereiro de 1998.

O Presidente

do Comité Económico e Social

Tom JENKINS
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